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A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia do Santos Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 1244/2024-GP. Belém, 20 de março de 2024. *Republicada por retificação

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/14698,

 
Art. 1º DESIGNAR o senhor ENRICCO LUIS COSTA FIGUEIRA para atuação voluntária como Conciliador
Extrajudicial junto ao Juizado Especial Criminal de Santarém, contados a partir da publicação, até ulterior
deliberação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1782/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a realização de casamento comunitário, conforme expediente TJPA-MEM-2024/22011,

 
AUTORIZAR os Juízes de Direito RAFAEL DA SILVA MAIA e JULIANO MIZUMA ANDRADE para
presidirem a cerimônia de Casamento Comunitário do 1º CEJUSC da Comarca de Tucuruí, a ser realizada
no dia 10 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1788/2024-GP, 19 DE ABRIL DE 2024

 
Autoriza a implementação do Projeto Ilhas de hidratação para água, café e chá.

 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a interação e a troca de experiências entre as diversas
comarcas do Estado e com outros Tribunais;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.142/2016 que instituiu o Roteiro para Gestão de Projetos no Tribunal de
Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituição e implementação do Banco de Boas Práticas de servidores
e magistrados, com o intuito de catalogação de ideias que resultem na melhoria da prestação jurisdicional;

 
CONSIDERANDO o macrodesafio ?Promoção da Sustentabilidade e 7.1 Iniciativa Estratégica: ?Implantar
Políticas de Sustentabilidade? parte integrante do Planejamento Estratégico e do Plano de Gestão do
biênio 2023-2025;

 
CONSIDERANDO, finalmente, o projeto apresentado pelo Analista Judiciário Vicente de Paula Barbosa
Marques Júnior, conforme TJPA-MEM-2023/59147

 
Art. 1º Autorizar a implementação do PROJETO Ilhas de hidratação para água, café e chá, apresentado
pelo Analista Judiciário VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JÚNIOR, cujo objetivo é Aprimorar o
fornecimento do café e da água ?mineral?, agregando o chá e evitando desperdícios.

 
Art. 2o  Os termos do Ilhas de hidratação para água, café e chá, devem ser publicados e fazem parte
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integrante desta Portaria.

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 19 de abril de 2024.

 
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DO SANTOS

 
Desembargadora Presidente do TJPA

 

 
2 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

 
O projeto está alinhado aos valores de responsabilidade socioambiental do Poder Judiciário do Pará que
norteiam todas as ações do Órgão, estabelecendo uma cultura organizacional de visão sistêmica dos
processos de trabalho, tornando-os mais eficientes, inovadores e sustentáveis.

 
Alinha-se, também, ao Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Estadual 2021/2026 conforme
Resolução nº 02 de 01 de fevereiro de 2023 e ao Plano de Gestão do Biênio 2023/2025, no Macrodesafio
Promoção da Sustentabilidade e 7.1 Iniciativa Estratégica: Implantar Políticas de sustentabilidade - bem
como se coaduna ao compromisso internacional de alinhamento das atividades do Judiciário à Agenda
2030, da ONU, que pretende construir novos caminhos e promover ações para acabar com a pobreza,
fomentar a prosperidade e o bem-estar de todos, proteger o meio ambiente e enfrentar as mudanças
climáticas, com abrangência em três dimensões: econômica, social e ambiental.

 
Dessa forma, enquadra-se o projeto no ODS 12 uma vez que procura estimular uma mudança nos
padrões comportamentais e de consumo para evitar o desperdício de recursos, priorizando o uso
consciente e o aperfeiçoamento dos gastos públicos através da implementação desses valores de
sustentabilidade.

 
3 JUSTIFICATIVA

 
A implantação do projeto atende à recomendação do Conselho Nacional de Justiça que instituiu aos
órgãos do Poder Judiciário, por meio da Resolução nº 400/2021, a adoção de práticas de sustentabilidade,
racionalização e que se traduzam em políticas públicas inovadoras em favor da construção de um novo
modelo de cultura institucional, mais eficiente, visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas
atividades do órgão, estimulando a qualidade de vida no meio ambiente de trabalho e a participação de
todo o corpo funcional nas relações com a sociedade.

 

1 IDENTIFICAÇÃO

TÍTULO Ilhas de hidratação para água, café e chá

RESPONSÁVEL Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior

U N I D A D E  D E  L O T A Ç Ã O  D O
RESPONSÁVEL

Secretaria de Administração

LOCALIZAÇÃO DE ATUAÇÃO PJPA - Prédio Sede

PRAZO DE EXECUÇÃO novembro/2023 a maio/2024
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O Projeto visa conscientizar o corpo funcional e a força auxiliar do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
acerca da produção com maior qualidade e sob demanda do café, otimizando os recursos operacionais,
evitando desperdício com os insumos envolvidos em seu processo, como: água, açúcar, gás, energia,
garrafa térmica, coador, panela e mão-de-obra; agregar valor ao espaço com o fornecimento de chá
proveniente do Projeto Semear; reduzir custos de licitação com água mineral, melhorando o seu
fornecimento, armazenamento e transporte; melhorar a logística de fornecimento com ênfase na constante
disponibilidade e segurança para o consumo alimentar; estimular a qualidade de vida do corpo funcional
que se deslocará até as ilhas de hidratação como um ponto de encontro, de oxigenação do cérebro e de
movimentação capaz de prevenir o surgimento de doenças músculo-esqueléticas.

 
4 PÚBLICO ALVO

 
Corpo funcional - servidores(as) lotados nos corredores das Secretarias e da Biblioteca do Prédio Sede.

 
5 OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS)

 
5.1 - Objetivo Geral

 
Aprimorar o fornecimento do café e da água ?mineral?, agregando o chá e evitando desperdícios.

 
5.2 - Objetivos específicos

 
a) Garantir o fornecimento de café de qualidade e sob demanda, reduzindo desperdícios;

 
b) Aumentar a qualidade no fornecimento do café/água e a satisfação do corpo funcional e força auxiliar;

 
c) Tornar eficiente o gasto público para a aquisição dos insumos envolvidos no processo de preparo do
café;

 
d) Reduzir os custos com a licitação de água mineral, centralizando pontos de hidratação, facilitando o
armazenamento, transporte interno e abastecimento de garrafões de água ?mineral?;

 
6 METAS

 
2% de redução de custos com licitação de água ?mineral?, café e insumos.

 
7 METODOLOGIA

 
Atualmente, o fornecimento do café no TJPA é oferecido pelo serviço de copeiragem, no contexto de mão-
de-obra composta, onde há fornecimento do material de limpeza, esponjas/detergentes de lavar louça,
pela empresa licitada. O café servido no Prédio Sede é produzido duas vezes ao dia na copa do 2º andar,
por 3 (três) copeiras que realizam o preparo na manhã em 117 (cento e dezessete) garrafas de café
distribuídas aos setores do órgão no início do expediente, às 08h00, sendo recolhidas por volta de 12h00
para que sejam higienizadas para o dia seguinte. À tarde as copeiras preparam 39 (trinta e nove) garrafas,
totalizando 156 (cento e conquenta e seis) garrafas por dia.

 
O café também é produzido nos dias que têm eventos, não sendo contabilizado neste relatório.

 
Para a produção, distribuição e consumo do café, os seguintes insumos são utilizados diariamente:

 
Pó de Café: 7,5 kg (manhã: 4,5kg/ tarde: 3kg)

 
Açúcar: 10 kg (manhã: 8 kg/ tarde: 2kg)
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Coadores: 2 coadores por mês

 
Garrafas térmicas: 156 unidades

 
Copeiras: 3

 
Energia Elétrica: não mensurada

 
Água fervida: 156 litros

 
Gás: 1 botijão por semana

 
Panela: não mensurada

 
De acordo com informações das copeiras, das 117 garrafas distribuídas diariamente pela manhã somente
8 (oito) retornam cheias, motivo pela qual as unidades identificadas passaram a receber as garrafas com a
metade da capacidade.

 
A produção do café envolve a licitação dos seguintes insumos: café (pacote de 250g); açúcar (kg), coador
de pano (unidade); panela (unidade), garrafas térmicas (1 e ½ litro) e gás GLP (kg).

 
Além dos insumos licitáveis, faz-se necessária a contabilização da água consumida (m3) e da energia
elétrica (kwh). O custo com água foi obtido através da quantidade de água gasta para elaborar o café (em
litros), convertida e multiplicada pelo preço do m³ determinado pela Companhia de Saneamento do Pará
(COSANPA). O valor do m³ apresentado pela COSANPA para organizações públicas, foi de R$ 10,97 (dez
reais e noventa e sete centavos), logo o custo de água para o preparo mensal do café é de
aproximadamente R$1.711,00 (um mil, setecentos e onze reais). O custo da energia elétrica não foi
mensurado.

 
Segundo dados do Sistema Thema, no período de ago/2022 a ago/2023 foram consumidos no Prédio
Sede 18.204 pacotes de 250g de café, 8.278 kg de açúcar, 181 novas garrafas térmicas de 1 litro, 189
botijões de gás e 3 panelas de alumínio de 5 litros para o fornecimento de café para 1.069 servidores(as),
magistrados(as), terceirizados(as) e estagiários(as) ativos.

 
?IMAGEM SUPRIMIDA POR INCOMPATIBILIDADE COM DJE. VERSÃO ORIGINAL DISPONÍVEL NO
PORTAL EXTERNO?

 
Acerca do fornecimento de água ?mineral?, conforme dados da Divisão de Suprimentos, constam no
patrimônio do TJPA 868 unidades de bebedouros elétricos, sendo 137 instalados no Prédio Sede. Os
bebedouros costumam ter vida útil de 3/4 anos, quando procedidas as manutenções preventivas. No
período de ago/2022 a ago/2023, foram requisitados e fornecidos 208 novos bebedouros, ao custo de
R$127.450,00 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais)

 
BEBEDOURO ELÉTRICO - MODELO GARRAFÃO - CÓD 5057

ANOS 2018 2019 2020 2021 2022 2023

CONSUMO

ANUAL
14 11 9 1 79 129

CUSTO

AQUISIÇÃO

R$5.706,35 R$4.237,97 R$3.875,98 R$466,98 R$47.464,78 R$79.985,22
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Fonte: Divisão de Suprimentos

 
O fornecimento de água ?mineral? nos 137 bebedouros instalados no Prédio Sede é realizado pelos
carregadores da empresa terceirizada, que são acionados sob demanda, uma vez que dividem as tarefas
do Almoxarifado e do transporte/armazenamento dos garrafões de água mineralizada.

 
O custo de cada aparelho ligado gera um acréscimo que varia entre 12 a 18 kwh, representando entre
R$8,00 e R$10,00 por cada aparelho ligado.

 
Outro ponto relevante é o alto custo com a aquisição de garrafões de água ?mineral? que demandam
constantes licitações.

 
8 METODOLOGIA

 
O projeto será iniciado no Prédio Sede, como pré-projeto por um período avaliativo de 6 (seis) meses,
onde seriam substituídos 18 bebedouros elétricos, localizados nos corredores das Secretarias e da
Biblioteca por 4 (quatro) bebedouros alocados em pontos estratégicos e centrais, como ilhas de hidratação
para autoconsumo, assegurando uma maior interação entre o corpo funcional assim como a redução na
logística e nos custos assumidos em relação ao café disponibilizado em cada sala.

 
As unidades contempladas no pré-projeto recebem 59 garrafas de café diariamente, conforme tabelo
abaixo:

 

UNIDADES
N °  D E
S E R V I D O R E S ( A S ) /
ESTAGIÁRIOS(AS)

GARRAFAS TÉRMICAS

(QTD)

MANHÃ TARDE

Secretaria de Informática 91 11 5

Coordenadoria Militar 15 2 2

Protocolo 3 1 1

Correspondência 3 1 -

Cerimonial 11 1 1

Biblioteca 8 1 -

Imprensa 9 1 -

Secretaria de Engenharia 38 2 -

Secretaria de Administração 130 2 3

Departamento de Patrimônio 7 4

Secretaria de Planejamento 111 12 2
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Fonte: Sistema IGP - Informações Gerenciais de Pessoal

 
O objetivo deste pré-projeto é substituir o fornecimento das 59 garrafas de café nas salas acima
identificadas pelo autoconsumo nas ilhas de hidratação, com o fornecimento de café adoçado/amargo e de
chá proveniente do Projeto Semear, gerenciado pelo Núcleo Socioambiental.

 
As ilhas de hidratação terão supervisão das copeiras para a manutenção da higiene e do fornecimento
ininterrupto do café/chá/água ?mineral? durante todo o expediente (08:00 às 17:00). Como se trata de um
pré-projeto, sugere-se o aproveitamento das garrafas térmicas existentes, de 1 litro, considerando seu
tempo de vida, sendo disponibilizadas 2 garrafas de café (doce/amargo), totalizando 4 litros de café ou
mais em cada ilha, produzidos sob demanda, totalizando o fornecimento de menos de 100 garrafas de
café por dia.

 
A água ?mineral? será reposta constantemente, sendo disposto um garrafão reserva no espaço para evitar
problemas de fornecimento.

 
Considerando relatos dos serventes de sala, atualmente muitos(as) servidores(as) enchem suas garrafas
nos bebedouros das salas, não consomem a totalidade e no outro dia despejam nas pias. Para evitar que
a água seja desperdiçada, propõe-se a utilização de um garrafão vencido, devidamente identificado
(?DEPOSITE AQUI A ÁGUA NÃO CONSUMIDA?) para que o excedente  de água seja captado para uso
nos jardins ou na limpeza do prédio.

 
Planta baixa do pré-projeto:

 
CIRCULAÇÃO ED. SEDE

 
LAURO SODRE - 1º PAVIMENTO

 
PRÉ-PROJETO ILHAS DE HIDRATAÇÃO

 
?IMAGEM SUPRIMIDA POR INCOMPATIBILIDADE COM DJE. VERSÃO ORIGINAL DISPONÍVEL NO
PORTAL EXTERNO?

 
A fim de agregar ainda mais valor às ilhas de hidratação, garantindo uma maior satisfação do corpo
funcional, sugere-se a disponibilização de espaço para que as empresas de vending machines de bebidas
quentes/lanches possam oferecer seus serviços diretamente aos público-alvo. Nesta modalidade, a
empresa aluga o espaço público no interior das repartições públicas e explora os serviços de venda de
bebidas quentes preparadas na hora, como chocolate quente, chá e cappuccino, atendendo também a
parcela do corpo funcional que não gosta de café e, ainda, possibilita a escolha de lanches prontos.
Importante salientar que essa opção não onera o Estado, visto que os serviços são pagos pelos próprios
consumidores.

 

TOTAL 421 41 18

9 CRONOGRAMA

ETAPA PRAZO PRODUTO RESPONSÁVEL

Submissão do Pré-Projeto à Sead nov/2023 Minuta do pré-projeto Núcleo Socioambiental

Aprovação do Pré-projeto pela Sead
e formalização à Presidência

1 mês Projeto autorizado Sead
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O custo de adaptação está contido na ata de manutenção predial.

 

 
Não tem

 

 
A fim de garantir o sucesso do pré-projeto, recomendamos que seja solicitado o apoio da Coordendoria de
Saúde para desenvolvimento de conteúdo informativo que estimule o autoconsumo nas ilhas de hidratação
como pontos de encontro e de pausa sanitária no decorrer da jornada de trabalho, bem como que seja
instada a se manifestar a Secretaria de Engenharia para indicação/instalação dos pontos elétricos nos
corredores indicados neste pré- projeto e de possíveis derivações em momentos futuros, como a adoção
de bebedouros com elementos filtrantes para água fornecida pela Cosanpa.

 
Outrossim, na hipótese de não aprovação deste pré-projeto, sugerimos as seguintes recomendações:

 
- Treinamento das copeiras:

 
Treinar as copeiras sobre a quantidade necessária de cada insumo para realizar o café. Segundo o
Sindicato da Indústria do Café (SindiCafé), para se obter um café de qualidade é indicado que se utilize

Adaptação elétrica  necessária 15 dias Tomadas instaladas Sea

Divulgação do pré-projeto 1 semana Matéria publicada
D e p a r t a m e n t o  d e
Comunicação Social

Execução no Prédio-Sede 6 meses Ilhas instaladas
NS e Departamento de

Patrimônio e Serviços

10 RECURSOS

11 EQUIPE

NOME CARGO/UNIDADE PAPEL/CONTRIBUIÇÕES

Vicente de Paula Barbosa
Marques Júnior

Secretário de Administração Gerência do pré-projeto

Evelise Rodrigues
Coordenadora do Núcleo
socioambiental

Apoio administrativo do pré-
projeto

Adriana Lisboa
Dep t .  de  Pa t r imôn io  e
Serviços

Execução do pré-projeto

Will Montenegro
D e p a r t a m e n t o  d e
Comunicação Social

Divulgação

12 PARCEIROS EXTERNOS

13 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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em média 70 a 100g de pó para cada 1 litro de água (uma colher de sopa cheia equivale
aproximadamente 12 gramas, então utilize de 6 a 8 colheres de sopa cheia).

 
- Pesquisa de demanda:

 
Aconselha-se que seja feita uma pesquisa de demanda em cada setor que a garrafa de café é deixada,
para listar a quantidade de pessoas que tomam café e assim disponibilizar apenas a quantidade
aproximada de café necessária por setor, reduzindo o desperdício.

 
PORTARIA Nº 1789/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o processo protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-PRO-2024/01628,

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor DERECK LUAN VIANA DE VASCONCELOS, matrícula nº
171450, do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, lotado no Gabinete da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Altamira, a contar do dia 04/04/2024, de acordo com o art.59 da Lei n° 5810,
de 24/01/1994, Regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará.

 
Art. 2º Resguardar o direito à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.

 
PORTARIA Nº 1790/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o processo protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-PRO-2024/01629,

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor HUMBERTO PINTO BRITO FILHO, matrícula nº 157651, do
cargo de Oficial de Justiça Avaliador, lotado na Central de Mandados do Fórum Criminal de Belém, a
contar do dia 04/04/2024, de acordo com o art.59 da Lei n° 5810, de 24/01/1994, Regime Jurídico Único
dos Servidores do Estado do Pará.

 
Art. 2º Resguardar o direito à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.

 
PORTARIA Nº 1791/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/21752,

 
DISPENSAR a servidora SUELY YUMI DOHARA, Analista Judiciário - Ciências Contábeis, matrícula
125202, da Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Fiscalização da
Arrecadação dos Serviços Extrajudiciais, a contar de 16/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1792/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/21752,

 
DESIGNAR o servidor JOSÉ NAZARENO VIANA WANZELER, Analista Judiciário - Fiscal de Arrecadação,
matrícula nº 152471, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço
de Fiscalização da Arrecadação dos Serviços Extrajudiciais, a contar de 16/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1793/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/22329,
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DESIGNAR o servidor RENNAN RODRIGUES SANTOS, matrícula nº 67350, para responder pelo Cargo
em Comissão de Secretário, REF-CJS-8, junto à Secretaria de Administração, durante o afastamento do
titular, Vicente de Paula Barbosa Marques Junior, matrícula nº 91464, bem como do Secretário Adjunto,
Fábio Luiz Santos Wanderley, matrícula nº 30520, no período de 24/04/2024 a 26/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1794/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora GISELE MARIA BRITO BATISTA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
71137, na Coordenadoria dos Juizados Especiais.

 
PORTARIA Nº 1795/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR o servidor RAPHAEL ROCHA GODOY, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
78808, na 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém.

 
PORTARIA Nº 1796/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora ANDREA MELO PAES DOS SANTOS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 70602, na 5ª
Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém.

 
PORTARIA Nº 1797/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR o servidor MAURICIO CAIXEIRO SIZO, Analista Judiciário, matrícula nº 45250, na
Coordenadoria dos Juizados Especiais.

 
PORTARIA Nº 1798/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora ANDREA MELO DE MENDONÇA OLIVEIRA, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 107956, na 9ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém.

 
PORTARIA Nº 1799/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR o servidor LEANDRO FRANCO MIRANDA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
117170, na Coordenadoria dos Juizados Especiais.

 
PORTARIA Nº 1800/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR o servidor JAILSON BRITO DE JESUS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 117021, na
Coordenadoria dos Juizados Especiais.
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PORTARIA Nº 1801/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora LORENA DE OLIVEIRA SASAKI BENTES, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 104442, na Coordenadoria dos Juizados Especiais.

 
PORTARIA Nº 1802/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora MARCIA CRISTINA BATISTA DO NASCIMENTO, Analista Judiciário, matrícula nº
62065, na Coordenadoria dos Juizados Especiais.

 
PORTARIA Nº 1803/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
Art. 1º EXONERAR o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula 143359, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de Mocajuba.

 
Art. 2º CESSAR os efeitos da Portaria nº 1005/2024-GP, de 27/02/2024, publicada no DJ edição nº 7779
do dia 28/02/2024, que colocou o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES, Analista Judiciário -
Área Judiciária, matrícula 143359, à disposição da Comarca de Mocajuba.

 
Art. 3º RELOTAR o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula 143359, na 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém.

 
PORTARIA Nº 1804/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
RELOTAR a servidora ANGELINA ROSA CALADO LOPES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 6394, no
Centro Especializado de Atenção às Vítimas de Crimes e Atos Infracionais de Belém - CEAV.

 
PORTARIA Nº 1805/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando a realização de casamento, conforme expediente nº TJPA-MEM-2024/22141,

 
AUTORIZAR a Juíza de Direito KATIA PARENTE SENA a celebrar o casamento de GICELLY DA SILVA
MACHADO e VINÍCIUS AURÉLIO ROSA DE SOUZA, a ser realizado no dia 18 de maio de 2024, nesta
Capital.

 
PORTARIA Nº 1806/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes, Titular da 2ª Vara de Juizado
Especial da Fazenda Pública,  para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 1ª Vara da Infância e
Juventude nos dias 23 e 24 de abril e 2 de maio de 2024.

 
PORTARIA Nº 1807/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando a licença formalizada pela Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Wagner Soares da Costa, Titular da Vara Criminal de Marituba,  para
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responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba no período de 22
de abril a 30 de maio de 2024.

 
PORTARIA Nº 1808/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando a promoção da Juíza de Direito Adelina Luiza Moreira Silva e Silva para a 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS, a partir de 22 de abril de 2024, da Portaria nº 520/2024-GP, que designou
o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez,  para responder pela 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela
Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, no período de 22 a 30 de abril de 2024.

 
PORTARIA Nº 1809/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria nº 1808/2024-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 22 de abril de 2024, da Portaria nº 1556/2024-GP, que designou o Juiz
de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho,  para responder pela Vara da Infância e Juventude
Distrital de Icoaraci.

 
PORTARIA Nº 1810/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando a promoção da Juíza de Direito Adelina Luiza Moreira Silva e Silva para a 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Luís Fillipe de Godoi Trino para responder pela Vara de
Crimes Contra Criança e Adolescente de Ananindeua, a partir de 22 de abril de 2024, até ulterior
deliberação.

 
Art. 2º CESSAR OS EFEITOS, a partir de 22 de abril de 2024, da Portaria nº 997/2024-GP, que designou
o Luís Fillipe de Godoi Trino para responder pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua.

 
PORTARIA Nº 1811/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria nº 1810/2024-GP,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Monteiro Gomes, titular da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível de
Ananindeua, a partir de 22 de abril de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1812/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Homero Lamarão Neto para a 2ª Vara do Tribunal do Júri da
Capital,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS, a partir de 22 de abril de 2024, da Portaria nº 522/2024-GP, que designou
a Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, Carolina Cerqueira de Miranda Maia, para responder pela 2ª
Vara do Tribunal do Júri.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Carolina Cerqueira de Miranda Maia, Auxiliar de 3ª Entrância, para
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responder pela 10ª Vara Cível e Empresarial da Capital, a partir de 22 de abril de 2024, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 1813/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de sua designação anterior, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível nos dias 24 e 25 de abril do ano de
2024.

 
PORTARIA Nº 1814/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Sérgio Simão dos Santos para auxiliar, sem prejuízo de sua
designação anterior, a 2ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara,  no período de 21 de abril a 31 de maio
de 2024.

 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ (TJ/PA)

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS Nº 22

 
A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos(as)
aprovados(as) no concurso público, conforme itens a seguir:

 
1 - Relação de candidatos(as) convocados(as):

 
CARGO 06: ANALISTA JUDICIÁRIO - ESPECIALIDADE: DIREITO

 
Região: 2ª - Tomé-Açu (Comarca: Concórdia do Pará)

 

 
Região: 10ª - Tucuruí (Comarca: Goianésia do Pará)

 

 
Região: 11ª - Marabá (Comarca: Itupiranga)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

12º DANIEL AQUINO MENDES

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

33º

4º - Candidato(a) Negro(a)

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA TABOSA

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a))
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Região: 14ª - Altamira (Comarca: Altamira)

 

 
Região: 15ª - Santarém (Comarca: Prainha)

 

 
CARGO 08: ANALISTA JUDICIÁRIO - PEDAGOGIA

 
Região: 15ª - Santarém (Comarca: Santarém)

 

 
CARGO 11: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

 
Região: 11ª - Marabá (Comarca: Parauapebas)

 

 
Região: 14ª - Altamira (Comarca: Medicilândia e Uruará)

 

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

32º SARAH HORA ROCHA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2023/40439)

33º ISADORA SANTOS CAVALCANTI

(Candidato(a) solicitou final de fila por meio do TJPA-MEM-2024/22353)

34º VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 21)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

16º AYANA DE OLIVEIRA

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

22º JULIANA EUGENIO FERREIRA

(Candidato(a) solicitou final de fila por meio do TJPA-MEM-2024/03124)

23º RAISSA MORAIS LARA MARTINS

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

3º CLEITON RODRIGUES DA SILVA

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

16º WILLIAN FRAGOSO DE MORAES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
16



 
CARGO 12: AUXILIAR JUDICIÁRIO

 
Região: Central (Comarca: Belém)

 

 
Região: 1ª - Ananindeua (Comarca: Ananindeua e Santa Izabel do Pará)

 

 
Região: 5ª - Capanema (Comarca: Garrafão do Norte)

 

 
Região: 6ª - Paragominas (Comarca: Ulianópolis)

 

 
Região: 8ª - Breves (Comarca: Breves)

 

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

20º

5º - Candidato(a) Negro(a)

ROCIVALDO MAIA DA SILVA

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a))

12º WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

1º LEONARDO BRANDAO MASCARENHAS

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

6º

ALEX ALBUQUERQUE JORGE MELEM

(Candidato(a) não pode prover a vaga da ampla concorrência, pois proveu
a mesma como destinada a candidato(a) negro(a))

7º LUIZ MAURICIO SERRUYA MENDES

1º - Candidato(a) deficiente
CAMILA VIEIRA DA SILVA GOMES

(Vaga destinada a candidato(a) deficiente)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

24º EDUARDA SOUSA DE ARAUJO

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

24º ANNA GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

30º LIOMARQUES BARBOSA DOS SANTOS
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Região: 11ª - Marabá (Comarca: Canaã dos Carajás e Jacundá)

 

 
Região: 12ª - Xinguara (Comarca: Xinguara e São Félix do Xingu)

 

 
Região: 13ª - Redenção (Comarca: Redenção)

 

 
Região: 15ª - Santarém (Comarca: Almeirim e Oriximiná)

 

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2023/63010)

31º THIAGO MAGNO MAGALHAES CARVALHO

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

12º - Candidato(a) Negro(a)
MATHEUS RODRIGUES DE SOUZA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2022/51998)

13º - Candidato(a) Negro(a)
MANOEL DE SOUSA COSTA

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a))

50º ALLANA RAVENNA ARAUJO OLIVEIRA

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

49º

6º - Candidato(a) Negro(a)

BIANCA SILVA AYRES

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a), em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 21)

24º ANA PAULA FRANCA DOS SANTOS

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

21º
RAPHAEL SILVEIRA RESENDE

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/22346)

22º

MARINA LIMA SILVA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 21)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

37º
RAPHAEL SILVEIRA FERREIRA CAIXETA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 21)
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Região: 16ª - Itaituba (Comarca: Itaituba)

 

 
2 - Os(as) candidatos(as) relacionados neste edital deverão preencher o formulário eletrônico e anexar
documentos, no link enviado para seu e-mail. Além disso, deverão comparecer no período de 22/04/2024
a 03/05/2024, munidos dos documentos anexados em originais para validação (não serão aceitas cópias
simples ou autenticadas), no horário de 08:00 às 14:00h, mediante prévio agendamento telefônico, à
Divisão de Administração de Pessoal - DAP (Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque,
Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP: 66.020-250).

 
3 - Ainda no período mencionado, também mediante prévio agendamento telefônico junto ao Serviço
Médico, Serviço Odontológico e Serviço Psicossocial, o(a) candidato(a) será submetido(a) à inspeção
médica realizada pela Junta de Saúde do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mediante a apresentação
de laudo médico, de sanidade física e mental, além dos exames laboratoriais e complementares, que
correrão às expensas do(a) candidato(a) (Anexo 1).

 
4 - O não comparecimento do(a) interessado(a) no prazo previsto acarretará a eliminação no concurso e a
perda da vaga do referido cargo.

 
Belém/PA, 19 de abril de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
ANEXO 1

 
Para realizar o exame médico de que trata o item 3, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá
comparecer munido dos seguintes exames e Laudos Complementares:

 
1. Hemograma completo

 
2. Glicemia em jejum

 
3. Colesterol total

 
4. Triglicerídeos

 
5. TGP e TGO

 
6. Uréia e Creatinina

 
7. VDRL

38º EMANOELLA SILVA DE OLIVEIRA

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

25º

DLANNE SILVA NASCIMENTO

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 21)
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8. Tipagem Sanguínea e Fator RH

 
9. Urina Tipo 1

 
10. Raio X de Tórax, em P.A e Perfil, com Laudo Médico

 
11. Eletrocardiograma em repouso, com Laudo Médico

 
12. Laudo Médico de Avaliação Oftalmológica

 
13. Laudo Médico de Avaliação Psiquiátrica, emitido por médico com Registro de Qualificação de
Especialista (RQE), observando os itens: Nome, RG, Escolaridade; Histórico Pessoal; Histórico Familiar;
Adaptabilidade; Exame Psíquico e Conclusão.

 
14. Laudo Médico comprobatório da Necessidade Especial, se PNE.

 
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá agendar o horário e a data de entrega da documentação nos
setores abaixo:

 
1- Entrega de documentos: realizado pela Divisão de Administração de Pessoal do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8025 ou 98010-1005 (whatsapp)

 
2- Exame Psicológico: realizado pelo Serviço de Apoio Psicossocial do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8015, 3252-8016 ou 98251-1959 (whatsapp)

 
3- Exame Odontológico: realizado pelo Serviço Odontológico do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 2º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2244 e 98010-0787

 
4- Exame Médico Pré-Admissional: realizado pela Junta de Saúde do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 1º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2206, 3205-2293 ou 98251-2648
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PROCESSO N.º 0001382-98.2024.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199) [Fiscalização]

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM  

 
REQUERIDO: CANAÃ DOS CARAJÁS - VARA CRIMINAL  

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. PERDA DO
OBJETO. ARQUIVAMENTO. 

 
Cuida-se de expediente encaminhado pelo Juízo de Direito da Vara Única de Presidente
Figueiredo/AM, solicitando intermediação deste Órgão Correcional perante a Comarca de Canaã dos
Carajás/PA, para fins de cumprimento de carta precatória extraída dos autos do processo nº 
0000301.05.2013.8.04.6500, expedida pelo Juízo requerente. 

 
O Juízo da Comarca de Canaã dos Carajás/PA informou o seguinte (Id. 4158337): 

 
?Informo que foram efetuadas buscas pela mencionada missiva, sendo verificado que a Carta Precatória
somente foi distribuída ao Juízo da Vara Criminal de Canaã dos Carajás no dia 03/04/20204, às 13:40h.
Nesse sentido foi proferido o despacho anexo, abaixo também transcrito: 

 
Vistos.   

 
Tendo em vista o teor da cooperação judiciária é a intimação para realização de audiência agendada para
03/04/2024 às 09h00, constato patente perda do objeto uma vez que esta missiva somente foi distribuída
ao juízo da Vara Criminal De Canaã Dos Carajás, dia 3 de abril às 13:40. 

 
Nestes termos.  

 
Devolvo a carta precatória ao juízo deprecante com as homenagens de praxe?. 

 
É o sucinto relatório. 

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo Juízo requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
cumprimento e devolução da Carta Precatória n. 0801200.85.2024.8.140136 (PJE). 

 
Foi informado a esta Corregedoria ? Geral de Justiça que a Carta Precatória, referente aos autos do
processo 0801200.85.2024.8.140136, foi devolvida ao Juízo deprecante em 10/04/2024, por meio do
Malote Digital 8142024587647, conforme documento presente no Id. 4190292 - página 08. 

 
Tendo em vista que a Carta Precatória, objeto do presente expediente, foi devolvida ao Juízo deprecante,
verifico que resta prejudicado o mencionado objeto.

 
Dê-se ciência à parte requerente, encaminhando cópia dos documentos. 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Sirva a presente decisão como ofício. 

 
 Após, arquive-se. 

 
 À Secretaria para providências. 

 
Belém (PA), data registrada no sistema. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001429-72.2024.2.00.0814 

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256) 

 
[Morosidade no Julgamento do Processo] 

 
REPRESENTANTE: RAIMUNDO PEDRO SILVA DE AVIZ 
REPRESENTADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA - TJPA

 
REF. PROC. 0802277-85.2017.8.14.0133

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...). 

 
Analisando os fatos apresentados pelo representante, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento dos autos de nº 0802277-85.2017.8.14.0133.

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por consulta realizada em
16/04/2024 diretamente ao sistema PJE, apura-se que os autos, objeto desta representação, obteve
despacho proferido em 10 de abril do corrente ano, dando impulso ao feito e satisfazendo a pretensão
exposta junto ao Órgão Correcional.

 
Ante ao exposto, considerando as informações apresentadas e entendendo não haver motivos concretos
que deem ensejo a qualquer intervenção por parte deste Órgão Correcional, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do presente expediente, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho
Nacional de Justiça. 

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para as providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.
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 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002745-57.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REPRESENTANTE: NORMACI BASTOS MACEDO DE CARVALHO

 
ADVOGADO: MURILO MAIA VELOS (OAB/MG 73.955)

 
REPRESENTADO: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

 
REF. PROC. 0062948-64.2012.8.14.0301

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...). 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção é a redigitalização
e reordenação do feito de nº 0062948-64.2012.8.14.0301.

 
Consoante às informações prestadas pela Secretaria de Informática, ratificadas pela parte representante
em ID 4158486 e corroborada por consulta realizada em 10/04/2023 diretamente ao sistema PJe,
verificou-se que os autos do processo n.º 0062948-64.2012.8.14.0301 foram devidamente reordenados
(certidão ID 111038888), satisfazendo a pretensão exposta junto ao Órgão Correcional.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso
de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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PJECOR Nº 0000862-41.2024.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Fiscalização - Extrajudicial ]

 
REQUERENTE: PORTO VELHO - VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 
REQUERIDO: SANTA LUZIA DO PARÁ - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ -
CNS 67942 - TJPA (VAGO).

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - MEDIDAS PERTINENTES PROMOVIDAS - OBJETO
EXAURIDO - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de pedido de providências autuado a partir de despacho enviado a esta Corregedoria
(id. 3957333 - Pág. 3), formulado pela Vara de Execuções Fiscais de Porto Velho/RO, a fim de obter cópia
da folha do livro em que assentado o casamento de Alcelmo Bentes da Costa e Cleonice Pereira Costa,
matrícula 066621 01 55 1960 2 00005066 00004455 71, do Cartório de Vila de Tentugal (desativado,
acervo sob a guarda do interino de Santa Luzia do Pará-PA). Instado a se manifestar (id. 3997534), o
Oficial da Serventia encaminhou foto do assento de casamento de Alcelmo Bentes da Costa e Cleonice
Pereira Costa (id. 4106438/4106440). É o relato. Decido. Cinge-se o objeto do presente à atuação
colaborativa desta corregedoria, na localização de assento e encaminhamento de documentos requeridos
pelo Juízo de Execuções Fiscais Porto Velho, para fins de instrução processual. Da análise dos autos,
verifica-se que a serventia juntou aos autos a foto da folha do livro do assento de casamento de Alcelmo
Bentes da Costa e Cleonice Pereira Costa, conforme consta no ID. 4106438/4106440. Desse modo,
promovidas as diligências pertinentes e exaurido o objeto, seja oficiado ao requerente, disponibilizando os
ids. 4106438/4106440 e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À Secretaria para devidos fins. Belém, 17
de abril de 2024. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR,
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará.
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PORTARIA Nº 21/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 14ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 17/4/2024, RESOLVE: Promover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de 
merecimento, a Magistrada ADELINA LUIZA MOREIRA SILVIA E SILVIA, Juíza de Direito de 2ª
Entrância, titular da Vara de Crimes contra Criança e Adolescente da Comarca de Ananindeua, para a 1ª
Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci da Comarca da Capital, 3ª Entrância. Cumpra-se.
Registre-se. Publique-se. Belém, 19 de abril de 2024. Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 22/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 14ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 17/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, o Magistrado HOMERO LAMARÃO NETO, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da 10ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca da Capital, para a 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca da Capital, 3ª
Entrância. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 19 de abril de 2024. Desembargadora MARIA DE
NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 4ª Sessão Ordinária Presencial da Seção de Direito
Público, a realizar-se no dia 30 de ABRIL de 2024, com início às 11h30, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des. 
MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente da Seção, os seguintes feitos para julgamento:

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 01 Processo : 0807451-13.2022.8.14.0000 : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : NORTE AMAZONIA COMERCIO DE METAIS E TRANSPORTES LTDA -
EPP

 
ADVOGADO : IGOR FONSECA DE MORAES - (OAB PA26113-A)

 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHENATO JUNIOR - (OAB PA30143-A)

 
ADVOGADO : JOAO PAULO MENDES NETO - (OAB PA15583-A)

 
ADVOGADO : EVELIN LOPES FEITOSA - (OAB PA25377-A)

 
ADVOGADO : JOSE JAIME DOURADO JUNIOR - (OAB PA13277-A)

 
IMPETRANTE : EAGLE COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MINERAIS LTDA

 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHENATO JUNIOR - (OAB PA30143-A)

 
ADVOGADO : THALITA PEREIRA CARNEIRO DELGADO - (OAB PA15354-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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Relator(a) : Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Ordem : 02  Processo : 0802436-34.2020.8.14.0000: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE

 
POLO ATIVO SUSCITANTE : MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADOR : MARIA APARECIDA DA SILVA FARIAS

 
ADVOGADO : MARCIA DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA8206-A)

 
PROCURADORIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO SUSCITADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO

 
: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
 

 
 
 
 
Faço público a quem interessar possa que, para a 07º Sessão de julgamento PJE Plenário Virtual da
Seção de Direito Público, com início dia 30 de ABRIL de 2024, a partir da 14h, com encerramento dia
07.05.2024, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente da Seção de
Direito Público, os seguintes feitos para julgamento:

 
Ordem: 01 Processo : 0808020-82.2020.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a) : Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO REU : ANA CLAUDIA LIMA DE SOUZA

 
ADVOGADO : ANA MARIA CUNHA DE MELLO - (OAB PA3009-A)

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO
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: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 02 Processo : 0808561-81.2021.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
 Relator(a) : Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR : MARIA ELISA BRITO LOPES

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO REU : ALZIRIO LINO COUTO

 
Ordem

 
: 003

 
Processo

 
: 0818563-42.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Tratamento da Própria Saúde

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: DIEGO SANTOS FARIAS

 
ADVOGADO

 
: SAMUEL RODRIGUES PINHEIRO - (OAB PA33249-A)

 
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE

 
: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE

 
: ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem

 
: 004

 
Processo

 
: 0818162-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Municipais

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO
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SUSCITANTE

 
: 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SUSCITADO

 
: 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: GERSON ALVES DE SOUSA

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 005

 
Processo

 
: 0806541-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Adicional por Tempo de Serviço

 
Sustentação Oral

 
: Não
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Relator(a)

 
: Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE

 
: MATTHEWS GOMES DE FREITAS

 
ADVOGADO

 
: PEDRO FILGUEIRA JARDIM - (OAB PA28827-A)

 
POLO PASSIVO

 
IMPETRADO

 
: SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 006

 
Processo

 
: 0802956-23.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE

 
Assunto Principal

 
: Direito de Greve

 
Sustentação Oral
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: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARA

 
ADVOGADO

 
: ISAAC DOS SANTOS FARIAS - (OAB PA29544-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE

 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO DE IPIXUNA DO PARA

 
ADVOGADO

 
: RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - (OAB PA26739-A)

 
ADVOGADO

 
: JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 007

 
Processo

 
: 0812148-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
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Assunto Principal

 
: Amamentação

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE

 
: ERICA BENMUYAL LIMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO

 
: ARTHUR RAMON ADRIANO DA SILVA - (OAB PA29121-A)

 
ADVOGADO

 
: GERALDO MELO DA SILVA - (OAB PA17411-A)

 
POLO PASSIVO

 
IMPETRADO

 
: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
IMPETRADO

 
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA
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: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 008

 
Processo

 
: 0809967-06.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Assunto Principal

 
: Demissão ou Exoneração

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AUTOR

 
: CORA BELEM VIEIRA DE OLIVEIRA BELEM

 
ADVOGADO

 
: DIEGO RODRIGUES FARIAS - (OAB PA21863-A)

 
ADVOGADO

 
: NATHALIA VIEIRA DOS SANTOS BEZERRA - (OAB BA66530-A)

 
POLO PASSIVO

 
REU
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: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 009

 
Processo

 
: 0838132-09.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Competência Tributária

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE

 
: C S FERREIRA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO

 
: RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
IMPETRADO

 
: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
REPRESENTANTE

 
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: PROCURADORIA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem

 
: 010

 
Processo

 
: 0812701-95.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial
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: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE

 
: PABEL - PARAGOMINAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

 
ADVOGADO

 
: ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
POLO PASSIVO

 
IMPETRADO

 
: SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem

 
: 011
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Processo

 
: 0804929-13.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Gratificações e Adicionais

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: ANITA DE JESUS BALGA CARRILHO

 
ADVOGADO

 
: ALINNE BALGA CARRILHO - (OAB PA23099-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE

 
: SEDUC - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 012 Processo : 0806648-93.2023.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : CARLOS BENEDITO RAIOL DA SILVA

 
ADVOGADO : HELLEN TAVARES DA SILVA GAMA - (OAB PA31323-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO : SEPLAD - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

 
INTERESSADO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0808677-53.2022.814.0000

 
Órgão Julgador: SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO  

 
AÇÃO RESCISÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

 
Requerente: MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
Requerido(a): FRANCISCA MIRIAM BARROS DE SOUSA

 
Relatora: Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
 DESPACHO

 
Trata-se de AGRAVO INTERNO oposto pelo Município de Curionópolis contra a decisão monocrática
proferida por esta Relatora que julgou improcedente a Ação Rescisória.

 
Certifique-se quanto a tempestividade do recurso oposto. Caso tempestivo, intime-se a parte agravada
para querendo apresentar contrarrazões ao recurso.

 
Cumprida a diligência, retornem os autos conclusos.

 
P. R. I.
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Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3.731/2015-GP.

 
Belém-PA, data de registro do sistema.

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EM PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA
30 DE ABRIL DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 08 DE MAIO DE 2024, FOI PAUTADO, PELO 
EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0803671-31.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ALBANIZA DE AZEVEDO NASCIMENTO

 
ADVOGADO HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR - (OAB PA19089-A)

 
ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI - (OAB PA19536-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO BANCO ITAU

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB PA14559-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0807535-82.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE L. N. B. J.

 
ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO A. B. B. F.

 
ADVOGADO MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO - (OAB PA8311-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0804375-44.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS EDUARDO DE JESUS SILVA

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
AGRAVANTE SIMONE DA SILVA ABREU

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALINE DE CARVALHO COSTA
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ADVOGADO TALYTA MYRELLY RAMOS DA SILVA HOLANDA - (OAB PA26876-A)

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0818298-40.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO EVANGELISTA DE JESUS

 
ADVOGADO GUSTAVO ROCHA SALVADOR - (OAB PR88374-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0806149-80.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AQUISIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDA GONCALVES

 
ADVOGADO ERIKA PATRICIA SIERRO MONTORIL - (OAB PA26652-A)

 
ADVOGADO JOSE ARAGUACU SARAIVA DOS SANTOS - (OAB PA22376-B)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO MANOEL IREMAR DO ROSARIO RAMOS

 
ADVOGADO MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA - (OAB PA6474-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA CONCEICAO - (OAB PA25191-A)

 
AGRAVADO JOSE DO ROSARIO RAMOS

 
ADVOGADO MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA - (OAB PA6474-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA CONCEICAO - (OAB PA25191-A)

 
AGRAVADO ANTONIO DO ROSARIO RAMOS

 
ADVOGADO MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA - (OAB PA6474-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA CONCEICAO - (OAB PA25191-A)

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0817949-37.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB PA14559-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANA MARIA LEMOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 007
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PROCESSO 0808980-38.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GAFISA SPE-37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA ANGELA SBRAMA MESSIAS

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
ADVOGADO ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
AGRAVADO ODAIR JOSE MESSIAS

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
ADVOGADO ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0803638-80.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GUILHERME TAKAKDJAY KAYAPO

 
ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
REPRESENTANTE MAIRA INES KUFFEL DA ROSA

 
ADVOGADO FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
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ADVOGADO ADRIANA MENDONCA SILVA - (OAB GO8570-A)

 
ADVOGADO EVALDO BASTOS RAMALHO JUNIOR - (OAB GO18029)

 
ADVOGADO PEDRO CRUZ NETO - (OAB GO3849-A)

 
ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO MENDONCA - (OAB PA11944-A)

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0800894-10.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - (OAB SP156817)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE BRABO DE CARVALHO

 
ADVOGADO AZAEL ATALIBA FERNANDES LOBATO - (OAB PA7408-A)

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0808762-10.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DISTRIBUIDORA BELEM DE ALIMENTOS LTDA.

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO S N G DE SOUZA - EPP

 
ADVOGADO LIVIO SANTOS DA FONSECA - (OAB PA18701-A)

 
ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE MENDONCA NETO - (OAB PA27574-A)

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0802577-48.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARTHA FIGUEIREDO SANTOS

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0805653-22.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
AGRAVANTE ELIVALDO DOS SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
AGRAVANTE EIDIELI JOSE SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
47



AGRAVANTE EDIVALDO DOS SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
AGRAVANTE ELIELTON DOS SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
AGRAVANTE ELIRUVEKSON DOS SANTOS COELHO

 
ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JAUARACI DE SOUZA COELHO

 
ADVOGADO NOEMIA MARTINS DE ANDRADE - (OAB PA15010-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0804528-53.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE STENIO OLIVEIRA GONDIM

 
ADVOGADO RONDINELI FERREIRA PINTO - (OAB PA10389-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LORA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0806762-08.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SHEILA ATAIDE PINTO

 
ADVOGADO RAFAEL CHAVES BRANCO - (OAB PA20507-A)

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0808049-35.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TERRENOS DE MARINHA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO RAFAEL QUEMEL SARMENTO - (OAB PA20803)

 
ADVOGADO EDUARDO CESAR TRAVASSOS CANELAS - (OAB PA12290-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CATA INDUSTRIA TEXTIL LTDA

 
ADVOGADO LEOGENIO GONCALVES GOMES - (OAB PA2872-A)

 
ADVOGADO SELMA MARIA LOPES - (OAB PA6466-A)

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0810049-42.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TERVEDI TRADING BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
AGRAVADO ALCICLA DO PARA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS E ARTEFATOS LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0801540-88.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELLYESYO DE SOUSA CUNHA

 
ADVOGADO VALDEVI JOSE BARBOSA - (OAB PA16056-A)

 
AGRAVANTE VALDEVI JOSE BARBOSA

 
ADVOGADO VALDEVI JOSE BARBOSA - (OAB PA16056-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MAGNO BARBOSA CHAVEIRO

 
ADVOGADO ISADORA OLIVEIRA OTACIO - (OAB PA21792-A)
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AGRAVADO ISABELA OLIVEIRA OTACIO

 
ADVOGADO ISADORA OLIVEIRA OTACIO - (OAB PA21792-A)

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0800767-77.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BRUNA FERNANDES DA COSTA

 
ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA SOUSA - (OAB PA16564-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0806361-72.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA

 
ADVOGADO IGOR FONSECA DE MORAES - (OAB PA26113-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0813956-83.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BENEDITO JUNIOR DA COSTA PINHEIRO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - (OAB PA22231-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SAMILLA SOCORRO DOS PRASERES LIRA

 
ADVOGADO DANDARA DE PAULA DA SILVA MACIEL - (OAB PA26758-A)

 
ADVOGADO JESSICA FERNANDA MARTINS ABDON - (OAB PA29983-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0805928-97.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADRIANA ARTEMIZIA DE SOUZA WANDERLEY
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUARACIO DA LUZ - (OAB PA3163-A)

 
ADVOGADO TIAGO MEGALE DE LIMA - (OAB PA20084-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SERGIO GUIMARAES MARTINS

 
ADVOGADO SERGIO GUIMARAES MARTINS - (OAB PA3442-A)

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0819209-52.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEBORA DUARTE ANDRADE, REPRESENTADA POR EVANDRO LIMA DE ANDRADE

 
ADVOGADO LUIS CARLOS LOPES ARAUJO - (OAB PA32602)

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0815096-26.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE16983-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PEDRO HENRIQUE BASTOS TRINDADE
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ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MARTINS - (OAB PA12079-A)

 
ADVOGADO DENIS MACHADO MELO - (OAB PA10307-A)

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0811372-14.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE COELHO DE ANDRADE

 
ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS ANDRADE - (OAB PA23247-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CLAUDECIR HELIO DE SOUZA

 
AGRAVADO ANTÔNIO FERRAZ QUEIROZ

 
AGRAVADO JEREMIAS DA SILVA AMARAL

 
AGRAVADO MANOEL PEDRO DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO EDILSON DE SOUZA E SOUZA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0810443-78.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDILENA MARIA FARIAS GOMES

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0808640-65.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃOA EM GRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL VÍCIOS FORMAIS DA SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE STATUS CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AGRAVANTE STATUS EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AGRAVANTE ARF SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
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AGRAVANTE FERNANDO FREITAS SEVERINO

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AGRAVANTE RICARDO FREITAS SEVERINO

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALEXANDRE FREITAS SEVERINO

 
ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA - (OAB PA30812-A)

 
ADVOGADO LUCIA DE FATIMA CORDOVIL - (OAB PA14485-A)

 
ADVOGADO MARIO JEFFERSON CHAMMA DE CASTRO - (OAB PA8992-A)

 
ADVOGADO ROSANA TRINDADE TOCANTINS SILVA - (OAB PA7369-A)

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0802367-36.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO RAISSA MAMEDE LINS BRASILIENSE - (OAB DF65118)
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ADVOGADO THIAGO FERNANDES DA SILVA - (OAB DF45502-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0806556-23.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LYUITY DE SOUZA YOKOYAMA

 
ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA19062-A)

 
AGRAVANTE ROZANGELA SOUSA YOKOYAMA

 
ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA19062-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ENGTOWER ENGENHARIA LTDA. - ME

 
AGRAVADO CONDOMINIO CELTA CONSTRUCAO SPE RESIDENCE LTDA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0811883-12.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO FABIO ROGERIO MOURA - (OAB PA14220-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ADAHIR SOUZA DOS SANTOS

 
AGRAVADO MEREELINA DOS SANTOS CAVALCANTE

 
ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA SANTANA - (OAB PA2721-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0814521-18.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BEM DE FAMÍLIA (VOLUNTÁRIO)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALUIZIO BRITO JUNIOR

 
ADVOGADO REGINA PARANHOS FLEMING - (OAB PA22805-A)

 
ADVOGADO HILDERTO PORPINO DA SILVA COSTA - (OAB PA31451)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DALVA RIBEIRO BRITO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0810665-46.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO MARCELO UCHOA DE CASTRO

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO OLIVEIRA PINHO - (OAB PA7443-A)

 
ADVOGADO SERGIO PAULO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA5654-A)

 
AGRAVANTE IGOR BARCELO UCHOA DE CASTRO

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO OLIVEIRA PINHO - (OAB PA7443-A)

 
ADVOGADO SERGIO PAULO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA5654-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAILA TAVARES DE PAULA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0802025-49.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JULAIDE COUTINHO NERY

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
AGRAVANTE NELSON BECKMAN NERY JUNIOR

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE EDILBERTO DE JESUS SOUZA

 
ADVOGADO RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA - (OAB PA24556-A)

 
ADVOGADO ANDRE ARAUJO FERREIRA - (OAB PA17847-A)

 
AGRAVADO ADRIANA FAIRICH SOBREIRA SOUZA

 
ADVOGADO RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA - (OAB PA24556-A)
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ADVOGADO ANDRE ARAUJO FERREIRA - (OAB PA17847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0814640-08.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE16983-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JULIO XAVIER MARECO

 
ADVOGADO JEAN DOS PASSOS LIMA - (OAB PA19214-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0808264-74.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
60



AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA AUGUSTA COSTA CORREA

 
ADVOGADO ALLYSON AUGUSTO COSTA CORREA - (OAB PA23650-A)

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0800244-94.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA ALICE SALES DA SILVA

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0815734-88.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ERIKA CRISTINA BERNARDES GAMA MORAIS

 
ADVOGADO RAPHAELLA ARANTES ARIMURA - (OAB SP361873-A)

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0813356-33.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO VICTOR LOBATO DA SILVA - (OAB PA25223-A)

 
ADVOGADO NILSON OLIVEIRA SANTA BRIGIDA - (OAB PA22924-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IDEAL MOVEIS COMERCIO EIRELI - ME

 
ADVOGADO PAMELA FALCAO CONCEICAO - (OAB PA20237-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA14816-A)

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0814509-67.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIANE CLARINDO DAS NEVES
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO GEOVANNA TAVARES KLAUTAU - (OAB PA32693-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0814644-45.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE16983-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LETICIA FERNANDES FIGUEIRA FLORINDO

 
ADVOGADO BRUNA BASTOS CAMARA - (OAB PA30356-A)

 
ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE SILVA - (OAB PA11493-A)

 
ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA SILVA - (OAB PA17341-A)

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0802347-69.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE L V F DISTRIBUICOES, PROMOCOES E EVENTOS LTDA
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ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
AGRAVANTE FABRICIO HENRIQUE RIBEIRO GUILHON

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULO SERGIO SANTANA GARCIA JUNIOR

 
ADVOGADO LUCYAN SANTOS ABREU - (OAB AP3005)

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0806554-23.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TELMA ASSUNCAO DOS SANTOS HERSETH

 
ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA - (OAB PA12478-A)

 
ADVOGADO ELIETE DE SOUZA COLARES - (OAB PA3847-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONALDO COSTA DE LIMA

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
APELADO HELLEN DO SOCORRO FIGUEIREDO DOS ANJOS

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0821298-28.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL SA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CVM AR CONDICIONADO E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO JOSE MARIO DA COSTA SILVA - (OAB PA8232-A)

 
APELADO LEONEL VERGOLINO DE MOURA

 
ADVOGADO JOSE MARIO DA COSTA SILVA - (OAB PA8232-A)

 
APELADO MARLICI BARROS PEREIRA MOURA

 
ADVOGADO JOSE MARIO DA COSTA SILVA - (OAB PA8232-A)

 
APELADO EDUARDO BARROS VIRGOLINO

 
ADVOGADO JOSE MARIO DA COSTA SILVA - (OAB PA8232-A)

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0800134-34.2021.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA OLIVEIRA GUSMAO
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ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0011110-38.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO FERREIRA DOS ANJOS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL

 
ADVOGADO PAULO ANTONIO MULLER - (OAB RS13449-A)

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0009271-06.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR SENA DE BARROS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
ADVOGADO VERONICA CORDEIRO MORAES - (OAB MA20938-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0001562-18.2012.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE DO CARMO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO MANACES MOREIRA DOS SANTOS - (OAB TO6496-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SAO VICENTE VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO PAULO TROCCOLI NETO - (OAB RJ040226-A)

 
APELADO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO BERGAMASCHI BRESCIANI - (OAB RS72240-A)

 
ADVOGADO FELIPE QUINTANA DA ROSA - (OAB RS56220-A)

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0800479-72.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE ANTONIO DA CONCEICAO SOUSA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IU SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - (OAB PA256755-A)

 
ADVOGADO ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - (OAB PA19989-A)

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0803102-80.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LANCHES CRIATIVOS LTDA - ME

 
ADVOGADO THAIS MEDEIROS BORGES - (OAB PA21566-A)

 
ADVOGADO IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)

 
ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
APELANTE MANOEL JOSE DA SILVA

 
ADVOGADO IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)

 
ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
APELANTE AURINEIDE LEMOS DA SILVA

 
ADVOGADO THAIS MEDEIROS BORGES - (OAB PA21566-A)

 
ADVOGADO IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)
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ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0861670-48.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAMILTON DAX REIS DE AZEVEDO

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0352268-05.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO DE SOUZA PEREIRA
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ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
APELADO ANTONIO DE SOUZA PEREIRA

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0839228-83.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEDA MARIA LAMEGO DE LIMA

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0800874-60.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA NEUZA ALVES MONTEIRO

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0854062-96.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE COSME CANTOS SOUSA

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
APELADO COSME CANTOS SOUSA

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0801507-47.2020.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LAURINDO DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
72



PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0010140-12.2017.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ROSA RAMOS

 
ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA CONCEICAO - (OAB PA25191-A)

 
APELANTE JOSE ROSA RAMOS

 
ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA CONCEICAO - (OAB PA25191-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA GONCALVES

 
ADVOGADO ERIKA PATRICIA SIERRO MONTORIL - (OAB PA26652-A)

 
APELADO MARINALDO GONCALVES DA SILVA

 
ADVOGADO ERIKA PATRICIA SIERRO MONTORIL - (OAB PA26652-A)

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0800714-89.2022.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUZENIRA SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0802709-26.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10063-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10238-A)

 
APELANTE GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA LISBINO ROCHA - (OAB MA20810)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10063-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0802710-11.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10063-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10238-A)

 
APELANTE GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA LISBINO ROCHA - (OAB MA20810)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB MA10063-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0804159-97.2022.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO GONCALVES

 
ADVOGADO RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - (OAB PA26739-A)

 
ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0815368-96.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA FRANCISCA DE ARAUJO ALVES

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0810971-85.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALDERINA SILVA GOMES

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
76



PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0013471-77.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANPARA S/A

 
ADVOGADO LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA NATALICE SOARES

 
ADVOGADO SOTER OLIVEIRA SARQUIS - (OAB PA1428-A)

 
ADVOGADO NAZIRA AYAN - (OAB PA8000-A)

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0800913-82.2021.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DALVA RIBEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0811723-57.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERSINO FONSECA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0800906-56.2022.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IZABEL LOPES MATEUS

 
ADVOGADO ADEMAR VIEIRA DE PAIVA NETO - (OAB TO9932-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0800827-30.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA DE MELO ROSARIO

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0800074-93.2019.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DANIEL MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ADVOGADO VYCTOR ALBERTO DOS SANTOS TRINDADE - (OAB PA836-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0801884-20.2022.8.14.0123

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEODORO FERREIRA

 
ADVOGADO ADEMAR VIEIRA DE PAIVA NETO - (OAB TO9932-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO C6 S.A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ADVOGADO TAKECHI IUASSE - (OAB GO11186-A)

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0814263-84.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AFONSO SOARES DE ARAUJO

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0844849-27.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE IRACEMA DE JESUS RIBEIRO FREIRE

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0003121-32.2015.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSSI RESIDENCIAL SA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
APELANTE VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
APELANTE SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDIGLEUMA BATISTA PINHEIRO
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ADVOGADO ANNA MARCELLA MENDES GARCIA - (OAB PA20301-A)

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0805074-69.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE J. R. C. DOS R.

 
ADVOGADO ROMEU CABRAL SOARES BESSA - (OAB PA21202-A)

 
ADVOGADO LYCIAN AMARANTE ROSA BESSA - (OAB PA21203-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO D. D. U.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0802929-56.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPROMISSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NICAULA SILVA RIBEIRO

 
ADVOGADO RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA - (OAB PA18190-A)

 
ADVOGADO KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA - (OAB PA18447-A)
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APELANTE HELIO MOREIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HELIO MOREIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO NICAULA SILVA RIBEIRO

 
ADVOGADO RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA - (OAB PA18190-A)

 
ADVOGADO KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA - (OAB PA18447-A)

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0800918-15.2023.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERALDO DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)

 
APELANTE CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - (OAB MS8125-A)

 
PROCURADORIA CREFISA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - (OAB MS8125-A)

 
PROCURADORIA CREFISA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
APELADO EVERALDO DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0005024-51.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ALVES DE ALENCAR

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO ANTONIO ALVES DE ALENCAR

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0002243-42.2019.8.14.0144

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CATARINA DA ROSA SOUSA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA3757-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800559-12.2023.8.14.0014

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA JACINTO MOREIRA

 
ADVOGADO NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - (OAB MG80702-A)

 
PROCURADORIA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 078

 
PROCESSO 0009269-42.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA NEUSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0002449-07.2016.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE W. R. F.

 
ADVOGADO HUGO ADNAN SOUTO KOZAK - (OAB PA15756-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. M. DOS S.

 
ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON - (OAB PA11498-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0000441-51.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO MORAES DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0800594-96.2020.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO CONCEICAO
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ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
APELADO RAIMUNDO NONATO CONCEICAO

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0903751-70.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ACYDALIA LUZIA DOS SANTOS BRITO

 
ADVOGADO WALDEMIR CARVALHO DOS REIS - (OAB PA16147-A)

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0800097-82.2020.8.14.0039

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
89



CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVA CECILIA DE JESUS

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0002403-25.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BATISTA PIRES

 
ADVOGADO PABLA DA SILVA PAULA - (OAB MA13778-A)

 
ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
ADVOGADO VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MARILENE DOS REIS OLIVEIRA

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0805149-83.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MILTON SERGIO MIRANDA AMORIM

 
ADVOGADO ANA LAURA BARBOSA NUNES - (OAB PA29613-A)

 
ADVOGADO ADALBERTO SILVA - (OAB PA10188-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LOTUS ADMINISTRACAO LTDA - EPP

 
ADVOGADO JOSE MARIO DA COSTA SILVA - (OAB PA8232-A)

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0004083-04.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0819899-31.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THAYUAN OLIVEIRA DA SILVA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0803161-87.2023.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VAGNER JUNIOR PIRES CARDOSO

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0853409-94.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0831414-59.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL ALEXANDRE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ISMAELE LUIZA DE SOUZA VIANA - (OAB PA30465-A)

 
APELANTE JULIANA ROBERTA MELO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ISMAELE LUIZA DE SOUZA VIANA - (OAB PA30465-A)

 
APELANTE MANOEL ALEXANDRE OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

 
ADVOGADO ISMAELE LUIZA DE SOUZA VIANA - (OAB PA30465-A)

 
APELANTE HELEN ALESSANDRA MELO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ISMAELE LUIZA DE SOUZA VIANA - (OAB PA30465-A)

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
93



ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0839830-79.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEXANDRE AUGUSTO DE ARAUJO MOTA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0839560-50.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL JOSE PEREIRA CARDOSO JUNIOR

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO RCI BRASIL S.A

 
ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA - (OAB PA17245-A)

 
ORDEM 093
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PROCESSO 0874680-23.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A R V NAVEGACAO EIRELI

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0001513-33.2014.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ADVOGADO LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA - (OAB 17295-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADEMAR TRINDADE LOPES

 
ADVOGADO JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO - (OAB PA11216-A)

 
ORDEM 095

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
95



PROCESSO 0035507-74.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO PARA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO SANTOS PIMENTEL - (OAB PA27192-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ALMERINDO AUGUSTO DE VASCONCELLOS TRINDADE - (OAB PA1069-A)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AUGUSTO CESAR DA SILVA GURJAO

 
ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES GURJAO - (OAB PA15433-A)

 
ADVOGADO EDSON HEBERT BRITO GAMBOA - (OAB PA21702-A)

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0010270-40.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KEVEM NASCIMENTO RABELO

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA - (OAB PA20285-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO S B DE SOUZA & CIA LTDA

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
APELADO UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR - (OAB PA11988-A)

 
ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA - (OAB TO3184-A)

 
APELADO LUIS FLAVIO MONTE MARQUES

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
APELADO AUDY NUNES BEZERRA FILHO

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0018113-22.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL COELHO SARTORIO - (OAB PA23643-A)

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARTIM MONTE DA SILVA NETO

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0009543-47.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO FERNANDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
APELADO DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
APELADO MARIA MADALENA FERNANDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0004636-07.2013.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RESIDENCIAL CIDADE JARDIM MARABA LTDA - SPE

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
APELANTE FERNANDA BRIGIDA PORTO

 
ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
APELANTE CARLOS DONIZETE MENDANHA

 
ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDA BRIGIDA PORTO

 
ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
APELADO CARLOS DONIZETE MENDANHA
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ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
APELADO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM MARABA LTDA - SPE

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0004917-48.2013.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OI- TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA LIMA - (OAB RJ131436-A)

 
ADVOGADO VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
PROCURADORIA OI S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ILMA LOPES DE AZEVEDO MOURA

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)

 
APELADO WALTER FEITOSA DE AZEVEDO FILHO

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0838501-66.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO DE MÓVEL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE POWER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
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ADVOGADO RENATA COSTA CABRAL DE CASTRO - (OAB PA17906-A)

 
ADVOGADO RAFAEL COUTO FORTES DE SOUZA - (OAB PA14615-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE UNIDADES AUTONOMAS DO EDIFICIO
RESIDENCIAL CASTELO DI NAPOLI

 
ADVOGADO LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0026041-85.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANIA LUCIA CUOCO SAMPAIO

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL VAZ - (OAB PA9189-A)

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0014416-54.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO SILAS FELIPE REIS SANTOS - (OAB PA27929-A)
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ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

 
ADVOGADO ERICA CRISTINA DE CARVALHO CARDOSO DE ARAUJO - (OAB PA14488-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO - (OAB SP309115-A)

 
PROCURADORIA TOKIO MARINE SEGURADORA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0016576-52.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE ORION INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
APELANTE MARIA DE LOURDES CARNEVALE

 
ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA BONNA - (OAB PA18939-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE LOURDES CARNEVALE

 
ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA BONNA - (OAB PA18939-A)

 
APELADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA
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APELADO ORION INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0026916-94.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE FABRICIO PINHEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO LUIS FERNANDO PANTOJA LOPES - (OAB PA34888-A)

 
ADVOGADO HILTON CESAR REIS DA SILVA - (OAB PA19684-A)

 
ADVOGADO MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO - (OAB PA8311-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO JOAO PEDRO MORAES FAVACHO - (OAB PA30921-A)

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
APELADO SIGMA IMÓVEIS LTDA

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
ADVOGADO JOAO PEDRO MORAES FAVACHO - (OAB PA30921-A)

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0002739-63.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANILDE SILVA SANTOS
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ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA29240-A)

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0006867-42.2005.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILAS DA SILVA FREIRE

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE JESUS NAZARENO MIRANDA PEREIRA

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE MIGUEL BATISTA DA SILVA FILHO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE WALTER DE JESUS PEREIRA SEREJO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE HELIO RAYMUNDO FERREIRA FILHO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE JOAO BOSCO DE ARAUJO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)
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APELANTE ANTONIO CARLOS BEZERRA DE SOUZA

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE JAIME CORREA MARTINS

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
APELANTE ANTONIO ALVES TEIXEIRA FILHO

 
ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REDEPREVI FUNDACAO REDE DE PREVIDENCIA

 
ADVOGADO FERNANDO MENEZES ROCHA - (OAB MA7755)

 
ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA - (OAB MA7145-A)

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0023514-34.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE POSTO MAGUARI LTDA

 
ADVOGADO DANIELLE CECY CARDOSO SERENI - (OAB 17320-A)

 
ADVOGADO NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO - (OAB PA14360-A)

 
ADVOGADO DIOGO RODRIGUES FERREIRA - (OAB PA13380-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANGELA CRISTINA GUIMARAES

 
ADVOGADO JOSE FRANCISCO CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA15229-A)

 
ADVOGADO ANA CARLA LIMA DE ALMEIDA - (OAB PA15268-A)

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0019253-89.2014.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO VICTOR TEIXEIRA MESQUITA - (OAB PE42075)

 
ADVOGADO PAULA MARINHO NUNES - (OAB PE3834400A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SARMENTO VIDAL MENESES - (OAB PE3762300A)

 
ADVOGADO DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
APELANTE IMPORTADORA DE FERRAGENS SA

 
ADVOGADO GIOVANNI HAGE KARAM GIORDANO - (OAB PA25131-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA DO VALE CALVINHO - (OAB PA17392-A)

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MARIA VIANA DA CRUZ

 
ADVOGADO CESAR AUGUSTO BARROS DA SILVA - (OAB PA725-A)

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0001679-04.2010.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMERCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANCA LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)
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ADVOGADO ANNE SUELLEN OLIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA - (OAB PA16274-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA BONNA - (OAB PA18939-A)

 
APELANTE NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DORACI ALVES

 
ADVOGADO EMILIA MERENTINA DE SOUZA - (OAB PA5016-A)

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0042510-85.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITOS / DEVERES DO CONDÔMINO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE THALES CABRAL PEREIRA

 
ADVOGADO PAULO ANDRE VIEIRA SERRA - (OAB PA6858-A)

 
APELANTE REGINELY CABRAL PEREIRA

 
ADVOGADO PAULO ANDRE VIEIRA SERRA - (OAB PA6858-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONDOMINIO DO EDIFICIO MERCURIO

 
ADVOGADO ALACY VIANA NAHUM - (OAB PA1683-A)

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0034726-52.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOELDO PANTOJA OLIVEIRA

 
ADVOGADO PATRICIA DO SOCORRO GOMES BATISTA DOS SANTOS - (OAB PA3112-A)

 
ADVOGADO ALEX RAMOS COMECANHA - (OAB PA11083-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONDOMINIO EDIFICIO SKY VILLE

 
ADVOGADO ANDRE LUIS CARVALHO CAMPELO - (OAB PA28955-A)

 
ADVOGADO ALMIR CONCEICAO CHAVES DE LEMOS - (OAB PA14902-A)

 
ADVOGADO EDINALDO ARAUJO DA SILVA JUNIOR - (OAB PA26246-A)

 
APELADO FATOR INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS - (OAB PA17454-A)

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0800306-87.2020.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUNNA MARIANO SILVA

 
ADVOGADO GEANNY MARIANO SILVA - (OAB PA25473-A)

 
ADVOGADO ISAIAS ALVES SILVA - (OAB PA5458-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO J SAFRA S/A (SAFRA FINANCEIRA)

 
ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
APELADO UMUARAMA AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO GETULIO SILVA FERREIRA DE FARIA - (OAB GO20177-A)

 
ADVOGADO GERALDO CICARI BERNARDINO DOS SANTOS - (OAB GO27682-A)

 
ADVOGADO PAULO HUMBERTO BARBOSA - (OAB GO48357-A)
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ADVOGADO HUGO FRANCO DE ANDRADE RESENDE - (OAB GO22344-A)

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0001029-77.2010.8.14.0064

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADEJANE DO SOCORRO FERREIRA GONCALVES

 
ADVOGADO JOSIAS FERREIRA BOTELHO - (OAB PA10333-A)

 
ADVOGADO PAULO GABRIEL QUADROS TEIXEIRA - (OAB PA28704-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDINEI MARTINS PARENTE

 
ADVOGADO NORMA SIMONE TIMOTEO CHAGAS - (OAB PA7346-A)

 
ADVOGADO JOSIAS FERREIRA BOTELHO - (OAB PA10333-A)

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0840297-92.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRMAOS TEIXEIRA LTDA

 
ADVOGADO MICHEL RODRIGUES VIANA - (OAB PA11454-A)

 
ADVOGADO AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO - (OAB PA20639-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KARLA LOREN LOPES GONCALVES

 
ADVOGADO CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA - (OAB PA14498-A)
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APELADO ARTHUR SERGIO GONCALVES CASTRO GOMES

 
ADVOGADO CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA - (OAB PA14498-A)

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0000405-71.1999.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEMPONE E MASCARENHAS LTDA

 
ADVOGADO CARLUCIO FERREIRA - (OAB PA8612-A)

 
ADVOGADO ALEX CRISTIANO GOMES - (OAB PA12871-A)

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO TEMPONE E MASCARENHAS LTDA

 
ADVOGADO CARLUCIO FERREIRA - (OAB PA8612-A)

 
ADVOGADO ALEX CRISTIANO GOMES - (OAB PA12871-A)

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0000839-63.2009.8.14.0060

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LINDALVA MACIEL DA SILVA
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ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELANTE RAIMUNDO PEDRO DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUY EDUARDO SELIGMANN

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0035558-90.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PLENOTETO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
ADVOGADO JOAO PEDRO MORAES FAVACHO - (OAB PA30921-A)

 
APELANTE MARILU MICHELLY CRUZ DE BORBA

 
ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARILU MICHELLY CRUZ DE BORBA

 
ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
APELADO PLENOTETO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)
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ORDEM 119

 
PROCESSO 0031948-17.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PLENOTETO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE RAMOS PEREIRA - (OAB PA13749-A)

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CYRUS DUARTE DIEP HAGE

 
ADVOGADO YVE NATALIA DE CAMPOS MOURA - (OAB PA14638-A)

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0032132-60.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FENIX AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAGMAR CRISTO DAS VIRGENS BRITO

 
ADVOGADO IZACARMEN MARTINS DA SILVA - (OAB PA008210-A)

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0022161-61.2010.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A DA SILVA DUARTE - ME

 
ADVOGADO FILIPE CHARONE TAVARES LOPES - (OAB PA12480-A)

 
ADVOGADO MARCUS LIVIO QUINTAIROS GALVAO - (OAB PA13312-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DIRECIONAL DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0013397-86.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GLEYCIANNE DE NAZARE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO PABLO COIMBRA DE ARAUJO - (OAB PA12809-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - ASSOBES

 
ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA - (OAB CE19976-A)

 
ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - (OAB CE15783-A)

 
ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0002296-65.2006.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMERCIAL TEIXEIRA LTDA - ME

 
ADVOGADO JOSE ALBERTO SOARES VASCONCELOS - (OAB PA5888-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO ALVES DE AGUIAR

 
ADVOGADO ANTONIO ALYSSON CUNHA PONTES - (OAB PA1051300A)

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0000741-29.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HUHN E HUHN LTDA

 
ADVOGADO RENATO DA SILVA NEVES - (OAB PA12819-A)

 
APELANTE ULRICO FREDERICO MAIA HUHN

 
ADVOGADO RENATO DA SILVA NEVES - (OAB PA12819-A)

 
APELANTE CARLA DIAS DA SILVA HUHN

 
ADVOGADO RENATO DA SILVA NEVES - (OAB PA12819-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

 
ADVOGADO GENESSY GOUVEA DE MATTOS - (OAB PA37378-A)
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ADVOGADO MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - (OAB MG91811-A)

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0800788-66.2022.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BEATRIZ PEROTES DE ARAUJO FREITAS

 
ADVOGADO LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALFREDO ANDRADE DOS REIS

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0026901-57.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
APELANTE NATANAEL DE JESUS ARAUJO DOS SANTOS

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO NATANAEL DE JESUS ARAUJO DOS SANTOS

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0003252-63.2004.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MERIVALDO PEREIRA LEAL - (OAB PA1504)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO PRIMO DE CAMPOS

 
ADVOGADO LEIDE MARCIA LIMA GOMES - (OAB RJ86795-A)

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0004680-08.1998.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DISTRIBUIDORA BRAGA NOBRE LTDA

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)
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APELANTE FRATELLI VITA BEBIDAS S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRATELLI VITA BEBIDAS S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
APELADO DISTRIBUIDORA BRAGA NOBRE LTDA

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
ORDEM 129

 
PROCESSO 0800260-45.2018.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AQUISIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JEDAIAS DA SILVA CARDOSO

 
ADVOGADO MARCIO LUIZ DE ANDRADE CARDOSO - (OAB PA13028-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESPOLIO DE JOSE AZEVEDO DE AQUINO

 
ADVOGADO FELIPE MEDEIROS AQUINO DA SILVA - (OAB PA23612-A)

 
ADVOGADO WILSON CARLOS PINTO BENTES - (OAB PA6022-A)

 
ORDEM 130

 
PROCESSO 0829662-52.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCA GOMES BARBOSA
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0800273-57.2021.8.14.0029

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NERINA DIAS PAIXAO

 
ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
ADVOGADO GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - (OAB MG122095-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 132

 
PROCESSO 0016845-28.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE MARIA VERONICA FRANCA MENDES

 
ADVOGADO MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA - (OAB PA2203-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELLA CRUZ FRAIHA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
APELADO RACHID AMIN FRAIHA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0002967-90.2007.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITOS E TÍTULOS DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HELIO TOLEDO PEIXOTO

 
ADVOGADO LETICIA DE LIRA MOURA - (OAB PA14239-A)

 
ADVOGADO PEDRO ROLLA CONSTANT SEREJO - (OAB RJ201436)

 
ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO MAGALHAES - (OAB RJ80783-A)

 
APELANTE CINTHIA PEIXOTO FIGUEIREDO VIEIRA

 
ADVOGADO LETICIA DE LIRA MOURA - (OAB PA14239-A)

 
ADVOGADO PEDRO ROLLA CONSTANT SEREJO - (OAB RJ201436)

 
ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO MAGALHAES - (OAB RJ80783-A)

 
APELANTE HELIO TOLEDO PEIXOTO FILHO

 
ADVOGADO LETICIA DE LIRA MOURA - (OAB PA14239-A)
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ADVOGADO PEDRO ROLLA CONSTANT SEREJO - (OAB RJ201436)

 
ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO MAGALHAES - (OAB RJ80783-A)

 
APELANTE DEISE RANGEL PEIXOTO

 
ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO MAGALHAES - (OAB RJ80783-A)

 
ADVOGADO LETICIA DE LIRA MOURA - (OAB PA14239-A)

 
ADVOGADO PEDRO ROLLA CONSTANT SEREJO - (OAB RJ201436)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDIO VIEIRA MARTINS

 
ADVOGADO ANGELA MARCIA CASSINI LEITE - (OAB PA14229-A)

 
APELADO ELIANA CARVALHO SOUZA

 
ADVOGADO ANGELA MARCIA CASSINI LEITE - (OAB PA14229-A)

 
ORDEM 134

 
PROCESSO 0000032-82.2003.8.14.0115

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORACY EMILIO ALVES

 
ADVOGADO KLEVERSON FERMINO - (OAB PA16632-S)

 
ADVOGADO JULIANO FERREIRA ROQUE - (OAB PA16630-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO GOMES DE SOUZA

 
ADVOGADO LUIS FERNANDO LAGO ESCOBAR - (OAB PA9861-A)

 
ORDEM 135

 
PROCESSO 0800129-78.2018.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
119



ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ELIENE DOS SANTOS EVANGELISTA - (OAB PA19747-A)

 
APELANTE ZULMIRA DA CONCEICAO DA COSTA HOLANDA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLOVIS SILVA DE MORAES REGO JUNIOR

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO - (OAB PA14943-A)

 
APELADO CARLOS RONALDO CARDOSO DE MORAES REGO

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO - (OAB PA14943-A)

 
ORDEM 136

 
PROCESSO 0000350-33.2009.8.14.0090

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE NADIR DE ALMEIDA SABA

 
ADVOGADO APIO CAMPOS FILHO - (OAB PA6580-A)

 
APELANTE MANOEL MARTINHO VITOR DOS SANTOS

 
ADVOGADO APIO CAMPOS FILHO - (OAB PA6580-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESPOLIO DE WALDOMIRO DE MELO E SILVA

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO TORRES POTIGUAR - (OAB PA1569-A)
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ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
APELADO PAULO EDUARDO BENTES DE MELO E SILVA

 
ORDEM 137

 
PROCESSO 0017083-49.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEUZIMAR PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ALIPIO MARIO RIBEIRO - (OAB PA22367-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HELTON PIMENTEL DA SILVA

 
ADVOGADO JOELSON FARINHA DA SILVA - (OAB PA17612-A)

 
ORDEM 138

 
PROCESSO 0800547-56.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO FLAVIO PEREIRA VIDAL

 
ORDEM 139

 
PROCESSO 0800001-98.2020.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE I. G. DE L.

 
ADVOGADO JESSICA SANTOS PEREIRA - (OAB PA27334-A)

 
ADVOGADO LARA RODRIGUES DOS SANTOS - (OAB PA30337-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE

 
ADVOGADO MARILIA CABRAL SANCHES - (OAB PA9367-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
ORDEM 140

 
PROCESSO 0800601-22.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ALAETH RODRIGUES SOARES

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ORDEM 141

 
PROCESSO 0811498-63.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO RCI BRASIL S.A

 
ADVOGADO ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - (OAB SP94243-A)

 
ADVOGADO JAMIL ALVES DE SOUZA - (OAB MT12880-O)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATO DA SILVA BORGES

 
ORDEM 142

 
PROCESSO 0804133-38.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEANE DE FREITAS MOREIRA

 
ADVOGADO FRANCYELLE PIETRO PESSOA - (OAB PA26074-A)

 
ADVOGADO HAWLLYTON NOTA DE SOUSA GONCALVES - (OAB PA22137-A)

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ORDEM 143

 
PROCESSO 0805958-80.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
APELANTE ERISNETE ARRAIS DOS SANTOS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERISNETE ARRAIS DOS SANTOS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ORDEM 144

 
PROCESSO 0048472-26.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVAM AMARAL SARMENTO

 
ADVOGADO FABIOLA DE SOUZA FAGUNDES - (OAB PA50000A)

 
ADVOGADO MARIO ROBERTO RAIOL FAGUNDES - (OAB PA1650-A)

 
ORDEM 145

 
PROCESSO 0002411-78.2013.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AQUISIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE NATALICE SANTOS CORREA

 
ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REGILENE SOUSA PONTES

 
APELADO JOSIANE SOUSA PONTES

 
APELADO JOELMA SOUSA PONTES

 
APELADO MARIA DE FATIMA SOUSA PONTES

 
APELADO JOILSON SOUSA PONTES

 
APELADO VALDIVINO CANDIDO DE JESUS

 
ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
APELADO ESPÓLIO DE AFONSO MENESES PONTES

 
ORDEM 146

 
PROCESSO 0002190-73.2014.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LINAVE LUIZ IVAN NAVEGACAO LTDA

 
ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO E SOUTO - (OAB PA30494-A)

 
ADVOGADO BRUNO RAFAEL NOGUEIRA ALVES - (OAB PA23681-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAILSON CERDEIRA DA SILVA

 
ORDEM 147

 
PROCESSO 0023894-91.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DEPTO ESTRADAS DE RODAGEM

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
APELANTE JUNTA ELEITA PARA A VENDA DA SEDE CAMPESTRE DA ASDER-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESALLES CONSTRUCOES LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO VILLAR PANTOJA - (OAB PA1049-A)

 
ORDEM 148

 
PROCESSO 0003823-53.2012.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REIVINDICAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORDAN ARTURO BUNSTER DE CORREA

 
ADVOGADO ANA JULIA MUNIZ KEMPNER - (OAB PA602-A)

 
ADVOGADO MARTA INES ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSEANE FATIMA DOS SANTOS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 149

 
PROCESSO 0158134-75.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
126



RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ODIRLEY DA SILVA MELO

 
ADVOGADO RUI ROGERIO DE SOUZA PEREIRA - (OAB PA15639-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEOMAR CARNEIRO DE MOURA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 150

 
PROCESSO 0803964-51.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARUBIA SOARES DA SILVA SOUZA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ORDEM 151

 
PROCESSO 0804677-26.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADAUTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ORDEM 152

 
PROCESSO 0003672-53.2009.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AUTO POSTO CIDADE LTDA

 
ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERNANES ALMEIDA COIMBRA

 
ADVOGADO LUCIANO LOPES DIAS - (OAB PA10614-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 153

 
PROCESSO 0004585-58.2015.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRAZ RAIMUNDO LOPES
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ADVOGADO JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 
ADVOGADO ROSEVANE ALVES DA SILVA - (OAB PA23842-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO CESAR TERRA TEIXEIRA - (OAB SP178186-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB PA297608-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
ORDEM 154

 
PROCESSO 0036073-23.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OZIVALDO RAIMUNDO BAENA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB PA20599-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ORDEM 155

 
PROCESSO 0006409-73.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOAO PAULO DOS SANTOS

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5867-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAZARE DO SOCORRO GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ORDEM 156

 
PROCESSO 0006023-04.2010.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARRENDADORA BB LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLA PARENTE TELES

 
ADVOGADO LUZELY BATISTA LIMA - (OAB PA12753-A)

 
APELADO JOEL VIANA RABELO

 
ORDEM 157

 
PROCESSO 0022651-78.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
130



APELANTE CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INALDSON DE JESUS MOUZINHO

 
ADVOGADO FABIO ROGERIO MOURA - (OAB PA14220-A)

 
ORDEM 158

 
PROCESSO 0008973-98.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERTOLINI DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO ADRIANA DE CASSIA FERRO MARTINS - (OAB PA7450-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARIMBO E BREGA DISTRIBUIDORA LTDA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ORDEM 159

 
PROCESSO 0000057-55.2009.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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POLO PASSIVO

 
APELADO POSTO DO BOLINHA LTDA

 
ADVOGADO WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA10617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 160

 
PROCESSO 0833294-23.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE R. R. M.

 
ADVOGADO BIANCA ROSAS OLIVEIRA BELTRAO - (OAB PA26661-A)

 
ADVOGADO MARCIELE COSTA ALFAIA - (OAB PA23440-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. A. A. B.

 
ADVOGADO MARCOS KRIEGER FILHO - (OAB SC51852)

 
ORDEM 161

 
PROCESSO 0038132-76.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO DE ASSOCIADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FLAVIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO - (OAB PA21296-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DO JUDICIARIO DO ESTADO DO PARA SINDJU PA

 
ADVOGADO JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
ORDEM 162

 
PROCESSO 0003716-03.2009.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EVICÇÃO OU VICIO REDIBITÓRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADEMIR DE LIMA TEIXEIRA

 
ADVOGADO DEGEORGE COLARES DE SIQUEIRA - (OAB PA15735-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE PEREIRA NOLETO

 
ADVOGADO RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
ORDEM 163

 
PROCESSO 0862480-57.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZA DO SOCORRO GOMES VILHENA

 
ADVOGADO MIRIAN DE JESUS SOUZA DE CASTRO - (OAB PA5742-A)

 
POLO PASSIVO

 
ORDEM 164

 
PROCESSO 0036358-26.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL POSSE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO LUCIANA NEVES GLUCK PAUL - (OAB PA11870-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE AUGUSTO DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO AMANDA LOPES GANTUSS - (OAB PA15391-A)

 
ADVOGADO RAFAELA CRISTINA BERGH PEREIRA - (OAB PA11809-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DE CASTRO THURY - (OAB PA16537-A)

 
ORDEM 165

 
PROCESSO 0000227-42.2011.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADILSON BRITO FERNANDES

 
ADVOGADO RONE MESSIAS DA SILVA - (OAB PA11638-A)

 
APELANTE ADNA BRITO FERNANDES

 
ADVOGADO RONE MESSIAS DA SILVA - (OAB PA11638-A)

 
APELANTE ANA MARIA BRITO FERNANDES

 
ADVOGADO RONE MESSIAS DA SILVA - (OAB PA11638-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA IDENE SILVA MACEDO

 
ADVOGADO RONALDO MURARO - (OAB PA11739-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
134



ORDEM 166

 
PROCESSO 0037988-39.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO MARINA GALLETTI SILVA - (OAB PA23686-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO MARINA GALLETTI SILVA - (OAB PA23686-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JANETE MILEN VIEGAS

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ORDEM 167

 
PROCESSO 0001585-07.2013.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NORTE COMERCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE CAMINHOES LTDA.

 
ADVOGADO PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES FELIX ALVES - (OAB PA11201-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LESSA E MOURA CONSTRUCOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES - (OAB PA12543-A)
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ORDEM 168

 
PROCESSO 0021006-23.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGISTRO DE ÓBITO APÓS PRAZO LEGAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UBERLANDIA ALVES BEZERRA

 
ADVOGADO RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES - (OAB PA8165-A)

 
POLO PASSIVO

 
ORDEM 169

 
PROCESSO 0032786-23.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BEL CHAVES LTDA - ME

 
ADVOGADO TEOFILO PAES DA COSTA - (OAB PA13393-A)

 
ADVOGADO RENATA MILENE SILVA PANTOJA - (OAB PA7330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IECO DESENVOLVIMENTO E INDUSTRIA DE MAQUINAS E APARELHOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL SANTACATTERINA FLORES - (OAB RS64858)

 
ORDEM 170

 
PROCESSO 0049620-96.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
APELANTE COLARES CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOCIEDADE SIMPLES LTDA

 
ADVOGADO MARIA DANIELLE OLIVEIRA DE SOUSA - (OAB PA20837-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA IVETTE PINTO MELLO

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ORDEM 171

 
PROCESSO 0009043-86.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CANCELAMENTO DE PROTESTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SURINAM AIRWAYS LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA - (OAB PA5441-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAF LINHAS AEREAS S A

 
ADVOGADO LARA BEZERRA PEREIRA - (OAB CE8594)

 
ORDEM 172

 
PROCESSO 0813095-81.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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POLO PASSIVO

 
APELADO R. N. C. R.

 
ORDEM 173

 
PROCESSO 0800045-02.2018.8.14.0025

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS GRACAS DE AQUINO

 
ADVOGADO CANDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS - (OAB PA18799-A)

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 174

 
PROCESSO 0040800-59.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ILMA MARIA DE MELO MARTINS

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
APELANTE BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - (OAB 206339-A)
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PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - (OAB 206339-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
APELADO ILMA MARIA DE MELO MARTINS

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
ORDEM 175

 
PROCESSO 0800802-55.2017.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CANCELAMENTO DE PROTESTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO FABIO SARUBBI MILEO - (OAB PA15830-A)

 
ADVOGADO ANTONIO MILEO GOMES JUNIOR - (OAB PA20900-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

 
ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - (OAB MG64029-A)

 
ORDEM 176

 
PROCESSO 0041894-71.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
APELANTE ABN AMRO BANCO REAL SA

 
ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
ADVOGADO KEVIN ANTONIO DOS SANTOS GURJAO - (OAB PA25308-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDUARDO JORGE LEAO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
ORDEM 177

 
PROCESSO 0046935-53.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CANCELAMENTO DE PROTESTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. B. ENGENHARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE JASSE - (OAB PA16114-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LOKCENTER - LOCACAO E VENDAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO KLECYTON NOBRE DIAS - (OAB MA8735-A)

 
ORDEM 178

 
PROCESSO 0832562-42.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - (OAB SP248970-A)
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ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARINALDO COSTA CASTRO

 
ORDEM 179

 
PROCESSO 0012982-11.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE D. M. S. P.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE R. DOS R. S.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. N. DA S. P. J.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 180

 
PROCESSO 0011378-34.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA.

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
PROCURADORIA VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MICHEL DIDIER DUMAY

 
ADVOGADO THIAGO DE SOUZA PAMPLONA - (OAB PA13926-A)

 
ORDEM 181

 
PROCESSO 0053990-55.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA NATALINA NASCIMENTO PINHEIRO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB PA20599-A)

 
ADVOGADO CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA18736-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ORDEM 182

 
PROCESSO 0800876-02.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SHERLYANE MOTA ESTUMANO

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
APELANTE VALDECIR RODRIGUES DE SOUZA

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 183

 
PROCESSO 0036408-13.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA.
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ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SAULO MARINHO MOTA

 
ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
ORDEM 184

 
PROCESSO 0001935-14.2007.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAPEMISA - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)

 
ADVOGADO RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP115762-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MIGUEL RAMOS BRASIL

 
APELADO MARLENE MAGALHAES BRASIL

 
ADVOGADO LINDERLI GERMANO MUNIZ - (OAB PA13144-A)

 
ADVOGADO EDSON DE SIQUEIRA VIEIRA - (OAB PA10045-A)

 
ORDEM 185

 
PROCESSO 0023960-03.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE MAURO DOS SANTOS LEONIDAS

 
ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA - (OAB PA12478-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GISELLE MACHADO MOREIRA

 
ADVOGADO WALTER JOSE DE SOUZA PINHEIRO - (OAB PA9017-A)

 
ADVOGADO PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUZA - (OAB PA6337-A)

 
ORDEM 186

 
PROCESSO 0012355-02.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO PARA USO PRÓPRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA HABITARE EIRELI

 
ADVOGADO BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
APELANTE MARIA DE LOURDES BAPTISTA FRANCO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
APELANTE DIVANI SILVA RAMOS

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE LOURDES BAPTISTA FRANCO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
APELADO DIVANI SILVA RAMOS

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)
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APELADO CONSTRUTORA HABITARE EIRELI

 
ADVOGADO BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
ORDEM 187

 
PROCESSO 0017428-81.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILVIA BUCHTENKIRCH

 
ADVOGADO WILLY MONTEIRO DE SOUSA - (OAB PA14409-A)

 
ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO JUNIOR - (OAB PA18407-A)

 
ADVOGADO ALBERTO INDEQUI - (OAB PA9321-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HERBERT BUCHTENKIRCH

 
ADVOGADO ANTONIO JOAO SA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA25787-A)

 
ADVOGADO JOAO SA - (OAB PA7183-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SABRINA BUCHTENKIRCH

 
ADVOGADO ALBERTO INDEQUI - (OAB PA9321-A)

 
TERCEIRO INTERESSADO RENE BUCHTENKIRCH

 
ADVOGADO ALBERTO INDEQUI - (OAB PA9321-A)

 
ASSISTENTE ALBERTO INDEQUI

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 188
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PROCESSO 0872052-37.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCO AURELIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE

 
ADVOGADO JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA - (OAB PA16662-A)

 
ADVOGADO MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE JASSE - (OAB PA16114-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 189

 
PROCESSO 0868015-30.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIVAN DE MORAES FARIAS
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ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
ORDEM 190

 
PROCESSO 0766766-41.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIBERTY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
APELANTE SMART BOULEVARD SPE EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO RIBEIRO BOUEZ

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
APELADO ADRIANA BOUEZ SANTOS

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 191

 
PROCESSO 0803970-97.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIGIA DOS SANTOS NEVES

 
ADVOGADO LIGIA DOS SANTOS NEVES - (OAB PA8781-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HILMA SOUSA DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO NETO - (OAB PA24607-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 192

 
PROCESSO 0041594-75.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GESSICA LAUDE ARRUDA DA COSTA

 
ADVOGADO BERNARDO HAGE UCHOA - (OAB PA15659-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA.

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

 
ORDEM 193

 
PROCESSO 0801385-52.2023.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANELI VAZ DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MBM PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

 
ORDEM 194

 
PROCESSO 0800079-92.2022.8.14.0103

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO DE SOUSA SILVA

 
ADVOGADO TARLEYANNE SANTOS DE FREITAS - (OAB PA25471-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E J O ANDRADE COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
ORDEM 195

 
PROCESSO 0805215-09.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. L. J. DE S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO J. N. N.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 196

 
PROCESSO 0063036-05.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RIO MENDOZA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
ADVOGADO FERNANDO GOMES FAVACHO - (OAB PA12240-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO
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FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2024, ÀS
09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0817760-59.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CALEBE COSTA DOS SANTOS CHAVES

 
ADVOGADO RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
AGRAVADO FERNANDA MARCELA COSTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0800709-98.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE PAMPA EXPORTACOES LTDA

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO E.G. RENDEIRO LTDA

 
ADVOGADO NESTOR FERREIRA FILHO - (OAB PA8203-A)

 
ADVOGADO WALAQ SOUZA DE LIMA - (OAB PA13644-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO NESTOR FERREIRA FILHO & ASSOCIADOS - ADVOCACIA ASSESSORIA
E COSULTORIA S/S

 
ADVOGADO NESTOR FERREIRA FILHO - (OAB PA8203-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0802202-13.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PAMPA EXPORTACOES LTDA

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E.G. RENDEIRO LTDA

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ADVOGADO WALAQ SOUZA DE LIMA - (OAB PA13644-A)

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0010724-14.1996.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAIXA SEGURADORA SA

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO PINHO DA SILVA

 
ADVOGADO ROSILEA PACHECO DA SILVA - (OAB PA11888-A)

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0814748-15.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSIVALDO PEREIRA ALVES

 
ADVOGADO LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA - (OAB PA28376-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0803313-50.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARGARIDA FERNANDES DA SILVA

 
ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0850240-36.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLA CRISTIANE SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA - (OAB PA26678-A)

 
ADVOGADO MARCUS FABRICIO GOMES BUAINAIN ROSSY - (OAB PA26986-A)

 
APELANTE PATRICIA CRISTINA SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA - (OAB PA26678-A)

 
ADVOGADO MARCUS FABRICIO GOMES BUAINAIN ROSSY - (OAB PA26986-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ANA CAROLINE RODRIGUES COSTA FONTENELLE - (OAB CE20724-A)

 
ADVOGADO ALINE CARVALHO BORJA - (OAB CE18267-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0015404-80.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA - (OAB PA17352-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MEIRY APARECIDA MONTEIRO DESENZI ANIJAR

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO TAISE ARAUJO BARBALHO TEIXEIRA - (OAB PA15956-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
APELADO ALBERTO MAURO ANIJAR

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)
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ORDEM 009

 
PROCESSO 0857358-63.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO FRANCISCO OTAVIO ALVES CORDEIRO

 
ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
APELADO LILIAM DE FATIMA MIRANDA DUARTE

 
ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0070042-32.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AQUA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
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ADVOGADO KAMILLA QUADROS CARVALHO - (OAB PA20240-A)

 
ADVOGADO FRANCISTELA TORRES CALDAS - (OAB PA40-A)

 
ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA - (OAB PA5265-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA3961-A)

 
ADVOGADO EDMEE BARRA DE BRITTO - (OAB PA724-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA646-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAPAJOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
APELADO ALEX NOGUEIRA DE AGUIAR

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
APELADO DANIELLE MAYARA AGUIAR SAUMA

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0000309-57.2011.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BARRETO E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
ADVOGADO ULLY ARAUJO PINHEIRO - (OAB PA29345-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AUTO POSTO M L P DE SOUZA LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0809542-80.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA MARLY DE LOURDES SILVA SANTOS

 
ADVOGADO JACINTHO JAIRO GRANADO SANTOS JUNIOR - (OAB PA28456-A)

 
ADVOGADO BRUNA LETICIA FREIRE DE SOUZA - (OAB PA28490-A)

 
ADVOGADO BRENDA CAROLINE DE SOUZA CORREA - (OAB PA28489-A)

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0001367-62.2010.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPROMISSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SALIM MOUSSALLEM QUADROS

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)

 
ADVOGADO BETHANIA ALVES COUTINHO QUADROS - (OAB PA15610-S)
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ADVOGADO WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA10617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARINEZ A COIMBRA & CIA LTDA

 
ADVOGADO VILMA ROSA LEAL DE SOUZA - (OAB PA10289-A)

 
ADVOGADO BRUNA LORENA COIMBRA COSTA - (OAB PA21861-A)

 
APELADO MARINEZ ARAUJO COIMBRA

 
ADVOGADO VILMA ROSA LEAL DE SOUZA - (OAB PA10289-A)

 
ADVOGADO BRUNA LORENA COIMBRA COSTA - (OAB PA21861-A)

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0005800-82.2014.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - (OAB SP23134-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MILTON FACANHA DA COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0030812-87.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE JORGE MARIA PORTUGAL DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANTONIO FLAVIO PEREIRA AMERICO - (OAB PA4905-A)

 
ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP

 
ADVOGADO FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO - (OAB PA6255-A)

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0006330-83.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAGIUSA DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU UNIBANCO

 
ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0019162-71.2016.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO BAIAO - (OAB RJ19728-A)

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE GERALDO DA SILVA

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 18 DE MARÇO
de 2024, E TÉRMINO DIA 25 DE MARÇO DE 2024, FOI PAUTADO, PELo EXMo. SR. DES.
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, PRESIDENTE DA TURMA.

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JÚNIOR

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0815250-10.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEVER DE INFORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA ALENCAR ANDRADE

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM VI SPE-LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0811550-89.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FERRAREZI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MEDEIROS DURAO - (OAB RJ152121-A)

 
ADVOGADO ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - (OAB RJ237726-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0811996-92.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/LEANDRO NETO GEMAQUE

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0810681-29.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. V. DO N.

 
ADVOGADO TERCYO FEITOSA PINHEIRO - (OAB PA22277-A)

 
ADVOGADO FELIPE JOSE PINHEIRO OLIVEIRA - (OAB PA31979-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PIETRO RAFAEL DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
AGRAVADO LAURA MAITE DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
AGRAVADO AMANDA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.
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ORDEM 005

 
PROCESSO 0802484-22.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROSEMARY MAIORANA

 
ADVOGADO PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WALDIR JOAO DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 
ADVOGADO OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A)

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
AGRAVADO M F DA S MONTEIRO COMERCIO E REPRESENTAO - EPP

 
ADVOGADO OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0811830-60.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EDSON LUIZ PINTO DA SILVA

 
ADVOGADO MATHEUS PEREIRA OLIVEIRA - (OAB PA28563-A)

 
ADVOGADO VITOR HUGO LEAL - (OAB PA36115)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO CALCARIO TAPAJOS LTDA - ME

 
ADVOGADO SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS MARIA - (OAB PA21737-N)

 
Retirado.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0802115-91.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PORTO QUALITY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VAGNER MADRINI JUNIOR

 
ADVOGADO DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA - (OAB PA15494-A)

 
AGRAVADO PATRICIA LOURENCO MADRINI

 
ADVOGADO DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA - (OAB PA15494-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0809244-84.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEPOIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO
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EMBARGANTE/AGRAVANTE G. O. B.

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
ADVOGADO ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO A. S. S.

 
ADVOGADO ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS BATISTA TORRES DE CASTRO - (OAB PA977-A)

 
ADVOGADO RAISSA NATASCHA FERREIRA PINTO - (OAB PA28689-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
EMBARGANTE/AGRAVADO G. S. BASTIANI

 
ADVOGADO ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS BATISTA TORRES DE CASTRO - (OAB PA977-A)

 
ADVOGADO RAISSA NATASCHA FERREIRA PINTO - (OAB PA28689-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0834413-43.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
ADVOGADO MARCIO SANTANA BATISTA - (OAB SP257034-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO M. L. DA S.

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0812122-61.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ERANDIR MATEUS VIANA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0812073-20.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JOSIANE CRISTINA WANDERLEY MOREIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0802624-02.2023.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CLEBERSON SOUZA CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0804947-53.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO RAIMUNDO NONATO SOARES MARTINS

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0819356-56.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO RODRIGO FRASSETTO GOES - (OAB PA20953-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO O. M. V.

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria
do Céo Maciel Coutinho.

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0800375-40.2020.8.14.0021

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA LOBO

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Retirado.

 
Turma Julgadora: Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque.

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0853342-61.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MALENA MENDES FURTADO

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS FILHO - (OAB PA33852-A)

 
ADVOGADO IRLAN MENEZES REIS - (OAB PA32820-A)

 
ADVOGADO HUGO DE ALMEIDA COUTINHO NETO - (OAB PA24874-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Retirado.

 
Turma Julgadora: Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria
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Filomena de Almeida Buarque.

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0001429-15.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE PRIME SPE CONSTRUCAO LTDA

 
ADVOGADO ARNALDO ABREU PEREIRA - (OAB PA14512-A)

 
ADVOGADO RICARDO CALDERARO ROCHA - (OAB PA17619-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA DULCE VAZ DE LIMA

 
ADVOGADO NILZA RODRIGUES BESSA - (OAB PA6625-A)

 
ADVOGADO NATALIN DE MELO FERREIRA - (OAB PA15468-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO BESSA JUNIOR - (OAB PA11163-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque.

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0809473-49.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)
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ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
ADVOGADO RICARDO BRANDAO COELHO - (OAB PA21935-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO GILBERTO AUGUSTO DE AZEVEDO RIBEIRO

 
ADVOGADO AMANDA CARNEIRO FONSECA - (OAB PA18224-A)

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0006108-14.2011.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE JOSE NICOMEDES SOARES FERREIRA

 
ADVOGADO GILBERTO ALVES - (OAB SP62607-A)

 
ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA - (OAB PA10607-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO DIMAS VALERIO

 
ADVOGADO SHEILA NAZARE ALEIXO TAVARES - (OAB PA9269-A)

 
ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO - (OAB PA9955-A)

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des.
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Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0023393-40.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE VIZINHANÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE CLODOMIR PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA26443-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO KEVENNY CHRISTYE CUNHA DA COSTA - (OAB PA25959-A)

 
AGRAVADO/APELANTE LEOPOLDO PUEYO ARNILLAS JUNIOR

 
ADVOGADO CARLYLE VICTOR SANTANA PEIXOTO - (OAB PA14913-A)

 
AGRAVADO/APELANTE CELINA SIQUEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA26443-A)

 
ADVOGADO KATHLEEN VASCONCELOS LIMA - (OAB PA29054-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO ALBA MELINA CASTRO COHEN - (OAB PA27029-A)

 
ADVOGADO CAMILLA FERREIRA FREIRE DE MORAES - (OAB PA16122-A)

 
ADVOGADO IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO KEVENNY CHRISTYE CUNHA DA COSTA - (OAB PA25959-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CELINA SIQUEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO CAMILLA FERREIRA FREIRE DE MORAES - (OAB PA16122-A)

 
ADVOGADO ALBA MELINA CASTRO COHEN - (OAB PA27029-A)
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ADVOGADO IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO KATHLEEN VASCONCELOS LIMA - (OAB PA29054-A)

 
AGRAVANTE/APELADO CLODOMIR PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
AGRAVANTE/APELADO LEOPOLDO PUEYO ARNILLAS JUNIOR

 
ADVOGADO MARILENE PINHEIRO DA COSTA - (OAB PA5607-A)

 
ADVOGADO CARLYLE VICTOR SANTANA PEIXOTO - (OAB PA14913-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0812655-51.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE JUAREZ RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA LETICIA MAGGIONI - (OAB SC62188-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0821753-51.2021.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE HELENA MARIA SOUZA DO VALE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0011438-02.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA DO SOCORRO MORAIS SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.
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Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0800902-69.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGAVADO/APELANTE ACACIO QUIRINO HUPP

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0800871-08.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MARIA NEUZA ALVES MONTEIRO
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ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
AGAVANTE/APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
AGRAVADO/APELADO MARIA NEUZA ALVES MONTEIRO

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0005513-56.2018.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE G. S. DE S.

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA3757-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)
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ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - (OAB MG91811-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0815443-66.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE DELZUITA SOUSA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ELMADAN ALVARENGA MESQUITA RODRIGUES - (OAB PA31912-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0003990-22.2018.8.14.0060

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MILENE ARAUJO TAKEDA

 
ADVOGADO ULLY ARAUJO PINHEIRO - (OAB PA29345-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS - (OAB PA20877-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE LARONE ARAÚJO TAKEDA

 
ADVOGADO ULLY ARAUJO PINHEIRO - (OAB PA29345-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS - (OAB PA20877-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO FERNANDO CALIMAN

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0868006-97.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ENZO GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RENATA AUGUSTA CARVALHO REZENDE - (OAB PA22574-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0801659-82.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MIGUEL DOS SANTOS RAMOS

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.
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ORDEM 031

 
PROCESSO 0007735-91.2018.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARIA DA SOLIDADE SOUSA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0876406-08.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ANDRE DE JESUS DA SILVA CRUZ CARDOSO

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO CAIXA SEGURADORA S/A

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CLEDSON QUEIROZ ROSA - (OAB PA23507-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0834919-58.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE DEBORA NEVES DO COUTO COUTINHO

 
ADVOGADO ROMULO SALDANHA ARAUJO MIRALHA - (OAB PA25599-A)

 
ADVOGADO RAFAELA SALDANHA ARAUJO MIRALHA - (OAB PA23166-A)

 
ADVOGADO DIEGO ANAISSI MOURA MATOS - (OAB PA22250-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS - (OAB PA6643-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO M F RODRIGUES JUNIOR

 
ADVOGADO JOSE MARIA CASTRO CASTILHO - (OAB PA4360-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0028806-29.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MELIA BRASIL ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA.
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ADVOGADO PAULO SOARES DE MORAIS - (OAB SP183461-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ANDRE VILARINO MADEIRA

 
ADVOGADO RODRIGO ALAN ELLERES MORAES - (OAB PA16959-A)

 
EMBARGADO/APELADO AUREA VIVIANE CASTRO DE ASSUNCAO MADEIRA

 
ADVOGADO RODRIGO ALAN ELLERES MORAES - (OAB PA16959-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0005118-83.2016.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA

 
ADVOGADO RAIMUNDO BESSA JUNIOR - (OAB PA11163-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MARIA JOSE LIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO FERNANDO NEVES DA SILVA - (OAB PA26278-A)

 
ADVOGADO MONICA REZENDE NEVES DA SILVA - (OAB PA18454-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Jose Torquato Araujo de Alencar.
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ORDEM 036

 
PROCESSO 0003325-06.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE COOPERATIVA DE MÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DO
PARA - COOPMOCCEPA

 
ADVOGADO LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO INPAR EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO ELOISA QUEIROZ ARAUJO - (OAB PA20364-A)

 
ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS BORGES - (OAB PA7012-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ZAPPI CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
ASSISTENTE LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Jose Torquato Araujo de Alencar, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Leonardo de Noronha Tavares.

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0058231-38.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ZILMA RAYOL PINTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
AGRAVADO/APELANTE TATIANY PEREIRA PINTO

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
AGRAVADO/APELANTE MARIANA RAYOL PINTO

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
AGRAVADO/APELANTE MARIA DE NAZARETH RAYOL PINTO

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
AGRAVADO/APELANTE DANIELY PEREIRA PINTO

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
AGRAVADO/APELANTE HAROLDO RAYOL PINTO

 
ADVOGADO BARBARA DANYELLE PINTO DA SILVA - (OAB MA13924)

 
ADVOGADO CARLOS NADSON DE AZEVEDO DA SILVA - (OAB PA4-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALVARO PINTO FILHO

 
ADVOGADO RICARDO VICTOR BARREIROS PINTO - (OAB PA14817-A)

 
Retirado.

 
Turma Julgadora: Des. Jose Torquato Araujo de Alencar, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Leonardo de Noronha Tavares.
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ORDEM 038

 
PROCESSO 0000493-91.1999.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL DE JESUS AGUIAR

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FRANCISCA ALAIDE FERREIRA DE AGUIAR

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Jose Torquato Araujo de Alencar, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Des.
Leonardo de Noronha Tavares.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2024:

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 24ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
(OUTRAS AÇÕES) da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 30 de abril de 2024, às 10:00h,
foi pautado o julgamento dos seguintes feitos:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801256-41.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BARCARENA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
REQUERENTE: LUCAS DE SOUSA TAVARES

 
ADVOGADO: IVAN SÉRGIO DE LIMA BRONZE - (OAB RN20150-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 002

 
Processo: 0803024-02.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Ordem: 003

 
Processo: 0800767-04.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ITAITUBA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: A. L. S.

 
ADVOGADO: JULIANA SALAME DE LIMA TORRES - (OAB PA23582-A)

 
ADVOGADO: FELIPE ANTÔNIO RIBEIRO SILVA - (OAB PA34059-A)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO AMILTON DIAS AMORIM JÚNIOR - (OAB PA28855-A)

 
ADVOGADO: LUANA MIRANDA HAGE LINS LEAL VIEGAS - (OAB PA14143-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SÁ SOUZA - (OAB PA20187-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Ordem: 004

 
Processo: 0818176-27.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (Vara de Crimes contra o Consumidor e a Ordem Tributária)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AGRAVANTE: ELVIO DA CRUZ OLIVEIRA

 
AGRAVANTE: ROSÂNGELA BARROS TEIXEIRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu do pedido revisional - ID
17395926, prolatada em 13/12/2023 e publicado no DJEN em 18/12/2023)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
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*Suspeição: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
        Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0802279-22.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: CASTANHAL (2ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: MAGDA SAMARA SOARES DE LIMA

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0816833-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0802742-61.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ
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SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 008

 
Processo: 0802741-76.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 009

 
Processo: 0801306-67.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
Ordem: 010

 
Processo: 0803889-25.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Ordem: 011

 
Processo: 0802362-38.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Ordem: 012

 
Processo: 0802211-72.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SANTA
BÁRBARA

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 013

 
Processo: 0802367-60.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Ordem: 014
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Processo: 0820150-02.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTARÉM (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: PAULO RICARDO DOS SANTOS ARAÚJO

 
ADVOGADO: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA - (OAB PA24803-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800976-07.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTA IZABEL DO PARÁ (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: RICARDO SANTANA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA17468-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Ordem: 016

 
Processo: 0818933-21.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: GARRAFÃO DO NORTE

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: ELINALDO FERREIRA

 
ADVOGADO: PABLO DIEGO DAL?PRÁ DE SOUZA - (OAB GO58397)

 
ADVOGADO: CORBY EDUARDO PEREIRA BORBA - (OAB GO55988-A)

 
ADVOGADO: LUCAS CARVALHO LIMA - (OAB GO70812)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 017

 
Processo: 0801186-24.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: A. Z. S. L.

 
ADVOGADO: FERNANDO PINHEIRO QUARESMA - (OAB PA23727-A)

 
ADVOGADO: SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA - (OAB PA23083-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 018

 
Processo: 0810919-48.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (Vara do Tribunal do Júri)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA (Dra. Fabíola
Urbinati Maroja Pinheiro)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
194



RÉU: JONAS DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JÚNIOR - (OAB PA18605-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHÕES LEITE - (OAB PA013372)

 
ADVOGADO: ANDREZA PEREIRA DE LIMA - (OAB PA21391-A)

 
ADVOGADO: ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 019

 
Processo: 0802200-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ABAETETUBA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: VITOR RAMON PINHEIRO MACEDO

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 020

 
Processo: 0809295-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ABAETETUBA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
AGRAVANTE: EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO: LEONARDO CAVALCANTI DE AQUINO - (OAB CE33692)
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AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu do pedido revisional - ID
17816132, prolatada em 30/01/2024 e publicado no DJEN em 1º/02/2024)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Belém(PA), 19 de abril de 2024.

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 

 

 
 

Secretária da Seção de Direito Penal
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ATA/RESENHA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL (SISTEMA PJe) - ANO 2024 DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL. Colegiado sob Presidência da Excelentíssima
Desembargadora VANIA BITAR. Sessão que também houve participação eletrônica, além da Presidência
da Turma, do(as) Exmo(as). Desembargadores(as) RÔMULO NUNES, MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR e SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE
LIMA (Juiz Convocado). Representante do Ministério Público Estadual habilitado no sistema, Procurador
de Justiça FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA. Sessão realizada de forma virtual por meio da
ferramenta Plenário Virtual, disponibilizada no site oficial do TJ/PA, iniciada ÀS 14H DO DIA 11 DE
MARÇO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 18 DE MARÇO DE 2024, cujas ocorrências em processos
pautados (Informações extraídas via sistema se encontram consignadas), anotadas a seguir:  
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 

 
1 - PROCESSO: 0007872-51.2018.8.14.0008 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOAO DIEGO FEITOSA NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
2 - PROCESSO: 0808539-64.2021.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RAULTSHANI WIVERTON CANTO FAVACHO 
REPRESENTANTE(S): IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB/PA 19567-A) 
RECORRENTE: MATHEUS SILVA FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): ROGERIO CORREA BORGES (OAB/PA 13795-A), JOSE WILSON DA SILVA
CRUZ (OAB/PA 8038-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
3 - PROCESSO: 0014668-09.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: BRUNO AFONSO VERDEROSA DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
4 - PROCESSO: 0002365-47.2020.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: FABRICIO XAVIER CAMPOS RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: A JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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5 - PROCESSO: 0814483-64.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOAO DA VERA CRUZ LOPES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
6 - PROCESSO: 0081841-07.2015.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDMILSON PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: MARIO ROBERTO AMARAL DANTAS 
REPRESENTANTE(S): ALBERTO VIDIGAL TAVARES (OAB/PA 5610-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
7 - PROCESSO: 0585075-16.2016.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAS MARTINS FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): IGOR NOGUEIRA BATISTA (OAB/PA 25692-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
8 - PROCESSO: 0007463-78.2017.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDLAM DOS SANTOS GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
9 - PROCESSO: 0012569-20.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EXPEDITO COSTA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE VILLACORTA PAUXIS (OAB/AP 1730-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
10 - PROCESSO: 0000764-65.2018.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAGILENO DOS SANTOS CECIM 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo prejudicado

 
11 - PROCESSO: 0012653-33.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: WILLIAMS DAS NEVES LIMA 
APELANTE: MARLON WEVERTON DAS NEVES LIMA 
APELANTE: JOAO PAULO ALBUQUERQUE PENA 
REPRESENTANTE(S): JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (OAB/PA 8002-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CLEYSIANE DE ALMEIDA MATOS 
REPRESENTANTE(S): DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (OAB/PA 3555-A), MICHELE ANDREA
TAVARES BELEM (OAB/PA 15873-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
12 - PROCESSO: 0803532-23.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: POLIELTON DIAS DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): ALINE MAYARA CARVALHO LAZARINI (OAB/PA 22423-A), ALEX BRUNO
BARRETO SILVA (OAB/PA 26998-A) 
APELANTE: RAMON WENDELL SANTOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: EMANUELE DOS SANTOS AGUIAR 
REPRESENTANTE(S): ALINE MAYARA CARVALHO LAZARINI (OAB/PA 22423-A), ALEX BRUNO
BARRETO SILVA (OAB/PA 26998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
13 - PROCESSO: 0011130-54.2018.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: MARIA ISABELLE TAMARA PINHEIRO DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): JOAO CAMILO RODRIGUES DE FRANCA (OAB/PA 35217-A), DEBORA
ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL (OAB/PA 25052-A), RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA (OAB/PA 20004-
A), SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (OAB/PA 24782-A), ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL
(OAB/PA 8283-A), AMERICO LINS DA SILVA LEAL (OAB/PA 1590-A) 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 15083824 E JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PIERRE ALCOLUMBRE 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ANNA COSTA ALCOLUMBRE 
REPRESENTANTE(S): DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (OAB/PA 13378-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados

 
14 - PROCESSO: 0003534-67.2005.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: HAMILTON MARTINS DAS NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
15 - PROCESSO: 0000261-56.2010.8.14.0031 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EVANDRO DA SILVA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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16 - PROCESSO: 0003480-50.2013.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: HIGOR LADEIRA DE MENEZES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
17 - PROCESSO: 0000661-92.2014.8.14.0043 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DIEGO DOS SANTOS LIMA 
REPRESENTANTE(S): CLEICE SARDINHA DE CARVALHO (OAB/PA 20508-A) - DEFENSORA DATIVA 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
18 - PROCESSO: 0001739-81.2014.8.14.0024 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANDREIA JUNGLES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
19 - PROCESSO: 0001747-74.2014.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
RECORRENTE: GILDSON DOS SANTOS SOARES 
REPRESENTANTE(S): ROGERIO CORREA BORGES (OAB/PA 13795-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
20 - PROCESSO: 0051609-94.2015.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: FABRICIO DIMISON ASSUNCAO AMARAL 
REPRESENTANTE(S): NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE (OAB/PA 18898-A) 
RECORRENTE: JAILSON VIEIRA DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
21 - PROCESSO: 0005619-75.2018.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOAO ALAN CARVALHO BRAZ 
REPRESENTANTE(S): OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (OAB/PA 25332-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
22 - PROCESSO: 0809160-33.2021.8.14.0028 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EMERSON LIMA TEIXEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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23 - PROCESSO: 0802352-23.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: DIOGO SOUZA DE MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
24 - PROCESSO: 0800650-09.2023.8.14.0045 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: WELLITON CARLOS SOUZA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
25 - PROCESSO: 0004325-97.2004.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIDNEI SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
26 - PROCESSO: 0001500-92.2005.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
27 - PROCESSO: 0003167-02.2007.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATHAS VEIGA TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
28 - PROCESSO: 0008434-18.2008.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCO ANTONIO SOARES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
29 - PROCESSO: 0000839-66.2011.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ODAIR JOSE CORREA 
REPRESENTANTE(S): WENDERSON PESSOA DA SILVA (OAB/PA 29922-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
30 - PROCESSO: 0007552-80.2013.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ PAULO FRANCO DE MELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
31 - PROCESSO: 0012043-12.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ABIDJAN DA SILVA MATOS 
APELANTE: LUCAS VILHENA ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
32 - PROCESSO: 0000984-56.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KRISTHINEY MORAES DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): MARILDA EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO (OAB/PA 5352-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
33 - PROCESSO: 0025485-95.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NILTON SOUZA CORREA 
APELANTE: KELSON KLINDER RODRIGUES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
34 - PROCESSO: 0000121-63.2016.8.14.0014 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILVANO DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): CAMILA THAYONA MIRANDA MESQUITA (OAB/PA 28137-A) 
APELANTE: CARLOS ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO)  
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
35 - PROCESSO: 0005102-96.2016.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
36 - PROCESSO: 0017001-57.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCIANO DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
37 - PROCESSO: 0021960-50.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS FERNANDO CORREA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
38 - PROCESSO: 0002761-71.2017.8.14.0089 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADIELSON DA CONCEICAO FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
39 - PROCESSO: 0006094-88.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENNER NEGRAO BELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
40 - PROCESSO: 0005936-73.2018.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WADSON OLIVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
41 - PROCESSO: 0006289-19.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: OSEAS DA SILVA MARQUES NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
203



REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
42 - PROCESSO: 0006711-88.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LILIAN DE OLIVEIRA MARINHO 
APELADO: MARCO ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA (OAB/PA 23263-A)  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: Retirado de Pauta de Plenário Virtual por Solicitação do Relator

 
43 - PROCESSO: 0009931-76.2018.8.14.0116 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO ANDRE SARAIVA 
REPRESENTANTE(S): RONALDO ROQUE TREMARIN (OAB/PA 18142-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
44 - PROCESSO: 0021582-26.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDUARDO ADRIANO DA SILVA TEIXEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
45 - PROCESSO: 0007146-40.2019.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON BESSA GOMES 
APELANTE: TIAGO FERREIRA DE SOUZA 
APELANTE: ANTONIO ANDERSON FERREIRA ANDRADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
46 - PROCESSO: 0007798-45.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEFFERSON ALAN HERMES MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
47 - PROCESSO: 0024413-13.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDA LARISSA SOUSA SALDANHA 
APELANTE: BRENO LOPES RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
48 - PROCESSO: 0001821-57.2020.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS NERI DOS REIS 
APELANTE: BRUCE WILYAN COSTA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 
49 - PROCESSO: 0008460-72.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON ANDRADE SANTANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
50 - PROCESSO: 0011517-98.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO FREITAS CALDAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
51 - PROCESSO: 0016488-29.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ROBERTO DE SOUSA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
52 - PROCESSO: 0018840-57.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON ANTONIO SOUZA ROCHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
OBS: IMPEDIMENTO DES. SERGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA - JUIZ CONVOCADO 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
53 - PROCESSO: 0803595-64.2021.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS DANIEL DE MELO FERREIRA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
54 - PROCESSO: 0810550-07.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AUGUSTO CORREA DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): HENRIQUE DAMASCENO DOS SANTOS CRUZ (OAB/PA 26912-A) 
APELANTE: KEVIN WALYSON BARBOSA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: Retirado de Pauta de Plenário Virtual por Solicitação do Relator

 
55 - PROCESSO: 0813091-89.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ENNYO COSTA CASTRO 
REPRESENTANTE(S): MAYARA THAIS RIBEIRO PINA (OAB/PA 23202-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
56 - PROCESSO: 0815329-05.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JESUS DO CARMO DE SOUZA 
APELANTE: EDIR MAUES RANGEL NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
57 - PROCESSO: 0818358-42.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS RAIMUNDO MATOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): EDUARDO CARLOS CAMPELO SAULNIER DE PIERRELEVEE (OAB/MA 3171),
PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO (OAB/PA 8726-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
58 - PROCESSO: 0801301-68.2022.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABRICIO CLAY DE ARAUJO LIMA 
REPRESENTANTE(S): MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE (OAB/PA 20854-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
206



59 - PROCESSO: 0816339-50.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS VINICIUS LIMA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
60 - PROCESSO: 0800827-69.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONAN CORREA COSTA 
REPRESENTANTE(S): MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (OAB/PA 14069-A) 
APELANTE: FABRICIO ALVES E ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
61 - PROCESSO: 0003795-86.2015.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: FABIO JUNIOR MARTINS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 15599972 E JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados

 
62 - PROCESSO: 0016576-38.2018.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: SEVERIANO FERNANDES NETO 
REPRESENTANTE(S): LETICIA CHRISTINNE RODRIGUES DE ALENCAR (OAB/PA 26234-A), ANDRE
FELIPE SASSIM RODRIGUES GOMES (OAB/PA 23314-A)  
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 17441451 E JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados

 
63 - PROCESSO: 0001803-09.2019.8.14.0124 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: EDVAN DA SILVA FEITOSA 
EMBARGANTE: MANOEL DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 15497081 E JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados

 
64 - PROCESSO: 0800713-30.2020.8.14.0048 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JOSE CLAUDIO DE SOUZA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 17954491 E JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Não conhecimento

 
65 - PROCESSO: 0007124-68.2014.8.14.0037 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: LUCINEI DOS SANTOS BASTOS 
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REPRESENTANTE(S): ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI (OAB/PA 15070-A) 
RECORRENTE: MARCIO LIMA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
66 - PROCESSO: 0004035-43.2019.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: BENEDITO ATAIDE SATIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ORZIRO SANTANA DA CRUZ FILHO (OAB/PA 19016-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
67 - PROCESSO: 0021039-04.2010.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL  
APELADO/APELANTE: TALLYS LAURO QUEIROZ ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE(S): BRENO BRAZIL DE ALMEIDA LINS (OAB/PA 19774-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator

 
68 - PROCESSO: 0000050-32.2011.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE VALDEMIR PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
69 - PROCESSO: 0004260-93.2013.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO FERREIRA BARBOSA 
REPRESENTANTE(S): KAROL SARGES SOUZA (OAB/PA 13739-A) 
APELANTE: JOSE EDGAR CAMPOS DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): JUCIMAR DE FREITAS CAMELO (OAB/PA 30024-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELANTE: BENEDITO FERREIRA DO CARMO VULGO MARACA 
REPRESENTANTE(S): ANDRE FERREIRA PINHO (OAB/PA 20416-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELANTE: GERNILSON CAMELO VILELA 
REPRESENTANTE(S): KAROL SARGES SOUZA (OAB/PA 13739-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator

 
70 - PROCESSO: 0009340-63.2013.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL CELESTE BARROS SANTIS 
REPRESENTANTE(S): ERIVALDO SANTIS (OAB/PA 5930-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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71 - PROCESSO: 0022162-32.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERSON SOUZA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
72 - PROCESSO: 0001249-11.2014.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): PEDRO MARTINS DOS SANTOS (OAB/PA 14548-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
73 - PROCESSO: 0001365-03.2014.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO EDIELSON PENA CARDOSO 
REPRESENTANTE(S): RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (OAB/PA 24659-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
74 - PROCESSO: 0000003-12.2016.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator

 
 
75 - PROCESSO: 0000322-97.2016.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SELMA DE FATIMA PIRES IGINO 
REPRESENTANTE(S): HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA (OAB/PA 29944-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo prejudicado

 
76 - PROCESSO: 0002483-10.2017.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HAIRTON DO SOCORRO PACHECO DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
77 - PROCESSO: 0006429-91.2017.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: REGINALDO GONCALVES DA COSTA 
APELANTE: BENEDITO DA SILVA MARQUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
78 - PROCESSO: 0013288-71.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA (OAB/PA 16961-A), MARCEL
AFFONSO DE ARAUJO SILVA (OAB/PA 24660-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator

 
79 - PROCESSO: 0004826-54.2018.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WESLLEY CASTRO AQUINO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
80 - PROCESSO: 0013124-72.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO PEREIRA NUNES 
REPRESENTANTE(S): RAPHAELL LEMES BRAZ (OAB/PA 349743-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
81 - PROCESSO: 0001082-90.2019.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CRISTIANO LINDY JESUS DAMASCENO PIEDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
82 - PROCESSO: 0018337-70.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LARISSA DE NAZARE SOUZA DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
83 - PROCESSO: 0000070-16.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: FABRICIO GUIMARAES DE SOUZA 
APELANTE: DIEGO DE ALMEIDA BECKMAN 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
84 - PROCESSO: 0001263-21.2020.8.14.0125 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO DE LIMA ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
85 - PROCESSO: 0002496-17.2020.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ROBERTO CARDOSO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
86 - PROCESSO: 0004121-79.2020.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAMON LOPES GUEDES 
APELANTE: WANLER CORREA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
87 - PROCESSO: 0801070-23.2021.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO NOGUEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): JULIANA BORGES NUNES (OAB/PA 26447) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado de Pauta de Plenário Virtual por Solicitação do Relator

 
88 - PROCESSO: 0800561-24.2021.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX CARNEIRO DOS REIS BORGES 
REPRESENTANTE(S): MARCO ANTONIO PINA DE ARAUJO (OAB/PA 10781-A), HEVERTON ANTONIO
DA SILVA BEZERRA (OAB/PA 26062-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator
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89 - PROCESSO: 0802097-14.2021.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX NUNES RODRIGUES TAVARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
90 - PROCESSO: 0802862-36.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO VICTOR SANTOS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
91 - PROCESSO: 0809388-58.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: DHEMES DE ALMEIDA CARDOSO 
REPRESENTANTE(S): PATRICIA AYRES DE MELO (OAB/TO 2972-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
92 - PROCESSO: 0815581-55.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOAO DANIEL FERREIRA PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): FRANK ANDERSON LIMA MARQUES DE SOUZA (OAB/PA 29364), ANTONIO
VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (OAB/PA 19782) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
93 - PROCESSO: 0817616-85.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JAMISON DA SILVA JESUS 
REPRESENTANTE(S): ROGERIO WILLIAM ARAUJO FERREIRA (OAB/PA 33046-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
94 - PROCESSO: 0001684-94.2008.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSUEL MONTEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): OSMAR MENDES DO AMARAL (OAB/PI 11361-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo improcedente

 
95 - PROCESSO: 0001257-97.2014.8.14.0133 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PEDRO ANDRE PROENCIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
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RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
96 - PROCESSO: 0008795-22.2017.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RUAN DOS SANTOS MENDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
97 - PROCESSO: 0804340-03.2022.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARIA SILVIA DOS SANTOS ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
98 - PROCESSO: 0013538-41.2016.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE/APELADO: RAIMUNDO SILVA DE BRITO 
REPRESENTANTE(S): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA (OAB/PI 8466-A), WIRLLAND BATISTA
FONSECA (OAB/PA 18438-A), THIAGO BARROS SA (OAB/PA 17597-A), RICARDO MOURA (OAB/PA
17997-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
99 - PROCESSO: 0006824-98.2018.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: EDMILSON PEREIRA FIGUEIREDO 
APELANTE: ROBERTO PEREIRA FIGUEIREDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
100 - PROCESSO: 0015383-51.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOAO DE SOUSA FARIAS 
REPRESENTANTE(S): PIETRO MANESCHY GASPARETTO (OAB/PA 18916-A), RAFAEL MIRANDA
PINTO (OAB/PA 15134-A), NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (OAB/PA 14360-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
OBS: SUSPEIÇÃO DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
101 - PROCESSO: 0000626-14.2009.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS ANTONIO ALVES SIQUEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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102 - PROCESSO: 0002063-73.2012.8.14.0046 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IZAIAS VIEIRA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
103 - PROCESSO: 0002532-13.2012.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EIDSON SILVA BELEM 
REPRESENTANTE(S): ANA KARINA FRANCA FAIAD (OAB/PA 14857-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
104 - PROCESSO: 0020680-49.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: LUIS GUILHERME VULCAO HUHN 
REPRESENTANTE(S): GERALDO GOMES DA SILVA JUNIOR (OAB/PA 13778-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
105 - PROCESSO: 0008001-41.2013.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: OTACILIO RODRIGUES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): MANOEL BENJAMIM COSTA NETO (OAB/PA 22703), CARLOS ALBERTO
CAETANO (OAB/TO 3511-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
106 - PROCESSO: 0000641-29.2014.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALMIN CARVALHO FERNANDES 
APELANTE: VALTINHO CARVALHO FERNANDES 
REPRESENTANTE(S): TONY HEBER RIBEIRO NUNES (OAB/PA 17571-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
107 - PROCESSO: 0005669-37.2014.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AYRTON WESLEY SANTOS GONZAGA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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108 - PROCESSO: 0006613-45.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVERSON AUGUSTO DO VALE BARATA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ORLEAN CHAVES PINHEIRO 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH (OAB/PA 17971-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
109 - PROCESSO: 0001344-40.2014.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: ELIAS DE OLIVEIRA MENDES 
REPRESENTANTE(S): PEDRO BRAGA GOMES (OAB/PA 25826-A), ANA LUCIA SOUZA BRAGA
(OAB/PA 7255-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
110 - PROCESSO: 0022560-08.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MYCARLA VIANA DE AZEVEDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
111 - PROCESSO: 0073446-63.2015.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LOURIVAL WEBA DE LIMA NOGUEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
112 - PROCESSO: 0000898-68.2015.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO BARBOSA XAVIER 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
113 - PROCESSO: 0003581-50.2016.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUAN REIS DOS SANTOS MATHIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
215



114 - PROCESSO: 0014155-96.2016.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADELTO CARVALHO FREITAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
115 - PROCESSO: 0007370-68.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIRVAL DE JESUS FERREIRA  
REPRESENTANTE(S): SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (OAB/PA 17543-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
116 - PROCESSO: 0016737-82.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO SERGIO LIMA SOUZA 
APELANTE: MARIA ELIZIA WANZELLER FERREIRA 
APELANTE: CARLOS ANDRE VALENTE AVELLAR 
REPRESENTANTE(S): CLAUDIA ALMEIDA OLIVEIRA TEIXEIRA (OAB/PA 973-A), MANOEL BARBOSA
SILVA (OAB/PA 22887-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
117 - PROCESSO: 0009272-45.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALERIA DA SILVA VALENTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
118 - PROCESSO: 0017149-13.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS MATHEUS BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE(S): MARCELO ALIRIO DOS SANTOS PAES (OAB/PA 24245-A), LOURIVAL DE
MOURA SIMOES DE FREITAS (OAB/PA 23379-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
119 - PROCESSO: 0002584-25.2018.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso
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120 - PROCESSO: 0007598-27.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO SENA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
121 - PROCESSO: 0018403-84.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ELIANDRO BARBOSA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
122 - PROCESSO: 0027951-36.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ITALO PEREIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
123 - PROCESSO: 0000662-56.2018.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLITON SALGADO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI (OAB/PA 15070-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
124 - PROCESSO: 0005016-54.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISRAEL ARAUJO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
125 - PROCESSO: 0006692-06.2018.8.14.0200 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONALD DOS SANTOS LISBOA 
REPRESENTANTE(S): CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (OAB/PA 14055), RODRIGO
TEIXEIRA SALES (OAB/PA 11068-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
126 - PROCESSO: 0016340-86.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: DAVID DA SILVA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
127 - PROCESSO: 0024932-22.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAICON SOUZA DE CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
128 - PROCESSO: 0020010-35.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAICON GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
129 - PROCESSO: 0002831-63.2019.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISRAEL MARQUES MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
130 - PROCESSO: 0005551-96.2019.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS MURILO CONCEICAO BECKMAN DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (OAB/PA 14870-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
131 - PROCESSO: 0002848-25.2019.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIEL PANTOJA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): SEBASTIAO MAX DOS PRAZERES GUIMARAES (OAB/PA 6156-A) -
DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
132 - PROCESSO: 0004941-80.2020.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: BRENO DA SILVA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso

 
133 - PROCESSO: 0006125-35.2020.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO MELQUIDES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
134 - PROCESSO: 0021213-61.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONATAN CABRAL RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
135 - PROCESSO: 0016819-11.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEANYO JOSE FREITAS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): AUGUSTO FRANKLIN GARCIA REIS (OAB/PA 24129-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
136 - PROCESSO: 0805499-91.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NATANAEL MACHADO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
137 - PROCESSO: 0800117-52.2021.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEXANDRE HENRIQUE ESTUMANO MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
138 - PROCESSO: 0004556-22.2007.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JOSUEL TORRES PANTOJA 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO MARQUES SILVA (OAB/PA 21123-A), AMERICO LINS DA SILVA
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LEAL (OAB/PA 1590-A) 
EMBARGADA: JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: Retirado de Pauta de Plenário Virtual por Solicitação do Relator

 
139 - PROCESSO: 0028168-50.2016.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO RIBEIRO DACIER LOBATO (OAB/PA 26987-A), ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 17503581 E JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados

 
140 - PROCESSO: 0811532-79.2022.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: RODRIGO GOMES DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): WILLIAM GORINO MADEIRA (OAB/MG 166000-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Não conhecimento

 
141 - PROCESSO: 0800078-67.2023.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL MENDES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): ISRAEL PEREIRA COSTA (OAB/PA 34150-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 
 

 
Do que para constar, eu, Tânia Maria da Costa Martins, Secretária da 2ª Turma de Direito Penal do
TJ-PA, consigno a presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em julgamento sob
ferramenta Plenário Virtual, para os devidos fins. DESA. VANIA BITAR, Presidente. Belém/PA, 19 de
abril de 2024.
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VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0800203-
50.2019.814.0501. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PARCELMENTO DE DÍVIDA c/c INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. RECLAMANTE: RAIMUNDO NONATO DA COSTA. Advogada do autor: Dra.
ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO ? OAB/PA. nº28340-A. RECLAMADO: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da requerida: Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES ? OAB/PA. nº12358-A. SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório, em
conformidade com o art. 38 da Lei n° 9.099/95. Trata-se de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PARCELMENTO
DE DÍVIDA c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que RAIMUNDO NONATO DA COSTA move
contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, ambas as partes qualificadas nos
autos. Não existem preliminares a serem decididas, razão pela qual passo ao exame do mérito. A priori,
por vislumbrar a existência de relação de consumo entre a Requerente e a Requerida, bem como,
hipossuficiência daquela primeira em face da Requerida na produção de certas provas, aplico a inversão
do ônus da prova, nos termos do art. 06, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Em análise aos
documentos apresentados pela Reclamada, denota-se que restou demonstrada a ocorrência de
irregularidade na unidade consumidora da parte autora, consistindo tal irregularidade em instalação ligada
direto com alimentação saindo da rede deixando de registrar corretamente o consumo de energia elétrica,
no período indicado, de 07.06.2013 a 31.05.2016. É de se observar que no período indicado não houve
registro de consumo na unidade consumidora da parte autora, embora o fornecimento da energia
estivesse ligado normalmente. Sendo assim, temos que a cobrança da recuperação de consumo está
correta, bem como que as exigências da legislação pátria foram atendidas. Com efeito, não vislumbro a
procedência do pedido de declaração de inexistência do débito, tampouco do pleito de indenização por
danos morais. Somente assiste razão à autora o pedido de que a ré se abstenha de interromper seu
fornecimento de energia elétrica pela Fatura de Consumo Não Registrado, em razão de se tratar de débito
pretérito. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES O PEDIDOS deduzidos
por RAIMUNDO NONATO DA COSTA contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A,
extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC, para: a)
Determinar a abstenção da parte reclamada em interromper o fornecimento de energia elétrica da
reclamante em razão do débito discutido neste processo, sob pena de multa diária de
R$200,00(duzentos reais), tendo em vista se tratar de débito pretérito; b) Indeferir os pedidos de
anulação de parcelamento de dívida, declaração de inexistência de débito e indenização por danos
morais; Sem custas e sem honorários nesta instância, consoante previsão do art. 55, caput, da Lei nº
9.099/95. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém, Distrito de
Mosqueiro, 18 de abril de 2024. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito titular da
Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de
seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº nº
0800203-50.2019.814.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo,
apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto
nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA.,
19/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0800908-
09.2023.814.0501. AÇÃO ANULATÓRIA C.C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA. RECLAMANTE: LUIZ MARCELO DE LIMA PINHEIRO.
Advogado do autor: Dr. THALES KEMIL PINHEIRO VICENTE ? OAB/PA. nº20148. RECLAMADO:
BANCO DAYCOVAL S/A. Advogado da parte requerida: Dr. DENNER DE BARROS E

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
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MASCARENHAS BARBOSA ? OAB/MS. nº6835. SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório, nos
termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Cuida-se de AÇÃO ANULATÓRIA c/c INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA que LUIZ MARCELO DE LIMA
PINHEIRO move contra BANCO DAYCOVAL S/A. Tutela de urgência concedida na movimentação Id
nº93877524. Em sede de contestação o Reclamado argui preliminar de incompetência de ilegitimidade
passiva. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial, aduzido que o contrato
pactuado entre as partes fora realizado regularmente. Temos que o ponto controvertido da causa cinge-se,
basicamente, à discussão acerca da regularidade da relação contratual entre as partes, uma vez que o
negócio jurídico teria sido pactuado com vício insanável, dolo e fraude. Todavia, ao analisar as provas
apresentadas, temos que o banco réu trouxe aos autos o contrato anuído regularmente pelo reclamante,
através de plataforma digital, dando conta de que se tratava de um empréstimo consignado e não de uma
portabilidade de dívida. Por outro lado, o autor afirma que recebeu uma ligação da Sra. AMANDA
PINHEIRO, que ofereceu, em nome do Banco DAYCOVAL, via CONSIGMA CRED INTERMEDIAÇÕES
FINANCEIRAS LTDA, a portabilidade de uma dívida junto ao Banco do Brasil, demonstrando profundo
conhecimento dos números e da realidade financeira do demandante. De acordo com a proposta
apresentada pela representante Sra. AMANDA PINHEIRO, haveria uma portabilidade da dívida para o
Banco Daycoval, em condições mais vantajosas do que aquelas estabelecidas com o Banco do Brasil.
Seguindo esta esteira, denota-se, claramente, a necessidade de realização de perícia complexa, para o
deslinde do feito, no sentido de aferir se contratação virtual realizada pelo reclamante fora legítima ou uma
fraude. Desta feita, temos que a presente causa ganhou complexidade fático-probatória que tornou
inviável o procedimento sumaríssimo. Segundo o Enunciado nº 54 do FONAJE, a menor
complexidade  da  causa  para  a fixação da competência é aferida pelo OBJETO DA PROVA e não em
face do direito material. O procedimento para realização da perícia em tela é incompatível com o rito
sumaríssimo dos Juizados Especiais. Assim, outra alternativa não resta senão a extinção do presente sem
resolução do mérito. Em face do exposto, com fundamento no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95,
EXTINGO O PRESENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Após o trânsito em julgado, fica revogada
a tutela de urgência concedida. Sem custas e honorários nesta fase (art. 55 da Lei nº 9.099/95). P.R.I.C.
Belém - Distrito de Mosqueiro, 19 de abril de 2024. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de
Direito pela Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das
partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao
Processo Cível nº0800908-09.2023.814.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias
para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do
Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013).
Mosqueiro-PA., 19/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0801586-
24.2023.814.0501. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. RECLAMANTE: FERNANDEZ MACHADO
BARROSO. Advogadas do autor: Dra. PEROLA REGINA MARQUES DE SOUSA ? OAB/PA. n°23715 e
Dra. PAMELA CRISTINA DE SOUZA ALVES ? OAB/PA. nº29244. RECLAMADO: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da reclamada: Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES ? OAB/PA. nº12358-A. SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório, em
conformidade com o art. 38 da Lei n° 9.099/95. Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA que 
FERNANDEZ MACHADO BARROSO move contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A, ambas as partes qualificadas nos autos. Não existem preliminares a serem decididas,
razão pela qual passo ao exame do mérito. A priori, por vislumbrar a existência de relação de consumo
entre o Requerente e a Requerida, bem como, hipossuficiência daquela primeira em face da Requerida na
produção de certas provas, aplico a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 06, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor. Ao analisar os fatos alegados pelas partes, bem como as provas produzidas,
tenho que os pedidos formulados na inicial merecem acolhimento parcial. De acordo com o histórico de
consumo apresentado pela reclamada, a unidade consumidora do autor estava funcionando normalmente,
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não houve variação de consumo significativa, entre o suposto período de irregularidade e o período
posterior à fiscalização. Desta feita, não se pode concluir que a unidade consumidora do autor estava
deixando de registrar corretamente o consumo de energia elétrica. Assim sendo, denota-se
indiscutivelmente que não é justa a cobrança nestes termos, já que as regras da Resolução 414/2010 da
ANEEL não foram observadas, tampouco o Código de Defesa do Consumidor. Com efeito tenho que os
documentos apresentados pela Requerida não demonstram cabalmente a irregularidade na unidade
consumidora que justifica a referida cobrança. Nessa esteira, faz-se importante consignar que, a
sistemática adotada pela Lei Processual Consumerista pátria é bem nítida no que concerne ao ônus da
prova, incumbindo ao fornecedor do serviço o ônus da prova de seu direito. Assim, se a Reclamada não se
desvencilhou do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, quanto a regularidade do consumo na
unidade consumidora do reclamante, resta indevida a cobrança de tal débito. Destarte, o débito
impugnado é inegavelmente arbitrário e indevido, razão pela qual deve ser cancelado. Como
consequência lógica, resta a improcedência do pedido contraposto formulado na contestação. No que
respeita ao pleito de indenização por danos morais, tenho que a situação vivenciada pelo autor não
passou de um mero aborrecimento, já que não houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica,
não ocorreu a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes, tampouco outra situação que
resultasse em abalo moral significativa autor. Destarte, entendo que o pleito indenizatório não deva ser
deferido. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos por
FERNANDEZ MACHADO BARROSO contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC, para:
1.Declarar a inexistência do débito impugnado na inicial, a saber: Fatura de Consumo Não
Registrado ref.05/2023, da conta contrato nº3085864, de titularidade do reclamante FERNANDEZ
MACHADO BARROSO, bem como determinar que a referida fatura seja cancelada, sob pena de
multa diária de r$500,00 (quinhentos reais), até o limite de 40 salários-mínimos; 2.Tornar definitiva a
tutela de urgência concedida na decisão Id 100534087; 3. Indeferir o pleito de indenização por
danos morais; 4. Indeferir o pedido contraposto; Sem custas e sem honorários nesta instância,
consoante previsão do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 18 de abril de 2024. MARIA DAS GRAÇAS
ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato,
procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o
teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0801586-24.2023.814.0501, bem como dar-lhes ciência
do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei
nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 19/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.
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Número do processo: 0824255-55.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESTALEIRO RIO MARIA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL CHARONE LOUREIRO OAB: 12341/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RAPHAEL CHARONE LOUREIRO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824255-55.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: ESTALEIRO RIO MARIA LTDA 
 
Adv.: RAPHAEL CHARONE LOUREIRO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR ESTALEIRO RIO MARIA LTDA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 19 de abril de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0908503-85.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NONATO MEDEIROS
DE QUEIROZ Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS AUGUSTO CARDOSO ALVES OAB: 18020/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ARTUR HOLANDA ALVES OAB: 27811/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ARTUR HOLANDA ALVES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0908503-85.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: RAIMUNDO NONATO MEDEIROS DE QUEIROZ 
 
Adv.: ARTUR HOLANDA ALVES, CARLOS AUGUSTO CARDOSO ALVES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR RAIMUNDO NONATO MEDEIROS DE QUEIROZ, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 19 de abril de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824256-40.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE SEVERINO DOS SANTOS
SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824256-40.2024.8.14.0301 
NOTIFICADO: JOSE SEVERINO DOS SANTOS SILVA 
Endereço: TR MONTE ALEGRE, 1265, ED GISELE APTO 102, JURUNAS, BELéM - PA - CEP: 66030-
370 
 

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR JOSE SEVERINO DOS SANTOS SILVA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) ou
no Fórum Cível, localizado na Praça Felipe Patroni s/n, Cidade Velha, nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 19 de abril de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0060708-68.2013.8.14.0301

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

 
IMPETRANTE: LIA MARA DE SOUZA CARDOSO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA
PEREIRA, ALTAIR MARQUES DE MESQUITA 

 
IMPETRADO: ESTADO DO PARÁ 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO, com prazo de 20 (VINTE) dias, CITA / INTIMA / NOTIFICA a parte 
IMPETRANTE ALTAIR MARQUES DE MESQUITA, para, em 30 (trinta) dias, habilitar nos autos
advogado que assuma o patrocínio da causa, sob pena de arquivamento do feito. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição
do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de
Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade
de Belém ? PA, no dia 18 de março de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das
Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0024612-20.2014.8.14.0301

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

 
EXEQUENTE: CTR GUAJARA - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE GUAJARA LTDA 

 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE BELÉM 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO /
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INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO, com prazo de 20 (VINTE) dias, INTIMA a parte EXEQUENTE: CTR
GUAJARA - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE GUAJARA LTDA, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, a ser manifestado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e
arquivamento, nos termos do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente
Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém
? PA, no dia 18 de março de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de
Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0062689-64.2015.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: MARIA DOS ANJOS CABECA DE SOUZA LEMOS, IRADES ALVES ANDRADE, MIRIAM
BARBOSA DA SILVA, FERNANDA DE MELO AMARAL, MARIA DE LOURDES COSTA OLIVEIRA 

 
REU: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO, com prazo de 20 (VINTE) dias, CITA / INTIMA / NOTIFICA a parte AUTOR:
MARIA DOS ANJOS CABECA DE SOUZA LEMOS e FERNANDA DE MELO AMARAL, para , no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestarem seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento, nos termos do artigo 485, III e § 1º do CPC/2015. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente
Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém
? PA, no dia 18 de março de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de
Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente
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EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0003135-63.1999.8.14.0301

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 
EXEQUENTE: EUNICE CHAVES GARCIA 

 
EXECUTADO: IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, CITA / INTIMA os SUCESSORES da EXEQUENTE EUNICE CHAVES
GARCIA, para manifestarem interesse em prosseguir no feito em substituição ao autor. E para que chegue
ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a
expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta
cidade de Belém ? PA, no dia 27 de março de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da
UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0002555-52.2007.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: ESTADO DO PARÁ 

 
REU: CHRISTIANO CELSO DA SILVA DIAS, AGRO INDUSTRIA E NAVEGACAO IMPERADOR LTDA 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, CITA / INTIMA / NOTIFICA o REU: CHRISTIANO CELSO DA SILVA DIAS,
 para apresentar resposta a presente demanda, no prazo legal de 15 (quinze) dias, nos termos da decisão
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de ID 113261375. E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância,
o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na
sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e
257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 18 de abril de 2024. Eu, MONALISA
MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
Processo: 0809570-48.2021.8.14.0301 
Ação: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
Requerente: F. L. D. S. D. O., menor representada por sua genitora FERNANDA KARINA MACEDO DA
SILVA 
Requerido: L. D. C. D. O.

 
O Dr. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO da parte autora F. L.
D. S. D. O., menor representada por sua genitora FERNANDA KARINA MACEDO DA SILVA, CPF:
036.532.252-05, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, § 1º do CPC), se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Em caso positivo, e em igual prazo, deverá atualizar o seu
endereço. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL,
sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 19 de abril de 2024. Eu,
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família de
Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve:

 
PORTARIA Nª 031/2024- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-
DFCri&bolditalicspace;

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
CONSIDERANDO a Resolução n.º 02 de 28/02/24, publicada no dia 29/02/2024.

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de ABRIL/2024:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

26, 27e 28/04

P o r t a r i a  n . º
31/2024-DFCri,
22/04/2024

Dia:

26/04 - 14h às
17h

Dias:

27 e 28/04 08 h
às 14 h

7ª Vara Criminal da Capital

Dr. FLÁVIO SANCHEZ LEÃO,
  Juiz de Direito, ou

Substituto

Celular de Plantão:

(91) 98010-1219

E - m a i l :
7crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor  (a )  de  Secretar ia  ou
Substituto(a):

R o b e r t a  d e  O l i v e i r a  L a m e i r a
Kauffmann

Assessor (a) de Juiz (a): Rodrigo da
Silva Moura

Servidor Distribuidor:

Luiza Costa Reis (27 e 28/04)

Servidor de Secretaria:
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

 
.&bolditalicspace;&bolditalicspace;

 
Belém, 12 de março de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

Marloy Jaques Cardoso de Oliveira
(27 e 28/04)

Servidor de Biometria:

Anderson Wilker (27 e 28/04)

Oficiais de Justiça:

Rafael Fontes do Vale (26/04)

Rafael Jaques Paula de Oliveira
(26/04)

Rafael Lima Gonçalves (26/04 ?
Sobreaviso)

Vitor Hugo Silva Sacramento (27 e
28/04) 

Jefferson Silva Bandeira (27 e 28/04 ?
Sobreaviso)

Operadores Sociais

E v e n y  d a  R o c h a  T e i x e i r a :
Psicóloga/CEM/VDFM

Rosângela de Andrade Laurido:
Serviço Social/VEPMA

Elis Maria Junes de Souza: Serviço
Social/PARAPAZ Mulher
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PROCESSO Nº 0807155-33.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: SILEIDE DO SOCORRO PIEDADE DE SOUZA

 
REQUERIDO(A): RAIMUNDA PIEDADE DE SOUZA

 
SENTENÇA

 
SILEIDE DO SOCORRO PIEDADE DE SOUZA, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua
genitora, RAIMUNDA PIEDADE DE SOUZA, ambas qualificadas na inicial, alegando que a interditanda
encontra-se incapacitada de realizar os atos da vida civil, em razão de problemas de saúde, necessitando
de auxílio em todas as atividades e necessidades básicas devido as sequelas oriundas do AVC, não se
encontrando em condições para desenvolver suas atividades habituais por período indeterminado, por
motivo de CID 10: A48.3 + J96.0 + J18.9+ I64, o que a torna incapaz de exercer os atos da vida civil.

 
 A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID Num.  106569631 - Pág. 1,
foi deferida a curatela provisória. 

 
Foi realizada inspeção.

 
Em audiência foi procedida a oitiva da requerente e testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favorável ao pedido formulado (ID Num.
110308733 - Pág. 1-2).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de RAIMUNDA PIEDADE DE SOUZA, genitora da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.?  

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que a interditanda está internada em hospital, possuindo sequelas de um
AVC, e em decorrência de tais problemas de saúde, restaram comprometidas suas funções cognitivas e,
por conseguinte, ela tornou-se incapaz para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno
discernimento e compreensão dos fatos e suas consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico. Destaca-se: ?não se encontra em condições para
desenvolver suas atividades, estando internada em Unidade de Terapia Intensiva e impossibilitada de
exercer suas atividades habituais por período indeterminado, a partir de 20/11/2023, por motivo de CID 10:
A48.3 + J96.0 + J18.9+ I64? (ID Num. 106569631 - Pág. 1).

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.
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                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de RAIMUNDA
PIEDADE DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº 4593896 PC/PA, inscrita no CPF
nº 488.891.992-53, com domicilio localizado à R. Alacid Nunes, Nº 75, CMB 251, bairro: Tenoné,
Belém/PA. Causa da interdição: CID 10: A48.3 + J96.0 + J18.9+ I64, sendo incapaz de exercer todos os
atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu curador(a),
conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio SILEIDE DO SOCORRO PIEDADE DE
SOUZA, brasileira, solteira, empregada doméstica, portadora do RG nº 3992910 PC/PA, inscrita no CPF
nº 675.993.542-04, residente e domiciliada à R. Alacid Nunes, nº 75, cmb 251, Bairro Tenoné, CEP 66820-
020, Belém ? PA, filha da interditanda, para exercer a função de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, servindo de certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao disposto
no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.
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Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C. 

 
                    Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE ANANINDEUA 

Processo: 0004836-08.2009.814.0006
Advogado:  RAIMUNDO KULKAMP- OAB/PA n° 6158

D E S P A C H O
Vistos etc.

Em análise do pedido de desarquivamento, verifico que o peticionante pagou as custas de
desarquivamento, entretanto não juntou procuração ao advogado que subscreveu a petição, que também
não está habilitado no Sistema Libra.

Considerando que as ações de Direito de Família têm o sigilo como regra, verifico que a advogada não
juntou procuração ao pedido.

Ante isso, faculto ao peticionante o prazo de 15 (QUINZE) DIAS, PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O
INSTRUMENTO DE MANDATO, sob pena de indeferimento do pedido.

Com a juntada do instrumento de mandato, DESDE JÁ DEFIRO O PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO,
DIGITALIZAÇÃO E MIGRAÇÃO AO PJE DOS AUTOS ACIMA INDICADOS, SEM NOVA CONCLUSÃO.

Intime-se. Cumpra-se.

Ananindeua, 19 de abril de 2024.

DIEGO GILBERTO MARTINS CINTRA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua-PA

AUTOS: 0003441-19.2014.814.0006
Advogada: CÍRIA NAZARÉ DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS-OAB/PA n° 10.855

D E S P A C H O
Vistos etc.

Requereu o peticionante o desarquivamento dos autos, juntando procuração.

Em análise da petição, verifico que, estando os autos arquivados, o suplicante, ao requerer seu
desarquivamento, não cuidou de pleitear a Assistência Judiciária Gratuita, tampouco promoveu o
recolhimento das custas para o desarquivamento.
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Ante isso, faculto ao peticionante o prazo de 15 (QUINZE) DIAS, PARA QUE PROMOVA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO OU REQUEIRA OS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, JUNTANDO DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
ASSINADA DE PRÓPRIO PUNHO PELA PARTE OU PROCURAÇÃO ATRIBUINDO AO SEU PATRONO
JUDICIAL PODERES ESPECÍFICOS PARA O FAZÊ-LO, tudo sob pena de indeferimento do pedido.

Caso a parte requeira os Benefícios da Justiça Gratuita, juntando Declaração de Hipossuficiência ou
procuração com poderes, ou comprove o recolhimento das custas, DESDE JÁ DEFIRO A AJG E O
PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO, DIGITALIZAÇÃO E MIGRAÇÃO AO PJE DOS AUTOS ACIMA
INDICADOS, sem necessidade de nova conclusão.

Sem manifestação, desde logo indefiro o pedido de desarquivamento.

Ananindeua, 19 de abril de 2024.

DIEGO GILBERTO MARTINS CINTRA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua-PA
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  CARLOS MANOEL ALVES DA COSTA 

 
PROCESSO: 0838100-91.2023.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0838100-91.2023.8.14.0301, da
Ação de CURATELA requerida por: FABIO SOARES DA COSTA brasileiro, a interdição de CARLOS
MANOEL ALVES DA COSTA, brasileiro, solteiro, portador do RG 168677 e CPF 001.389.162-68, nascido
em 08/02/1939,  filho(a) de Zizenando Pereira da Costa e Amélia Alves da Costa. portador de deficiência,
que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja
parte final é a seguinte: ?  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e
85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para:RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) CARLOS MANOEL ALVES DA
COSTA e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) FABIO SOARES DA COSTA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário;Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que:I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:- assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda;- promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a).LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo;Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do
CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC).Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73;Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas

EDITAIS
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naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no
sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6
(seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias (art. 755 do CPC).Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará
suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC).Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários .Belém-
PA, 26 de outubro de 2023.JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL".
 Belém, em 04/04/2024

 
                                    Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
 Juiz(a) de Direito  1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  JOSÉ DE JESUS 

 
PROCESSO: 0825062-51.2019.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a).  JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0825062-51.2019.8.14.0301, da
Ação de CURATELA requerida por EDIVANE MORAES COSTA, brasileira, a interdição de  JOSE DE
JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG 8141240-PC/PA e CPF 046.626.152-75, nascido em
06/02/1954, filho(a) de Luzia Cândida de Jesus, portador de deficiência, que o impossibilita de praticar
qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ?Ante o
exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto
da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a) RECONHECER a
incapacidade relativa do(a) interditando(a) JOSÉ DE JESUS, e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente,
sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação
perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;b)
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) EDIVANE
MORAES COSTA DE LIMA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com
poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou
renúncia de direi to, inclusive para f ins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário;Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que:I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:- assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda;- promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais.OBS: empréstimos
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bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a).c) SERVIRÁ A PRESENTE COMO TERMO DE CURATELA
DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via email
(1civelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar
o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo;d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá,
anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua
interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73;f) Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC).Custas processuais pela requerente, cujo pagamento ficará suspenso por ser
beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-
se os autos, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a
Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários.Determino, na
forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo provimento n. 011/2009,
que essa sentença sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as comunicações
necessárias. Belém,em 21/10/2023. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL".  Belém, em 05/04/2024

 
 

 
                                      Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
                      Juiz(a) de Direito 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARICAR VEÍCULOS LTDA ME, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. 

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS ? (Processo n° 0019534-45.2014.8.14.0301), proposta por JOSÉ MACIEL DO
NASCIMENTO. É o presente Edital para citar MARICAR VEÍCULOS LTDA ME, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, que se encontram em local incerto e desconhecido, da presente AÇÃO, na
forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 257, incisos I e III e art. 256, incisos I e II,
do mesmo dispositivo legal, para que compareçam ao processo, a fim de apresentarem CONTESTAÇÃO
no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo deste EDITAL, 20 (vinte) dias, sob pena
de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s) requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial,
nos termos do art. 257, inciso IV do CPC e artigo 72, inciso II, do CPC. E, para que não seja alegada
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ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da lei, e
afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, 19 de abril de
2024(19.04.2024). Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, Analista Judiciário da 1ª UPJ das Varas Cíveis e
Empresarial de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).
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PROCESSO Nº 0802361-71.2023.8.14.0070 - INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE: EVA DE
CASSIA DO CARMO GOMES - ADVOGADOS: ROGÉRIO MATOS MARTINS - OAB-PA 20558 e
BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS  - INTERDITANDA: EVA MARIA GOMES DA SILVA.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de EVA MARIA GOMES DA
SILVA, portadora do RG 8941264 2ª VIA PC/PA e do CPF 019.769.012-27, declarando-a relativamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora EVA
DE CASSIA DO CARMO GOMES, portadora do RG n° 3215505 5ª VIA PC/PA e do CPF nº
671.065.012-04, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da
curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador.

 
 A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. (ASS) 
ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito   

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0803027-09.2022.8.14.0070 - INTERDIÇÃO/CURATELA - REQUERENTE: MARIA DO
SOCORRO DOS SANTOS QUARESMA (DEFENSORIA PÚBLICA) - REQUERIDO: FELIPE QUARESMA
DA SILVA, MARIA CECILIA QUARESMA DA SILVA

 
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de FELIPE QUARESMA DA
SILVA, portador do RG nº 5921143 e CPF 942.561.622-34 e MARIA CECILIA QUARESMA DA SILVA,
portadora do RG n° 5921144 e CPF 942.561.622-34, declarando-os relativamente incapazes de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora MARIA DO
SOCORRO DOS SANTOS QUARESMA, portadora do RG 2912827PC/PA, 2ª via e CPF nº 
570.584.742-49, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. (ASS)
Abaetetuba, 07 de fevereiro de 2024 ADRIANO FARIAS FERNANDES juiz de direito

 
 

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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PROCESSO: 0800074-43.2020.8.14.0070 - SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA REQUERENTE:
CARMELITA DE ASSUNCÃO AZEVEDO (DEFENSORIA PÚBLICA) - REQUERIDO: CELESTE
MARQUES DE ASSUNÇÃO

 
DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL para remover a Sra. CELESTE MARQUES DE ASSUNÇÃO do encargo de curadora de 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS ASSUNÇÃO, nomeando, em substituição, a Sra. CARMELITA DE
ASSUNÇÃO AZEVEDO, sob compromisso. A nova curadora exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 
Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio. ABAETETUBA-PA, 29.02.2024 (ASS) ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0805141-18.2022.8.14.0070 INTERDIÇÃO/CURATELA - REQUERENTE: JOSÉ
BRANDÃO DOS SANTOS - DEFENSORIA PÚBLICA - REQUERIDO: ANA MARIA BRANDÃO DOS
SANTOS

 
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de ANA MARIA BRANDÃO
DOS SANTOS, portadora do RG nº 5181881 e CPF 533.057.362-91 , declarando-o relativamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador JOSÉ
BRANDÃO DOS SANTOS, portador do RG 5259115 PC/PA, 2ª via e CPF nº 914.485.142-15, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.  

 
  

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
 O curador, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. (ASS) DR.
ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
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Número do processo: 0811891-93.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DARLES COSTA DE ANDRADE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811891-93.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): DARLES COSTA DE ANDRADE 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANDERSON CARVALHO OLIVEIRA- OAB/PA/20526 

 
CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: DARLES COSTA DE ANDRADE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810322-57.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDREY CORREA CAMPOS
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO OAB: 2415PA/PA 

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810322-57.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  ANDREY CORREA CAMPOS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO- OAB/PA/2415 

 
CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ANDREY CORREA CAMPOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812609-90.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REGINELSON SA MAIA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812609-90.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  REGINELSON SA MAIA 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO- OAB/PA/22428 

 
OBS: CASO NÃO  PAGUE SERÁ INSCRITO EM PROTESTO NO CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: REGINELSON SA MAIA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811200-79.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS VINICIO SOUSA
PARENTE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811200-79.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  MARCOS VINICIO SOUSA PARENTE 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FABIOLA REIS DE CARVALHO- OAB/PA/7758 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARCOS VINICIO SOUSA PARENTE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
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protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811963-80.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CRISTIANO DE JESUS FREITAS
DE SOUZA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811963-80.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): CRISTIANO DE JESUS FREITAS DE SOUZA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA- OAB/PA/23523-A,
JHONATAN GOMES DA SILVA-OAB/PA/31624

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CRISTIANO DE JESUS FREITAS DE SOUZA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812367-34.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCILIO PRUDENCIO DA SILVA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812367-34.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  LUCILIO PRUDENCIO DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JAMES E SILVA MORENO- AB/PA/24229 , - BRUNO ROSIVALDO DA
SILVA BARBOSA-OAB/PA/25858

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ INSCRITO EM PROTESTO NO CARTÓRIO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LUCILIO PRUDENCIO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves
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Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804301-31.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OSVALDO FELIX DE ARAUJO
NETO Participação: ADVOGADO Nome: JERYKA SANTOS DE ALMEIDA OAB: 21210/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO NEY DIAS DA SILVA OAB: 34564/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804301-31.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: OSVALDO FELIX DE ARAUJO NETO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PAULO NEY DIAS DA SILVA OAB/PA 34564, JERYKA SANTOS DE
ALMEIDA OAB/PA 21210

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: OSVALDO FELIX DE ARAUJO NETO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                      JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811954-21.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARLINEI OLIVEIRA SENA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811954-21.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  MARLINEI OLIVEIRA SENA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ELIAKIM LOPES AMORIM- OAB/PA/26033 

 
CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARLINEI OLIVEIRA SENA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811045-76.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUKAS CARDOSO DE CARVALHO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0811045-76.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  LUKAS CARDOSO DE CARVALHO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WALDECI COSTA DA SILVA - OAB/PA/012841 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LUKAS CARDOSO DE CARVALHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809480-77.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIVANIA ALMADA DE SOUSA
MARTINS Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809480-77.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): LUCIVANIA ALMADA DE SOUSA MARTINS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CRISTINA FERNANDES DA SILVA- OAB/PA/018488 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LUCIVANIA ALMADA DE SOUSA MARTINS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
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protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812577-85.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVANILSON NOGUEIRA ARRUDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812577-85.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  IVANILSON NOGUEIRA ARRUDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WALDECI COSTA DA SILVA- OAB/PA/012841

 
CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: IVANILSON NOGUEIRA ARRUDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
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a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812163-87.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELISSANDRO ALVES DA SILVA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812163-87.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  ELISSANDRO ALVES DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDSON SANTOS DOS REIS- OAB/PA/16950-A 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ELISSANDRO ALVES DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0812381-18.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO TRIANGULO S/A 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812381-18.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  BANCO TRIANGULO S/A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS- OAB/SP/130124 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ INSCRITO EM PROTESTO NO CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: BANCO TRIANGULO S/A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804283-10.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS DOUGLAS DE SOUSA
REBELO Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO MAURICIO SILVA FONSECA OAB: 7393/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804283-10.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: CARLOS DOUGLAS DE SOUSA REBELO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDUARDO MAURICIO SILVA FONSECAOAB/PA 7393

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CARLOS DOUGLAS DE SOUSA REBELO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                      JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803798-10.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803798-10.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/SP 128.341
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 19 de abril de 2024 
 

 
                      JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0802694-57.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA VALMIRA DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: WALDILEIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA OAB: 021553/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802694-57.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): MARIA VALMIRA DE SOUZA 

 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PAES, 75, CASA 20, CENTRO, SÃO PAULO - SP - CEP: 01027-020. 

 
ADVOGADO(A): WALDILEIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA - OAB/PA nº 021553.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA VALMIRA DE SOUZA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0004100-69.2012.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

COMARCA DE CASTANHAL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CASTANHAL
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Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803099-93.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO Participação: REQUERIDO Nome: VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 17394/GO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0803099-93.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

 
ENDEREÇO: Avenida Doutor Freitas, 2408, Edifício David Cabral, Sala 301, Pedreira, BELÉM - PA - CEP:
66087-810. 

 
ADVOGADO(A): ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - OAB/GO nº 17394-A.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado (proc. nº 0801327-71.2019.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial
(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
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8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810514-64.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EUDINANDO ASSIS ROCHA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0810514-64.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0801194-24.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): EUDINANDO ASSIS ROCHA 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) EUDINANDO ASSIS ROCHA, atualmente residindo em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.
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Número do processo: 0811657-88.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSÉ HOLANDA DE OLIVEIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0811657-88.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0801571-97.2019.8.14.0015. 

 
Notificado (a): JOSÉ HOLANDA DE OLIVEIRA 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) JOSÉ HOLANDA DE OLIVEIRA, atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802658-15.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ENILDO DOS SANTOS BRAGA
FURTADO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802658-15.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0805022-67.2018.8.14.0015. 

 
Notificado (a): ENILDO DOS SANTOS BRAGA FURTADO 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) ENILDO DOS SANTOS BRAGA FURTADO, atualmente residindo em lugar incerto
e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810542-32.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCIO DIMARAES MAR
MARTINS 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0810542-32.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0803117-27.2018.8.14.0015. 

 
Notificado (a): MARCIO DIMARAES MAR MARTINS 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) MARCIO DIMARAES MAR MARTINS, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802688-50.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FRANKLIN JOSE BARROS
FELIZARDO Participação: REQUERIDO Nome: S. S. OLIVEIRA JOIAS Participação: ADVOGADO Nome:
FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO OAB: 29576/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802688-50.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): S. S. OLIVEIRA JOIAS 

 
ENDEREÇO: Rua Cla?udio Sanders, 727, Condomínio Viver Ananindeua, bl. 2, ap. 102, Centro,
ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-325. 

 
ADVOGADO(A): FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO - OAB/PA nº 29576.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) S. S. OLIVEIRA JOIAS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
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a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado (proc. nº 0806217-
48.2022.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802563-82.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LAERCIO CARDOSO SALES NETO
Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO GILVANDRO GLINS DO NASCIMENTO Participação:
ADVOGADO Nome: LAERCIO CARDOSO SALES NETO OAB: 17426/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802563-82.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): RAIMUNDO GILVANDRO GLINS DO NASCIMENTO 
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ENDEREÇO: Rua Dom Pedro II, 55, Estrela, CASTANHAL - PA - CEP: 68743-170. 

 
ADVOGADO(A): LAERCIO CARDOSO SALES NETO - OAB/PA nº 17426.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RAIMUNDO GILVANDRO GLINS DO NASCIMENTO para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado (proc. nº 0807863-59.2023.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de
Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802695-42.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO
PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA
OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802695-42.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO HONDA S/A. 

 
ENDEREÇO: Rua Doutor José Áureo Bustamante, 377, 2 ANDAR, Santo Amaro, SÃO PAULO - SP -
CEP: 04710-090. 

 
ADVOGADO(A): DRIELLE CASTRO PEREIRA - OAB/PA nº 016354 e MAURICIO PEREIRA DE LIMA -
OAB/PA nº 10219.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO HONDA S/A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado (proc. nº 0800648-
08.2018.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810265-16.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MAYCKSON DO NASCIMENTO
MONTEIRO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0810265-16.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804305-16.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): MAYCKSON DO NASCIMENTO MONTEIRO 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) MAYCKSON DO NASCIMENTO MONTEIRO, atualmente residindo em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
Dívida Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800811-12.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA ROSEANE BEZERRA
PEIXOTO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800811-12.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0800668-28.2020.8.14.0015. 

 
Notificado (a): MARIA ROSEANE BEZERRA PEIXOTO 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
268



FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) MARIA ROSEANE BEZERRA PEIXOTO, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800470-49.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DISTRIBUIDORA DE GAS MAVAM
LTDA - ME 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800470-49.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0000568-48.2016.8.14.0015. 

 
Notificado (a): DISTRIBUIDORA DE GAS MAVAM LTDA - ME 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) DISTRIBUIDORA DE GAS MAVAM LTDA - ME, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
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do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802766-78.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO CORREA DOS
SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802766-78.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804410-95.2019.8.14.0015. 

 
Notificado (a): RAIMUNDO CORREA DOS SANTOS 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) RAIMUNDO CORREA DOS SANTOS, atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803756-69.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDIELSON TEIXEIRA BORGES 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0803756-69.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804056-70.2019.8.14.0015. 

 
Notificado (a): EDIELSON TEIXEIRA BORGES 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) EDIELSON TEIXEIRA BORGES, atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802229-48.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VALDECI LIMA DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: WALDIR MACIEIRA DA COSTA OAB: 001813/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WALDIR MACIEIRA DA COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
271



A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802229-48.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): VALDECI LIMA DE SOUSA 

 
ENDEREÇO: Alameda Capanema, 278, Estrela, CASTANHAL - PA - CEP: 68743-160. 

 
ADVOGADO(A): WALDIR MACIEIRA DA COSTA - OAB/PA nº 001813.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VALDECI LIMA DE SOUSA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0002976-22.2010.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803218-54.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOERCIO OLIVEIRA DE BARROS
Participação: REQUERIDO Nome: HPG IMOBILIARIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELO DA SILVA MINORI registrado(a) civilmente como MARCELO DA SILVA MINORI OAB:
29198/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOERCIO OLIVEIRA DE BARROS OAB: 25063/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO DA SILVA MINORI registrado(a) civilmente como
MARCELO DA SILVA MINORI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0803218-54.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): HPG IMOBILIARIA LTDA - ME 

 
Adv.: JOERCIO OLIVEIRA DE BARROS - OAB/PA nº 25063 e MARCELO DA SILVA MINORI - OAB/PA
nº 29198.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) HPG IMOBILIARIA LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0806516-59.2021.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE 

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800302-47.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSÉ FELISBERTO ALVES 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800302-47.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0807029-90.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): JOSÉ FELISBERTO ALVES 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) JOSÉ FELISBERTO ALVES, atualmente residindo em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811152-97.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLAVIO JOSE DA CUNHA
MEDEIROS 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0811152-97.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0807029-90.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): FLAVIO JOSE DA CUNHA MEDEIROS 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) FLAVIO JOSE DA CUNHA MEDEIROS, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802772-85.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Ismael de Oliveira Pinheiro 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802772-85.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0800937-83.2019.8.14.0021. 

 
Notificado (a): ISMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) ISMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO, atualmente residindo em lugar incerto e não
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sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811693-33.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GARDÊNIA RODRIGUES VIEIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0811693-33.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804198-69.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): GARDÊNIA RODRIGUES VIEIRA 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) GARDÊNIA RODRIGUES VIEIRA, atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.
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Número do processo: 0801728-94.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO OAB: 060359/RJ
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0801728-94.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A 

 
ENDEREÇO: Avenida Barão do Rio Branco, 2141, Centro, CASTANHAL - PA - CEP: 68743-050. 

 
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - OAB/RJ nº 060359.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0801533-17.2021.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
277



Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806598-22.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MOEMA ELIANE BORGES DE
QUEIROZ 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0806598-22.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0007442-54.2013.8.14.0015. 

 
Notificado (a): MOEMA ELIANE BORGES DE QUEIROZ 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) MOEMA ELIANE BORGES DE QUEIROZ, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802556-90.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JORGE LUIZ BARBOSA BORGES
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE OAB: 13350/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802556-90.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): JORGE LUIZ BARBOSA BORGES 

 
ENDEREÇO: Tv. Aluízio Chaves, S/N, Km 14, IRITUIA - PA - CEP: 68655-000. 

 
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE - OAB/PA nº 13350.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JORGE LUIZ BARBOSA BORGES para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado (proc. nº 0805258-82.2019.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial
(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal
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Número do processo: 0802122-04.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE
CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802122-04.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO HONDA S/A. 

 
ENDEREÇO: Rua Doutor José Áureo Bustamante, 377, 2 andar, Santo Amaro, SÃO PAULO - SP - CEP:
04710-090 

 
ADVOGADO(A): MAURICIO PEREIRA DE LIMA - OAB/PA nº 10219 e DRIELLE CASTRO PEREIRA -
OAB/PA nº 016354.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO HONDA S/A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado (proc. nº 0804155-
40.2019.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT
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Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802740-46.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO ALBUQUERQUE
POMPEU Participação: REQUERIDO Nome: CAJAMIL AGROPECUARIA LTDA - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO ALBUQUERQUE POMPEU OAB: 11996/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802740-46.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): CAJAMIL AGROPECUARIA LTDA - EPP 

 
ENDEREÇO: Avenida das Cerejeiras, 850, Arujazinho IV, ARUJÁ - SP - CEP: 07434-475. 

 
ADVOGADO(A): FERNANDO ALBUQUERQUE POMPEU - OAB/PA nº 11996.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) CAJAMIL AGROPECUARIA LTDA - EPP para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0805585-85.2023.8.14.00155), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024
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MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802756-97.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL RODRIGUES CUNHA
Participação: ADVOGADO Nome: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DE SOUZA OAB: 13576/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DE SOUZA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802756-97.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): DANIEL RODRIGUES CUNHA 

 
ENDEREÇO: Rua Rosa Laurentino, 04, bem próximo da rua Altamira, Saudade I, CASTANHAL - PA -
CEP: 68741-255. 

 
ADVOGADO(A): GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DE SOUZA - OAB/PA nº 13576-A.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DANIEL RODRIGUES CUNHA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0800576-21.2018.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802989-94.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: J.T RODRIGUES & CIA LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO OAB: 32924/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802989-94.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): J.T RODRIGUES & CIA LTDA - ME 

 
Adv.: FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO - OAB/PA nº 32924.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) J.T RODRIGUES & CIA LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0805004-41.2021.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE 

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802267-60.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOYCE KAROLINE VOGADO DOS
REIS Participação: REQUERIDO Nome: VALDETE LAMEIRA CASTRO Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELO DA SILVA MINORI registrado(a) civilmente como MARCELO DA SILVA MINORI OAB:
29198/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOYCE KAROLINE VOGADO DOS REIS OAB: 31817/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO DA SILVA MINORI registrado(a) civilmente como
MARCELO DA SILVA MINORI 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802267-60.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): VALDETE LAMEIRA CASTRO 

 
ENDEREÇO: Rua Capitão Leal Sobrinho, 1058, Ianetama, CASTANHAL - PA - CEP: 68745-680. 

 
ADVOGADO(A): JOYCE KAROLINE VOGADO DOS REIS - OAB/PA nº 31817 e MARCELO DA SILVA
MINORI - OAB/PA nº 29198.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VALDETE LAMEIRA CASTRO para que proceda, no prazo de 
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15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0801646-34.2022.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802836-61.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: EDSON
ROSAS JUNIOR OAB: 1910/AM Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
OAB: 18335/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0802836-61.2024.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A. 
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ENDEREÇO: Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900. 

 
ADVOGADO(A): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB/PA nº 18335A e EDSON ROSAS JUNIOR -
OAB/AM nº 1910.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO BRADESCO S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0010222-59.2016.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 19 de abril de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judicia?ria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803764-46.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO GUEDES MAGNO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0803764-46.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0801277-40.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): FRANCISCO GUEDES MAGNO 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) FRANCISCO GUEDES MAGNO, atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802719-07.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GABRIEL TEIXEIRA DIAS DE
MATOS 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802719-07.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0800875-56.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): GABRIEL TEIXEIRA DIAS DE MATOS 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) GABRIEL TEIXEIRA DIAS DE MATOS, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
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acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802573-29.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL MESSIAS ABREU 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802573-29.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0800469-35.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): MANOEL MESSIAS ABREU 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) MANOEL MESSIAS ABREU, atualmente residindo em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, sob pena
de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida Ativa. O
boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.
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Número do processo: 0802568-07.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO FERNANDES DA
SILVA FERREIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0802568-07.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0805809-57.2022.8.14.0015. 

 
Notificado (a): FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FERREIRA 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FERREIRA, atualmente residindo em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
Dívida Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811658-73.2023.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDA LIDINAURA PESSOA
LISBOA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0811658-73.2023.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0805067-95.2023.8.14.0015. 

 
Notificado (a): RAIMUNDA LIDINAURA PESSOA LISBOA 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) RAIMUNDA LIDINAURA PESSOA LISBOA, atualmente residindo em lugar incerto
e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em Dívida
Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800297-25.2024.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: UELDA REJANE SIQUEIRA
CAVALCANTE LUZ 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800297-25.2024.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804584-41.2018.8.14.0015. 
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Notificado (a): UELDA REJANE SIQUEIRA CAVALCANTE LUZ 

 
FAZ SABER a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este,
NOTIFICO o (a) Sr. (a) UELDA REJANE SIQUEIRA CAVALCANTE LUZ, atualmente residindo em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
Dívida Ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço: 
015unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis das 8h às 14h. E, para que seja
de conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA), na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado
do Para?, República Federativa do Brasil, aos 19 de abril de 2024. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE ?
Auxiliar Judicia?ria da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.
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Número do processo: 0802509-26.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANO MACHADO PACO
Participação: REQUERENTE Nome: MARCUS SANTOS AGUIAR RIBEIRO Participação: ADVOGADO
Nome: LUCIANO MACHADO PACO OAB: 23262/GO 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802509-26.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: MARCUS SANTOS AGUIAR RIBEIRO

 

 
 Advogado(s) do reclamado: LUCIANO MACHADO PACO - OAB/GO 23.262

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor: MARCUS SANTOS AGUIAR RIBEIRO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024

 

 

COMARCA DE REDENÇÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE REDENÇÃO
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802513-63.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL ARANTES VARGAS
DUMONT Participação: REQUERIDO Nome: FABIO CAVALCANTE MORAIS 02916914200 Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIEL ARANTES VARGAS DUMONT OAB: 21076-B/PA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802513-63.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: FABIO CAVALCANTE MORAIS  

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIEL ARANTES VARGAS DUMONT - OAB/PA 21076-B

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: FABIO CAVALCANTE MORAIS
02916914200 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802514-48.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE BARBOSA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA OAB: 5797/TO Participação:
ADVOGADO Nome: EDER SILVA RIBEIRO OAB: 22610/PA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802514-48.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOSE BARBOSA DA SILVA 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDER SILVA RIBEIRO - OAB/PA 22610-A, IGOR GUSTAVO
VELOSO DE SOUZA - OAB/TO 5797

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JOSE BARBOSA DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802517-03.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RAMON MOREIRA MARTINS
Participação: REQUERIDO Nome: DALVA SANTA MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: RAMON
MOREIRA MARTINS OAB: 29581/PA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802517-03.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: DALVA SANTA MARTINS 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAMON MOREIRA MARTINS - OAB/PA 29581

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: DALVA SANTA MARTINS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802515-33.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Participação: REQUERIDO Nome: JULIO CESAR APARECIDO CURTI Participação: ADVOGADO Nome:
FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA OAB: 43121/GO Participação: ADVOGADO Nome: KALLIL JORGE
NASCIMENTO FERREIRA OAB: 10103/PA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802515-33.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JULIO CESAR APARECIDO CURTI 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA - OAB/GO 43121, KALLIL
JORGE NASCIMENTO FERREIRA - OAB/PA 10103

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JULIO CESAR APARECIDO CURTI 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802511-93.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS
LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIAO BANDEIRA OAB: 62758/DF Participação:
ADVOGADO Nome: SEBASTIAO BANDEIRA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802511-93.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SEBASTIAO BANDEIRA - OAB/DF 62758/DF

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 19 de abril de 2024
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE
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PROCESSO Nº: 0800606-55.2021.8.14.0046

 
QUERELANTE: Antônio Carlos Pereira

 
ADVOGADO: Márcio Rodrigues Almeida

 
QUERELADO: Ben Hur Cavalcanti Bento

 
Defensoria Pública.

 
 
 

 
DESPACHO 

 
Ratifico o recebimento da Queixa-crime e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
13/06/2024, às 11h. 

 
Intime-se o querelante e o querelado.

 
Ciência ao MPE e Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído). 

 
Atentar-se para as atualizações de endereço.

 
Expeça-se o necessário.  

 
A audiência ocorrerá na modalidade híbrida, sendo facultada a parte sua participação por meio remoto ou
presencial. Devendo o (a) interessando (a) acessar o seguinte link ou qrcode:

 
(Ingressar na sala de audiência virtual 

 
 
 

 
Rondon do Pará (PA), data da assinatura eletrônica.  

 
TAINÁ MONTEIRO COLARES DA COSTA 

 
Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Rondon do Pará/PA

 
 
 

 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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PROCESSO Nº: 0800416-58.2022.8.14.0046

 
Acusado: Ben Hur Cavalcanti Bento

 
Defensoria Pública:

 
Vítima: Lucas Fernando Ladeia Higino

 
Advogado: Márcio Rodrigues Almeida ? OAB-PA 9881

 
DESPACHO 

 
 
 

 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/06/2024, às 10h. 

 
Intime-se o autor do fato.

 
Intime-se a vítima.

 
Ciência ao MPE e Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído). 

 
Atentar-se para as novas atualizações de endereço.

 
Expeça-se o necessário.  

 
A audiência ocorrerá na modalidade híbrida, sendo facultada a parte sua participação por meio remoto ou
presencial. Devendo o (a) interessando (a) acessar o seguinte link ou qrcode: 

 
(Ingressar na sala de audiência virtual 

 
Rondon do Pará (PA), data da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
TAINÁ MONTEIRO COLARES DA COSTA 
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Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Rondon do Pará/PA

 
 
PROCESSO Nº: 0800606-55.2021.8.14.0046

 
QUERELANTE: Antônio Carlos Pereira

 
ADVOGADO: Márcio Rodrigues Almeida ? OAB-PA 9881

 
QUERELADO: Ben Hur Cavalcanti Bento

 
Defensoria Pública.

 
 
 

 
DESPACHO 

 
Ratifico o recebimento da Queixa-crime e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
13/06/2024, às 11h. 

 
Intime-se o querelante e o querelado.

 
Ciência ao MPE e Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído). 

 
Atentar-se para as atualizações de endereço.

 
Expeça-se o necessário.  

 
A audiência ocorrerá na modalidade híbrida, sendo facultada a parte sua participação por meio remoto ou
presencial. Devendo o (a) interessando (a) acessar o seguinte link ou qrcode:

 
(Ingressar na sala de audiência virtual 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
Rondon do Pará (PA), data da assinatura eletrônica.  

 
TAINÁ MONTEIRO COLARES DA COSTA 

 
Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Rondon do Pará/PA
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Número do processo: 0800492-14.2024.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIANO CUPERTINO SANTIAGO
Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIANA APARECIDA SERPA SOUZA SAMPAIO OAB: 7035/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIANA APARECIDA SERPA SOUZA SAMPAIO 
 
COMARCA DE RONDON DO PARÁ

 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA

 
PROCESSO Nº 0800492-14.2024.814.0046.

 
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: LUCIANO CUPERTINO SANTIAGO ? CPF. 259.384.102-82

 
ADVOGADO: SEBASTIANA APARECIDA SERPA SAMPAIO ? OAB ? PA 7035-A - CPF.259.384.102-
82

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDON DO PARÁ- UNAJ -FRJ.

 
NOTIFICAÇÃO.

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? RONDON, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800492-14.2024.814.0046   
NOTIFICADO: LUCIANO CUPERTINO SANTIAGO 
Adv.: SEBASTIANA APARECIDA SERPA SAMPAIO ? OAB ? PA 7035-A - CPF.259.384.102-82

 
  
FINALIDADE: NOTIFICAR o sr.  LUCIANO CUPERTINO SANTIAGO para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 046unaj@tjpa.jus.br ou pelo celular 94-99118-3206 (whatsapp) nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
Rondon/PA,04 de abril de 2024.  
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE RONDON DO PARÁ
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Maria Aparecida da Silva   
Chefe da Unidade de Arrecadação -Rondon/PA 
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Número do processo: 0800540-15.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RUBENS LOURENCO CARDOSO
VIEIRA Participação: REQUERIDO Nome: DIONISIO PEREIRA LEAO Participação: ADVOGADO Nome:
RUBENS LOURENCO CARDOSO VIEIRA OAB: 8173/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800540-15.2024.8.14.0032 
NOTIFICADO(A): DIONISIO PEREIRA LEAO

 
Advogado: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA, OAB/PA Nº 8173 
 
ENDEREÇO: Nome: DIONISIO PEREIRA LEAO 
Endereço: AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 410, CIDADE ALTA, CIDADE ALTA, MONTE ALEGRE
- PA - CEP: 68220-000 
 

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR o senhor DIONISIO PEREIRA LEAO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 19 de abril de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 
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COMARCA DE BUJARU SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU PROCESSO Nº.:
0800626-67.2023.8.14.0081 CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) ASSUNTO: [Capacidade] Nome:
RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO Endereço: VILA SAO SEBASTIAO PERNA LESTE, 26,
ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 Advogado: GABRIELA DE ALMEIDA ALVES INACIO
OAB: TO10.903 Endereço: desconhecido Nome: WILLIAM BARROS CARNEIRO Endereço: PA 140 KM
26 - VILA SAO SEBASTIAO, RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 TESTEMUNHAS/TERCEIROS
INTERESSADOS: Nome: RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO Endereço: VILA SAO
SEBASTIAO PERNA LESTE, 26, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 Nome: WILLIAM
BARROS CARNEIRO Endereço: PA 140 KM 26 - VILA SAO SEBASTIAO, RURAL, BUJARU - PA - CEP:
68670-000 Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ Endereço: desconhecido TERMO DE
AUDIENCIA/SENTENÇA 1 . DADOS DO PROCESSO: Autos nº: 0800626-67.2023.814.0081 Tipo:
INTERDIÇÃO/CURATELA Requerente: RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO Advogada: Dra.
ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO ? OAB/PA Nº 28.340-A Requerido: WILLIAM BARROS CARNEIRO
Data/hora: 06.03.2024, às 11h30min Local: Sala de Audiência da Comarca de Bujaru/PA 2. PRESENTES:
Juiz de Direito: Dr. RODRIGO MENDES CRUZ Ministério Público: Dra. PALOMA SAKALEM Requerente:
RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO Advogada: Dra. ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO ?
OAB/PA Nº 28.340-A Requerido: WILLIAM BARROS CARNEIRO 3. OCORRÊNCIAS: aberta audiência:
3.1 Todas as partes que se encontram na audiência declaram que dispensam a assinatura física, levando
em conta que o processo tramita por meio eletrônico e declaram-se presente no ato, valendo a assinatura
do Juiz ou servidor, os quais possuem fé pública, como forma de validar a presença de todas as partes.
3.2 Passou este juízo ao interrogatório do interditando, WILLIAN BARROS CARNEIRO, às perguntas
respondeu: SEGUE EM MÍDIA! 3.3 Passou este juízo a oitiva da requerente RAIMUNDA SINFOROSA
BARROS CARNEIRO, às perguntas respondeu: SEGUE EM MÍDIA! 3.4 Após, a representante do
Ministério Público apresentou manifestação de forma oral, SEGUE EM MÍDIA! 3.5 Encerrada a instrução,
passou este juízo a sentenciar: 4. SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Trata-se de procedimento de
INTERDIÇÃO e CURATELA ajuizado por RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO, em que pleiteia
a interdição e curatela da WILLIAM BARROS CARNEIRO, ambos devidamente qualificadas nos autos.
Segundo a requerente, o interditando apresenta grave patologia qual, descrita no CID Q90 (Síndrome de
Down), a qual lhe impõe diversas limitações e impedimentos, motivo pelo qual, é pessoa totalmente
dependente de terceiros. Diante das limitações físico-psíquicas do interditando, coube à Requerente, mãe
do Requerido, exercer a função de cuidadora, dada a impossibilidade do Sr. William em praticar atos da
vida civil, o que poderá resultar em prejuízo à própria subsistência, especialmente porque necessita
pleitear o restabelecimento de seu benefício previdenciário. Foi deferido o pedido liminar e concedida a
curatela provisória (ID nº 104032387). Nesta data ocorreu audiência de entrevista da interditanda e oitiva
da requerente ocorreram nesta audiência, bem como houve manifestação do Ministério Público pela
dispensa da realização da perícia na interditanda e procedência do pedido. O feito se encontra instruído
com os documentos necessários. É a síntese do necessário. Decido. Em 7 de janeiro de 2016 entrou em
vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e revogando diversos
dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na
antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do Direito de Família, como o
casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015,
tinha a seguinte redação: ?São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I
? os menores de dezesseis anos; II ? os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III ? os que, mesmo por causa transitória, não
puderem exprimir sua vontade?. Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei
13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como
absolutamente incapazes. Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de
direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu
artigo 6º, in verbis: ?Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I -
casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de
decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e
planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V - exercer
o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à
curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas?. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade
absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando
anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil. As pessoas naturais, maiores
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de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso, podem ser consideradas
relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in verbis: ?Art. 4º São incapazes,
relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade;? A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do
Código Civil, estão sujeitas à curatela, conforme passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a
redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ?Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que,
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;? Assim, face às alterações
introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade mental, a depender do grau
de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a pessoa considerada relativamente incapaz
e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos
da vida civil que a pessoa curatelada pode ou não praticar pessoalmente e aqueles em que deve ser
assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança
jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou com a assistência. Observo que o
cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-se
incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer pessoalmente o
direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao casamento, ao
reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico. No
presente caso, a parte requerente informa que o interditando é indivíduo com Síndrome de Down (CID
Q90) e, por consequência, não possui discernimento para a prática dos atos da vida civil, sendo incapaz
de reger sua pessoa e seus bens, necessitando de ajuda de terceiros para todos os atos da vida civil. Tais
informações são comprovadas pelos laudos médicos carreados com a petição inicial de lavra do psiquiatra
do sistema único de saúde, os quais são servidores públicos e gozam de fé pública. Além do laudo e
receituários médicos, em sede de audiência de entrevista realizada, o interditando deixou claro sua
debilidade mental a qual interfere diretamente na sua autonomia e discernimento para praticar sozinha os
atos da vida civil. Com efeito, dadas as informações médicas e as informações colhidas em audiência pela
entrevista do interditando, na qual se constatou que sua incapacidade salta aos olhos de qualquer
indivíduo, penso que o interditando deve ser impedida de praticar, por si, todos os atos da vida civil que
importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a
assistência do curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e
outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo: Art. 85. A curatela afetará
tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da
curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação,
à saúde, ao trabalho e ao voto. Em relação a curatelanda, além de possuir legitimidade por ser mãe do
interditando, verifica-se que reúne os atributos essenciais para o exercício do encargo de curador. Muito
embora não tenha sido realizada a perícia no interditando, as provas produzidas nos autos, como laudo do
psiquiatra expedido por médico do SUS e as impressões do juízo, são suficientes para caracterizar a sua
incapacidade para administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme previsão do art. 749
do CPC. Na mesma linha de raciocínio é o parecer do Ministério Público, o qual informa que os
documentos juntados aos autos se mostram suficientes para justificar a manutenção da curatela,
independente de realização da perícia, e que é favorável à decretação da interdição de WILLIAM BARROS
CARNEIRO, devendo ser nomeada sua mãe, RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO, como sua
curadora. ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas
contidas nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a
INTERDIÇÃO de WILLIAM BARROS CARNEIRO portadora do RG n° 4438274 e do CPF n° 534.704.512-
49, declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe
como curadora a Sra. RAIMUNDA SINFOROSA BARROS CARNEIRO, portadora do RG n° 2608998 e do
CPF 300.113.022-91, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar pessoalmente, sem assistência do curador,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pela curadora. A curadora,
ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e
fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao
disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a)
inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b)
publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a
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publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação
da presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as
cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. SERVE COMO
MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA. Bujaru (PA) data e hora da assinatura. RODRIGO MENDES
CRUZ Juiz de Direito
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Número do processo: 0801589-89.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO MURARO Participação:
REQUERIDO Nome: DORVALINO ANTONIO PRUDENTE Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO
MURARO OAB: 011739/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801589-89.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  DORVALINO ANTONIO PRUDENTE 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 903, Centro, XINGUARA - PA - CEP: 68555-183 
 
 Advogado(s) do reclamado: RONALDO MURARO

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) : DORVALINO ANTONIO PRUDENTE, na pessoa do seu
advogado, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,19 de abril de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0801597-66.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOHNATAS WANDERSON
RODRIGUES MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA DA COSTA SILVA OAB:
23416/PA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA DA COSTA SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801597-66.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): JOHNATAS WANDERSON RODRIGUES MIRANDA 
Endereço: RIO ARAGUAIA, 504, QUARTEL, MARAJOARA I, XINGUARA - PA - CEP: 68556-550 
 
 Advogado(s) do reclamado: FERNANDA DA COSTA SILVA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  JOHNATAS WANDERSON RODRIGUES MIRANDA, na
pessoa do seu advogado , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,19 de abril de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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Número do processo: 0800427-18.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NILVA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA
FERNANDES LEMOS OAB: 266447/SP Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA FERNANDES
LEMOS 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800427-18.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A):  NILVA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV(O/A)(S):  MARILIA FERNANDES LEMOS ? OAB/SP: 266447

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) Pessoa Jurídica  NILVA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa, 19 de abril de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?

 

 
 

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPITÃO POÇO
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Número do processo: 0800414-19.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DANIELA APARECIDA BARALDI
Participação: REQUERIDO Nome: UNICA FOMENTO MERCANTIL CAMPINAS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: DANIELA APARECIDA BARALDI OAB: 209034/SP 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800414-19.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A):  UNICA FOMENTO MERCANTIL CAMPINAS LTDA  
ADV(O/A)(S):  DANIELA APARECIDA BARALDI ? OAB/SP: 209034

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) Pessoa Jurídica UNICA FOMENTO MERCANTIL CAMPINAS
LTDA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa, 19 de abril de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800415-04.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RENOVA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO
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FRASSETTO GOES registrado(a) civilmente como RODRIGO FRASSETTO GOES OAB: 20953/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI OAB: 8927/SC
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI Participação: ADVOGADO
Nome: RODRIGO FRASSETTO GOES registrado(a) civilmente como RODRIGO FRASSETTO GOES 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800415-04.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A): RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A  
ADV(O/A)(S):  GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI ? OAB/SC: 8.927

 
                           RODRIGO FRASSETTO GOES ? OAB/PA: 20.953-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) Pessoa Jurídica RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS S/A , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa, 19 de abril de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?
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Número do processo: 0800510-84.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LIBERTY SEGUROS S/A
Participação: ADVOGADO Nome: SONIA REGINA ALVES RIBEIRO OAB: 196951/SP Participação:
ADVOGADO Nome: RITA DE CASSIA ANDRE NASCIMENTO OAB: 346791/SP Participação:
ADVOGADO Nome: SONIA REGINA ALVES RIBEIRO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800510-84.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): LIBERTY SEGUROS S/A 

 
ADVOGADO (A): SONIA REGINA ALVES RIBEIRO (OAB/SP Nº 196951); RITA DE CASSIA ANDRE
NASCIMENTO (OAB/SP Nº 346791) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)  LIBERTY SEGUROS S/A, na pessoa de seu/sua advogado(a) SONIA
REGINA ALVES RIBEIRO (OAB/SP Nº 196951) e RITA DE CASSIA ANDRE NASCIMENTO (OAB/SP Nº
346791) para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 

COMARCA DE TUCUMÃ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCUMÃ
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Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800516-91.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SILVIO CESAR FINOTTI
Participação: ADVOGADO Nome: CORIOLANO RODRIGUES DE ASSIS OAB: 2694A/AL Participação:
ADVOGADO Nome: CORIOLANO RODRIGUES DE ASSIS 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800516-91.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A):  SILVIO CESAR FINOTTI

 
ADVOGADO (A): CORIOLANO RODRIGUES DE ASSIS (OAB/AL Nº 2694-A) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SILVIO CESAR FINOTTI, na pessoa de seu/sua advogado(a) 
CORIOLANO RODRIGUES DE ASSIS (OAB/AL Nº 2694-A) para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800515-09.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADELICIO PEREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE FERREIRA DA SILVA registrado(a) civilmente como JOSE
FERREIRA DA SILVA OAB: 9367/GO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800515-09.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A):  ADELICIO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO (A): JOSE FERREIRA DA SILVA (OAB/GO Nº 9367) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ADELICIO PEREIRA DA SILVA, na pessoa de seu/sua
advogado(a) JOSE FERREIRA DA SILVA (OAB/GO Nº 9367) para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861
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Número do processo: 0801559-32.2023.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUTH SOARES DA SILVA
ALMEIDA 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL-FRJ-OURILÂNDIA DO NORTE, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0801559-32.2023.8.14.0116

 
NOTIFICADO(A): RUTH SOARES DA SILVA ALMEIDA 
ENDEREÇO: Avenida das Nações, n.º 660, Setor Centro, na cidade de Ourilândia do Norte do Norte-PA.
CEP: 68.390-000

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RUTH SOARES DA SILVA ALMEIDA, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 0116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Ourilândia do Norte/PA, 14 de abril de 2024

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? FRJ ? Ourilândia do Norte-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800330-03.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLEUTON VELOSO COSTA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 

COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE OURILÂNDIA DO NORTE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800330-03.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A): CLEUTON VELOSO COSTA

 
 ENDEREÇO: SÍTIO NOVO HORIZONTE KM 90, S/N, VICINAL LARANJEIRA, REFERÊNCIA: 23 KM
APÓS O SR. OSVALDO - PRÓXIMO A FAZENDA JACARÉ,  SãO FéLIX DO XINGU/PA - CEP: 68380-
000.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CLEUTON VELOSO COSTA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
NILCÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800091-96.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SINESIO FRANCO MACHADO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800091-96.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  SINESIO FRANCO MACHADO 
 
ENDEREÇO: Endereço: RUA 10, 581, BELA VISTA;, OURILÂNDIA DO NORTE - PA - CEP: 68390-000 
. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SINESIO FRANCO MACHADO, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 984000-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
NILCÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800453-98.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCELLA DOS SANTOS
MENEZES Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ OAB: 29639/DF
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
322



 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800453-98.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  MARCELLA DOS SANTOS MENEZES

 
ADVOGADO (A): WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29369)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARCELLA DOS SANTOS MENEZES, na pessoa de seu/sua
advogado(a) WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29369) para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800019-12.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PATRICK SILVA PEREIRA
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Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO ROQUE TREMARIN registrado(a) civilmente como
RONALDO ROQUE TREMARIN OAB: 18142/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800019-12.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  PATRICK SILVA PEREIRA 
 

 
ADVOGADO (A): RONALDO ROQUE TREMARIN REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RONALDO
ROQUE TREMARIN, OAB/PA 18142. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: PATRICK SILVA PEREIRA, na pessoa de
seu/sua advogado(a) RONALDO ROQUE TREMARIN, OAB/PA 18.142 para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055
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Número do processo: 0800456-53.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE SIMPLICIO FILHO
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ OAB: 29639/DF Participação:
ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800456-53.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  JOSE SIMPLICIO FILHO

 
ADVOGADO (A): WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29.639)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE SIMPLICIO FILHO, na pessoa de seu/sua advogado(a) 
WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29.639) para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055
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Número do processo: 0800090-14.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA Participação: ADVOGADO
Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES OAB: 9816/TO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800090-14.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA 
 

 
ADVOGADO (A): CAIO SANTOS RODRIGUES, OAB/TO 9816 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA, na pessoa de
seu/sua advogado(a)  CAIO SANTOS RODRIGUES, OAB/TO 9816, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
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Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800449-61.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO NEGREIRO
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ OAB: 29639/DF
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800449-61.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A): FRANCISCO NEGREIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO (A): WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FRANCISCO NEGREIRO RODRIGUES, na pessoa de seu/sua
advogado(a) WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639) para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 
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Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800455-68.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDA VITOR DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ OAB: 29639/DF
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800455-68.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  RAIMUNDA VITOR DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO (A): WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RAIMUNDA VITOR DO NASCIMENTO, na pessoa de seu/sua
advogado(a) WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639) para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800454-83.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVILAZIO VITOR DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ OAB: 29639/DF
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800454-83.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  EVILAZIO VITOR DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO (A): WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  EVILAZIO VITOR DO NASCIMENTO, na pessoa de seu/sua
advogado(a) WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF Nº 29639) para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
330



 

 

 

 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Comarca de São Domingos do Capim | Vara Única

 
Av. Magalhães Barata, 630 - Centro ? São Domingos do Capim ? PA

 
CEP: 68.635-000 | Fone: (91) 3483-1504 | e-mail: 1domingoscapim@tjpa.jus.br

 
Processo: 0800417-25.2022.8.14.0052 (PJe)

 
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
Polo Ativo: TAYANE DA CONCEICAO OLIVEIRA 

 
Polo Passivo: GISELE FARIAS SOUZA

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito, ADRIANA GRIGOLIN LEITE, Titular da Vara Única de
São Domingos do Capim, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi nomeado o(a)
Autor(a), Sr.(ª) TAYANE DA CONCEICAO OLIVEIRA, como CURADOR(A) do(a) INTERDITADO(A), Sr.(ª)
GISELE FARIAS SOUZA, Nacionalidade: Brasileira, CPF nº 028.031.702-64, nascido(a) em: 07/08/1982,
filha de Katia Cilene Farias Souza, nos termos do Art. 1.767, Inciso I e seguintes do Código Civil, todos do
Código Civil, tendo sido nomeado(a) para ser seu/sua curador(a) o(a) Sr.(ª) TAYANE DA CONCEICAO
OLIVEIRA, Nacionalidade: Brasileira, Paraense, RG nº 6944690, CPF nº 028.269.662-86, nascido(a) em:
01/03/1991, filha de Joao Batista de Oliveira e Felipa da Conceicao Oliveira, residente e domiciliado(a) em:
Ramal do Theba, passando o Belos Clube, S/N, Bairro: Zona Rural, neste município de São Domingos do
Capim (PA), conforme Sentença ID nº 110619399, dos autos do processo em referência.

 
Para que se chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alega ignorância, expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar de costume neste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico (DJe), obedecendo as formalidades legais.

 
Dado e passado nesta cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará, em 18 de abril de 2024.

 
Eu, JOSE VICTOR CORREA FARIA, Servidor(a), o digitei, de ordem da MMª Juíza.

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE

 
Juíza de Direito Titular

 
da Vara Única de São Domingos do Capim/PA

 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
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Processo:  0000281-81.2020.8.14.0068

 
Réu:  JOSE LUIZ SALES DA LUZ

 
Advogada nomeada ato: Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA nº 26.646

 
Advogado constituído: Omar José de Oliveira Bueres, OAB/PA nº 4.220

 
Capitulação provisória:  art. 216-A, §2º. c/c art. 226, II do CP.

 
SENTENÇA - MÉRITO

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito
Policial ofereceu denúncia contra

 
JOSÉ LUIZ SALES DA LUZ, brasileiro, paraense, natural de Bragança/PA, nascido 17/10/1958, RG nº
54000586 PC/PA, CPF nº 072.108.332-34, filho de Juvenal de Sousa Luz Trindade e Teresinha Sales da
Luz, residente e domiciliado à Rua Marcelino Castanho, nº 597, próximo ao Hotel Marujos, bairro Centro,
município de Augusto Corrêa/PA, celular nº (94) 98212-2792.

 
Pela prática do crime previsto art. 216-A, §2º. c/c art. 226, II do CP, praticado contra as menores A.L.S.L
? nascida em 29.05.2007 e A.M.R, nascida em 24.02.2010, alunas do acusado, fatos ocorridos na Escola
Esmaelino Braga ? zona rural ? do Munícipio de Augusto Corrêa/PA, no ano de 2019.

 
O réu foi devidamente citado, apresentando resposta escrita por meio de advogado constituído.

 
Audiência de Instrução e Julgamento, realizada no dia 26/03/2024 ? com oitiva de testemunhas e
interrogatório do acusado.

 
Aberta audiência foi nomeada Advogada Dativa para o ato, nos termos do art. 265, §2º do CPP, diante da
ausência do Advogado Constituído, sem apresentar justificativa, mesmo devidamente intimado para o ato.

 
O MP em alegações finais pediu a condenação do acusado nos termos da denúncia, excluindo do pedido
de condenação os fatos que envolvem a vítima A.M.R, nascida em 29.05.2007.

 
A defesa nomeada para ato, apresentou alegações orais, requerendo a absolvição por ausência de
provas.

 
O acusado apresenta antecedentes criminais.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Respeitosamente a tese elencada pela defesa, entendo estar provada a materialidade e autoria delitiva do
crime previsto no art. 216-A, §2º do CP ? tendo como vítima A.M.C, a época com 12 anos de idade ?

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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assédios esses praticados na Escola Esmaelino Braga ? zona rural ? comunidade Anoirá ? nesta Cidade,
sendo o réu professor da vítima, excluindo a acusação contra a vítima A. M R de 9 anos de idade, e a
causa de aumento prevista no art. 226, II do CP ? em respeito ao ?non bis in idem?

 
A professora a época dos fatos Luciana Reis Aviz ? ouvida em juízo - relata de forma firme e categórica ?
que o professor ? ora réu -  costumava assediar as alunas, inclusive colando apelidos nas alunas ? citando
apelidos como ?Dany Bananinha? e ?Calabresa?.

 
Narra que a aluna A.M.C, deixou de frequentar a escola por conta das investidas do professor, levando a
criança ficar constrangida no ambiente escolar, voltando ao núcleo escolar, somente após ser transferida
de turma, na qual o professor não mais tinha ingerência na aluna.

 
Explana que quando ouviram a criança ? ela relatou que o professor, ora réu, fazia ?brincadeiras? que não
gostava, que o professor tirava fotos da aluna, situação essa que a incomodava. Disse ainda, que o
professor prometia a criança viagens para a cidade de Bragança/PA para conhecer a casa dele.

 
A professora descreve que a criança entregou um pedaço de papel que contia o telefone do professor,
número esse que foi confirmado no grupo de professores ser do acusado.

 
Por fim, relatada que uma servidora reportou a situação de assédio do professor, quando viu ele acariciar
os seios da menor, situação essa que foi objeto de procedimento administrativo disciplinar contra o réu.

 
A conselheira Tutelar ? Jaqueline Santos Corrêa ? ouvida em juízo -  revela que atendeu o caso,
lembrando que a criança, aluna no professor, ora réu -  era assediada por ele para vir a Bragança em
companhia no acusado e que a menor tinha o contato de telefone do professor passado em um papel.

 
Conta ainda, que a criança não queria mais frequentar a escola por conta do professor.

 
A testemunha e professor Maria Jeane Gonçalves dos Reis -  menciona que o professor tinha um
comportamento não convencional ? pois nos intervalos tinha sempre o costume de ficar onde as crianças
estavam ? não permanecendo na sala dos professores como os demais.

 
Diz que a aluna A.M.C ? dizia que o professor prometia trazê-la para Bragança para passear, para
conhecer a casa dele ? que era costumado a mostrar vídeos para ela e tirar foto da aluna.

 
Menciona que uma servidora ? chamada Eulina ? teria presenciado o réu passando a mão nos seios da
aluna ? situação essa reportada a gestão da escola.

 
A testemunha Leilson Cordovil da Silva ? psicólogo ? ouvido em juízo, disse que a Aluna A.M.C -  foi
perseguida pelo professor ? inclusive com ameaças ? caso ela falasse sobre os fatos.

 
Conta que a vítima relatou que o professor tentou agarrá-la na frente da prima Adriele, também menor de
idade.

 
Leida dos Reis Padilha - ouvida em juízo, afirma que o professor tinha o hábito de ficar na hora do
intervalo, conversando com os alunos ? afirma que a aluna A.M.C, falou sobre as fotos, que teria passado
a mão nela e tinha o telefone do professor.

 
A testemunha Jorge Luis e José Mateus ? reforçam o conteúdo reportado do assédio sexual do professor
a aula.

 
O acusado em seu interrogatório nega os fatos ? afirmando que tirava fotos dos alunos com fim
pedagógico, narrando que nunca teve contato com a aluna com conotação sexual e que sofreu
perseguição por parte da gestão da escola.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
334



Para mim, pelas provas colacionadas nos autos, principalmente com os depoimentos prestados em sede
judicial, restou configurada o assédio sexual ? pois o réu, professor da aluna A.M.C - de apenas 12 anos
de idade, em ambiente escolar, aproxima-se da aluna ? tocou os seios da menina? com intuito de obter
vantagem ou favorecimento sexual, comete o crime previsto no art. 216-A §2º do CP, inserido no tipo
penal do assédio sexual.

 
Vale destacar aqui, que o autor ? professor na aluna ? exerce autoridade intelectual e moral, não raras
vezes, opera com autoridade paternal ? configurando vínculo de confiança e de confiança entre aluno e
mestre, capaz de alterar o ânimo da pessoa constrangida, como foi o caso nos autos, que a aluna, não
queria mais frequentar a escola, retornado somente após ter sido redirecionada para outra turma, em que
o professor não ministrava aulas.

 
Todo o acervo probatória denota o assédio sexual ? com o toque no corpo da vítima ? seios, promessa de
passeios ? a perseguição e o constrangimento feio face a vitima tirando fotos e a acariciando ?
demonstrando o assédio sexual imposto a criança em ambiente escolar.

 
Importante frisar, que o próprio acusado afirmou que foi demitido por meio de PAD ? por conduta
inadequada e outros motivos.

 
Nessa oportunidade, colaciono decisão nesse sentido quanto a caracterização do crime:

 
RECURSO ESPECIAL. ASSÉDIO SEXUAL. ART. 216-A, § 2º, DO CP. SÚMULA N. 
7 DO STJ. NÃO APLICAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. HARMONIA COM DEMAIS PROVAS. RELAÇÃO
PROFESSOR-ALUNO. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
1. Não se aplica o enunciado sumular n. 7 do STJ nas hipóteses em que os fatos são devidamente
delineados no voto condutor do acórdão recorrido e sobre eles não há controvérsia. Na espécie, o debate
se resume à aplicação jurídica do art. 216-A, § 2º, do CP aos casos de assédio sexual por parte de
professor contra aluna. 
2. O depoimento de vítima de crime sexual não se caracteriza como frágil, para comprovação do fato
típico, porquanto, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, a palavra da ofendida, nos
delitos sexuais, comumente praticados às ocultas, possui especial relevância, desde que esteja em
consonância com as demais provas que instruem o feito, situação que ocorreu nos autos. 
3. Insere-se no tipo penal de assédio sexual a conduta de professor que, em ambiente de sala de aula,
aproxima-se de aluna e, com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, toca partes de seu corpo
(barriga e seios), por ser propósito do legislador penal punir aquele que se prevalece de sua autoridade
moral e intelectual - dado que o docente naturalmente suscita reverência e vulnerabilidade e, não raro,
alcança autoridade paternal - para auferir a vantagem de natureza sexual, pois o vínculo de confiança e
admiração criado entre aluno e mestre implica inegável superioridade, capaz de alterar o ânimo da pessoa
constrangida. 
4. É patente a aludida "ascendência", em virtude da "função" desempenhada pelo recorrente - também
elemento normativo do tipo -, devido à atribuição que tem o professor de interferir diretamente na
avaliação e no desempenho acadêmico do discente, contexto que lhe gera, inclusive, o receio da
reprovação. Logo, a "ascendência" constante do tipo penal objeto deste recurso não deve se limitar à ideia
de relação empregatícia entre as partes. Interpretação teleológica que se dá ao texto legal. 
5. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1759135/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Rel. p/ Acórdão Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 01/10/2019)

 
Com relação a outra criança indicada na exordial ? não verifico elementos indicativos de assédio sexual,
devendo o acusado ser absolvido com relação a criança A.M. R, de 9 anos de idade.

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra JOSÉ LUIZ SALES DA LUZ, nos
termos do art. 387 do CPP pela prática do crime previsto no art. 216- A, § 2º do CP

 
Passo a dosimetria de forma única para os três crimes
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A culpabilidade normal o réu possui antecedentes criminais A conduta social do réu, não foi
demonstrada nem sua personalidade. Os motivos, normais a espécie. As circunstâncias não foram
evidenciadas. As consequências extrapenais não foram verificadas, não há comportamento da vítima 
a ser analisado.

 
Em razão da ausência de circunstâncias judiciais negativas, fixo a pena-base para o Réu: detenção
de 1 anos

 
Não concorrem circunstâncias atenuantes.

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Não concorrem causas de diminuição de pena.

 
Concorre causa de aumento da pena, previsto no §2º do art. 216-A do CP ? aumento em 1/3.

 
Portanto, torno a pena definitiva para os Crimes detenção de 1 anos e 4 meses.

 
A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime aberto, como previsto no art. 33, § 2º,
alínea ?c?, do Código Penal, pois o acusado é reincidente.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pelas vítimas.

 
Concedo o direito de recorrer em liberdade.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ? CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Condeno o acusado ao pagamento dos honorários advocatícios a Dra ANA MARIA BARBOSA
BICHARA, OAB/PA OAB/PA nº 26.646, que atuou de forma dativa no ato, diante da ausência do
advogado particular do acusado que não compareceu ao ato ? arbitrando o valor de R$ 1.500,00.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)    Lance-se o nome do (s) réu (s) no Rol dos Culpados;

 
2)    Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação do (s) réu (s) para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)    Expeça-se guia de recolhimento do (s) réu (s), provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesa constituída e nomeada via Diário Justiça.

 
O acusado será intimado por meio de sua defesa constituída, nos termos do art. 392, II do CPP. Réu solto.

 
Condeno o acusado as custas processuais.

 
Após o prazo recursal, arquive-se o processo dando baixa.
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P. R. I. Cumpra-se.

 
Decisão servindo de Mandado.

 
Datado Eletronicamente.

 
ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
RÉU PRESO POR OUTRO PROCESSO

 
Processo nº 0001586-37.2019.814.0068

 
Réu: Weliton Alencar dos Santos, vulgo ?Nhon? ou ?Arroz?

 
Capitulação provisória: art. 157, § 3º, segunda parte c/c art. 14, II c/c art. 70, todos do CPB

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Observa-se que houve a tentativa infrutífera de intimação pessoal do réu para tomar ciência da audiência
de instrução e julgamento, conforme certidão de id. 113673201 (fls. 115), tendo sido informado que ele
está atualmente custodiado.

 
Ressalta-se que é de conhecimento deste juízo que o acusado realmente se encontra preso em outro
processo, no qual fora preso em flagrante em 26/02/2024, nesta comarca, conforme tela do Infopen/PA
anexa, na Central de Custódia Provisória de Santa Izabel ? CCP SANTA IZABEL.

 
Dessa forma, expeça-se mandado de intimação à Central de Mandados da comarca de Santa Izabel do
Pará/PA, para que o denunciado seja intimado pessoalmente da realização da audiência em 25/04/2024,
às 10h:00min, pois caso não compareça será aplicado o disposto no art. 367 do CPP.

 
Deverá ser encaminhada juntamente com esta decisão aquela que designou a audiência, para que tome
conhecimento de todo o teor.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
CUMPRA-SE EM REGIME DE PLANTÃO, haja vista a proximidade da audiência.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da
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Número do processo: 0803392-80.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SILVIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: BIANCA DOS SANTOS CANDIDO OAB: 22097/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BIANCA DOS SANTOS CANDIDO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803392-80.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): SILVIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
 
ENDEREÇO:  BRASIL, 259, CASA, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  SILVIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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Número do processo: 0803398-87.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUY GABRIEL CARRARD
Participação: ADVOGADO Nome: SAMARA BARROS LIBER OAB: 21002-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SAMARA BARROS LIBER 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803398-87.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  RUY GABRIEL CARRARD 
 
ENDEREÇO:: ALBINO GERHARDT, 214, PRINCESA, CARAZINHO - RS - CEP: 99500-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RUY GABRIEL CARRARD 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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Número do processo: 0803564-22.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO FERREIRA CARVALHO
Participação: REQUERIDO Nome: MILTON EUSTAQUIO BENTO MARQUES Participação: ADVOGADO
Nome: PAULO FERREIRA CARVALHO OAB: 18332/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
BEZERRA DA SILVA OAB: 4949/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ BEZERRA DA SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803564-22.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):MILTON EUSTAQUIO BENTO MARQUES 
 
ENDEREÇO: AV GOIAS, 2860, MILTON DAS BOMBAS, MUNDIAL, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP:
68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MILTON EUSTAQUIO BENTO MARQUES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7817/2024 - Segunda-feira, 22 de Abril de 2024
341



Número do processo: 0803191-88.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ
Participação: REQUERIDO Nome: RONAN JANSE AMARO Participação: ADVOGADO Nome: DELMA
FERREIRA DE SOUZA OAB: 30559/PA Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ
OAB: 28265/PA Participação: ADVOGADO Nome: DELMA FERREIRA DE SOUZA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803191-88.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): RONAN JANSE AMARO 
 
ENDEREÇO:  AV GOIÁS, 2403, SÃO FRANCISCO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RONAN JANSE AMARO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803563-37.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GEANNY MARIANO SILVA
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Participação: REQUERIDO Nome: CLEOCIONE COELHO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO
Nome: ISAIAS ALVES SILVA OAB: 5458/PA Participação: ADVOGADO Nome: GEANNY MARIANO
SILVA OAB: 25473/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISAIAS ALVES SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803563-37.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): CLEOCIONE COELHO DOS SANTOS 
 
ENDEREÇO: R. Bom Pastor, 321, km07, vila do km07, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  CLEOCIONE COELHO DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803192-73.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: THIAGO ANTONIO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: DANILLO ALVES DE FREITAS registrado(a) civilmente como DANILLO
ALVES DE FREITAS OAB: 23777-A/PA Participação: ADVOGADO Nome: DANILLO ALVES DE FREITAS
registrado(a) civilmente como DANILLO ALVES DE FREITAS 
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Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803192-73.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): THIAGO ANTONIO DA SILVA 
 
ENDEREÇO: Av. Nova Caraja?s, 150, RESIDENCIAL XINGU, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-
000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)THIAGO ANTONIO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803190-06.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: WERBTI SOARES GAMA
Participação: REQUERIDO Nome: CLEMILDA ALVES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
WERBTI SOARES GAMA OAB: 015449/PA 
 
Poder Judicia?rio
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Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803190-06.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): CLEMILDA ALVES DA SILVA 
 
ENDEREÇO: DUQUE DE CAXIAS, 382, SAO JOSE, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) CLEMILDA ALVES DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803188-36.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JUNIOR MACHADO NEVES
Participação: ADVOGADO Nome: ALEX SANDRO PEREIRA BEZERRA OAB: 29128/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEX SANDRO PEREIRA BEZERRA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?
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Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803188-36.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): JUNIOR MACHADO NEVES 
 
ENDEREÇO: PEDRO JONAS GUIDO, 27, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) JUNIOR MACHADO NEVES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803187-51.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: THATIANE GOMES MONTEL
Participação: REQUERIDO Nome: MARCIMIANO RAIMUNDO VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
THATIANE GOMES MONTEL OAB: 29236/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ
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_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803187-51.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): MARCIMIANO RAIMUNDO VIEIRA 
 
ENDEREÇO:  16 DE NOVEMBRO, 02, 02, VITORIA, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  MARCIMIANO RAIMUNDO VIEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803561-67.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IRACI DOS SANTOS PEREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: ISAIAS ALVES SILVA OAB: 5458/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ISAIAS ALVES SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803561-67.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): IRACI DOS SANTOS PEREIRA 
 
ENDEREÇO: CEARA, 3534, BELA VISTA, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) IRACI DOS SANTOS PEREIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803162-38.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLEIGE REGINA NUNES DE
ASSUNCAO Participação: ADVOGADO Nome: WERBTI SOARES GAMA OAB: 015449/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WERBTI SOARES GAMA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803162-38.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  CLEIGE REGINA NUNES DE ASSUNCAO 
 
ENDEREÇO: CEL DELFINO NUNES, 914, CASA, CENTRO, FRUTAL - MG - CEP: 38200-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) CLEIGE REGINA NUNES DE ASSUNCAO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803397-05.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WALTER WENDELL CARNEIRO DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA OAB: 010933/PA
Participação: ADVOGADO Nome: WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803397-05.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA 
 
ENDEREÇO:  AVENIDA ANTONIO MARQUES RIBEIRO, Nº 992, Centro, SãO FéLIX DO XINGU - PA -
CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803568-59.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BANCO VOLKSWAGEN SA
Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB: 4482/O/MT Participação:
ADVOGADO Nome: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0803568-59.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  BANCO BANCO VOLKSWAGEN SA 
 
ENDEREÇO:  RUA VOLKSWAGEN, 291, JABAQUARA, SãO PAULO - SP - CEP: 04344-010 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  BANCO BANCO VOLKSWAGEN SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0800213-60.2022.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado 
FERNANDO FONSECA DE SOUZA, brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em
05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93)
99133-7391, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José
Porfírio/PA, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 
147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência
doméstica. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual CITA-SE FERNANDO
FONSECA DE SOUZA, para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396 do CPP; CITE-SE o denunciado, por edital, para que tome conhecimento dos termos da
denúncia oferecida e responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.  Transcorrido com ou sem manifestação, voltem
conclusos.  Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do
Provimento de nº 003/2009-CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. 
Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Titular da Vara Agrária de Altamira/PA, respondendo
cumulativamente pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA O Ministério Público, por meio de sua
representante legal ao final assinada, vem, perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA em desfavor da pessoa
abaixo qualificada pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: FERNANDO FONSECA DE SOUZA,
brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em 05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro
Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93) 99133-7391, residente e domiciliado na
Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José Porfírio/PA. I - DOS FATOS Consta nos autos
que, no dia 05/09/2021, por volta das 03h, o ora denunciado ameaçou com uma faca e agrediu fisicamente
sua companheira MIRIAN MORAES PIMENTEL, causando-lhe lesões. Segundo apurado, no dia e hora
supramencionados, o casal iniciou uma agressão motivada por ciúmes, ocasião em que FERNANDO
apontou uma faca para o pescoço da vítima lhe ameaçando e, em seguida, bateu com a lâmina da referida
arma branca no rosto de MIRIAN. Ainda segundo a vítima, após os fatos, FERNANDO lhe deixou em um
sítio na zona rural, sem transporte, tendo voltado caminhando e procurado a polícia. No ID 66676712 pág.
08 consta laudo da perícia de lesão corporal realizada na vítima. Interrogado, FERNANDO confirma que
discutiu com MIRIAN por ciúmes, porém afirma que a discussão foi apenas verbal, negando qualquer
agressão contra sua companheira. II - DO DIREITO Com a conduta, o ora denunciado FERNANDO
FONSECA DE SOUZA perpetrou os crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n.
11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica), posto que ameaçou e
agrediu fisicamente sua companheira, pelo que deverá ser processado e julgado na forma da lei. III - DAS
PROVAS A materialidade e a autoria delitivas restaram demonstradas pelo depoimento da vítima e pelo
laudo da perícia de lesão corporal. IV - DOS PEDIDOS Ante o exposto, o Ministério Público requer que
seja recebida a presente inicial acusatória para que o ora denunciado FERNANDO FONSECA DE SOUZA
 seja devidamente citado para responder à acusação pelos crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º
ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica),

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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prosseguindo-se nos demais termos de direito até final julgamento, de tudo ciente o Parquet. Requer-se
ainda a condenação do ora denunciado nos prejuízos sofridos pela vítima, materiais e morais, nos termos
do art. 387, IV do CPP, conforme entendimento do STJ para os casos de violência doméstica contra
mulher. V - ROL DE TESTEMUNHAS a) MIRIAN MORAES PIMENTEL (vítima) - ID 66676712 págs. 04-
05. b) SMITH VELOSO LEITE (EPC) - a ser intimado na DEPOL de Senador José Porfírio. Datado e
assinado eletronicamente. RENATA VALÉRIA PINTO CARDOSO Promotora de Justiça. Assim, para que
chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 18 (dezoito) dias do
mês de abril de 2024 (dois mil e dezenove). Eu, ______( Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria,
digitei, subscrevi e o Diretor(a) de Secretaria assina.

 
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. EDINILSON
ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, paraense, natural de Portel-PA, nascido em 28/04/1995, RG: nº 630639,
CPF: nº 035.725.642-55, filho de Venina Neres Araújo e Manoel Ribeiro da Costa, Residente e Domiciliado
na PASSAGEM ANAPÚ, PRÓXIMO À CASA DO VEREADOR SITUBA, Nº 98, BAIRRO PINHO, NA
CIDADE DE PORTEL-PA, E, aí estando, depois de observadas as formalidades legais, INTIME-AS para
comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
designada por este Juízo para o dia 21 DE MAIO DE 2024, ÀS 10H00, a ser realizado no prédio do Fórum
desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em obediência ao r. Despacho deste Juízo dos autos
do processo criminal n° 0002747-49.2018.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo 121, §
2º, I e VI, c/c § 2º -A, c/c art. 14, ii, todos do CP. Edinilson Araújo da Costa, figurando como vítima Sra.
Alessandra Sanches Braga, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de ser intimado para o tribunal
do júri popular designado para o dia 21/05/2024, às 10h, nos autos da ação penal nº 0002747-
49.2018.8.14.0058, que, na íntegra diz: DESPACHO/MANDADO REDESIGNO nova Sessão do Tribunal
do Júri para o dia 21 de maio de 2024, às 10 horas.  Renovem-se as diligências e determinações
constantes da decisão que, anteriormente, determinou a realização da Sessão Plenária. Intimem-se os
Jurados sorteados para comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri acima designada. Intimem-se as
testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa na petição de id. nº 72385863, uma vez que são comuns às
partes, sendo que a testemunha LEONARDO TENÓRIO DA SILVA, deverá ser intimada por meio do
aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp pelo seguinte contato telefônico: (91) 99367-4725. 
Ressalto que a diligência intimatória será cumprida por um dos Oficiais de Justiça lotado nesta Comarca
que deverá cercar-se dos cuidados necessários para garantir a autenticidade do número telefônico e da
identidade do destinatário. Cientifique-se o Ministério Público e a Defesa. Expedientes necessários.
Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente decisão como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009-CJCI, Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias. Datado e assinado
eletronicamente. Senador José Porfírio-PA, 10 de abril de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar
Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO           

 
O Exmo. Sr. Dr. Juiz da Vara Única de Senador José Porfírio, DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO
VILAR faz ciência aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores do presente processo
indicado: 0000650-86.2012.8.14.0058, que venderá, em HASTA PÚBLICA, o bem/lote adiante
discriminado.

 
Valor da execução: R$ 145.505,31 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um
centavos).

 
Exequente: ESTADO DO PARÁ ? CNPJ: 50.548.610/0017-60, representada pela Procuradoria Geral do
Estado do Pará.

 
Executado: JOSÉ BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE ? CPF: 042.224.152-00.

 
                                                            HASTA PÚBLICA   
Primeiro Leilão:  12/06/2024 às 09:00hs.

 
Segundo Leilão: 19/06/2024 às 09:00hs.

 
Local: Os leilões serão realizados, exclusivamente, em meio eletrônico no site www.norteleiloes.com.br 
de domínio do leiloeiro nomeado, Sr. Sandro de Oliveira, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91)
3033-9009, (91) 99125-0028 e (91) 98233-4700.

 
Venda Direta: durante o período de 26/06/2024 a 23/09/2024 [contar 90 dias corridos] no site
www.norteleiloes.com.br, a cargo do leiloeiro nomeado.

 
                                                                   LOTE   
UM TERRENO URBANO, SITUADO NESTA CIDADE SITO À RUA TIRADENTES, COM OS SEGUINTES
LIMITES E CONFRONTAÇÕES:  PELA FRENTE COM A RUA TIRADENTS POR ONDE MEDE 30:00
METROS, PELO LADO DIREITO COM A RUA DAS FLORES POR ONDE MEDE 30:00 METROS, PELO
LADO ESQUERDO COM O SR. JUAREZ CABRAL POR ONDE MEDE 27,30 METROS E PELOS
FUNDOS COM O SR. ENIO ECKER E COM O SR. NIRAM PEREIRA LIMA POR ONDE MEDE 33,30
METROS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 906,77 MTS2 (NOVENCENTOS E SEIS METROS E
SETENTA E SETE CENTÍMETROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO CONFORME
TÍTULO DEFINITIVO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL E REGISTRADO EM CARTÓRIO
CONFORME MATRÍCULA Nº 645, ÀS FLS. 154 DO LIVRO 2-C. ÁREA EDIFICADA: 297,00 MTS2 
CONSISTENTE DE: UMA CASA COM DOIS (02) PAVIMENTOS CONSTRUÍDA DE ALVENARIA COM
TRAVEJAMENTO EM MEDEIRAS DE LEI E COBERTA COM TELHAS DE BARRO TIPO COLONIAL,
COM OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS: PAVIMENTO TÉRREO COM COZINHA E SALA DE
JANTAR CONTIGUAS, LAVANDERIA, SALA DE VISITA, TRÊS SUITES COM BANHEIRO INTERNO E
UM BANHEIRO SOCIAL. PAVIMENTO SUPERIOR: UM ÚNICO COMPARTIMENTO SERVINDO DE
ESCRITÓRIO MEDINDO APROXIMADAMENTE 56,00 MTS2 O BEM ORA PENHORADO ESTÁ
ALUGADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ONDE FUNCIONA UM
POSTO DO SUS-SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE DENOMINADO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA
FAMILÍA ? NASF. AVALIAÇÃO: UM TERRENO COM 906,77 MTS2 COM ÁREA EDIFICADA DE 297,00
MTS2, AVALIADO A RAZÃO DE R$-1.2000,00 POR METRO QUADRADO, PERFAZENDO UM TOTAL
DE R$1.088.124,00 (HUM MILHÃO OITENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS).

 
Observação: Matrícula nº 645, Às Fls. 154 no Livro 2-C, Cartório Único Ofício de Senador José Porfírio.

 
Ônus, Gravames ou Recursos Pendentes:

 
·       Reserva de meação, visto que a Sra. Lívia Tereza Silva Eschrique (cônjuge) não compõe o polo
passivo da demanda;
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·       Imóvel igualmente penhorado nos autos dos Processos 0003069-45.2013.8.14.0058 e 0000651-
71.2012.8.14.0058, que tramitam junto a Vara Única de Senador José Porfírio.

 
Localização: Rua Tiradentes de esquina com a Rua das Flores, Centro, Município de Senador José
Porfírio.

 
Fiel Depositário: José Benedito da Mota Eschrique.

 
Última avaliação: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 1º Leilão: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis mil e noventa e três reais)

 
*Vide título *LANCES*

 
                                               CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade à VISTA ou PARCELADO.

 
*O valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais) referente à quota-
parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução deverá ser pago À VISTA.

 
                                                            PARTICIPAÇÃO

 
1.      Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às   condições do mesmo,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos enviados, pelas
informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda que indevido;

 
1.1.    O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos
do art. 890 do CPC, deverá cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br em até
24:00hs (vinte e quatro horas) que antecedem ao leilão;

 
1.2.    Só poderão ofertar lances, aqueles que estiverem com seu cadastro liberado até o início do leilão e
preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;

 
1.3.    Em todos o procedimento dos leilões judiciais designados, serão observadas as regras sobre
certificação digital;

 
                                                    VALOR MÍNIMO DE LANCES 
2.      No primeiro leilão, o bem será arrematado pela maior oferta, não inferior ao valor da avaliação (art.
885 do CPC);

 
2.1.    Se os lances para aquisição do bem não alcançar o valor indicado no item anterior, haverá segundo
leilão (art. 886, V, do CPC) no qual, não será aceito lanço inferior R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis
mil e noventa e três reais), resultante da somatória:

 
2.2.    do valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais)  referente à
quota-parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução, e

 
2.3.    do valor de R$ 272.031,00 (duzentos e setenta e dois mi e trinta e um reais) referente a 50%
(cinquenta por cento) da quota-parte do preço pertencente ao executado;
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2.4.    Respeitando as determinações no sentido contrário, o bem não arrematado em segundo leilão será
disponibilizado para venda direta a cargo do leiloeiro, no site www.norteleiloes.com.br pelo prazo de 90
(noventa) dias;

 
                                           LANCE CONSIDERADO VENCEDOR 
3.      Será considerado vencedor o lance de maior valor;

 
LEILÃO                        

 
4       Uma vez que o edital esteja publicado, o bem será disponibilizado para receber lances, os quais não
suspendem o leilão;

 
4.1   Nos dias e horários designados, o leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos      por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-se à
oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ);

 
4.2   Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao  arrependimento; 
4.3   O leiloeiro expedirá o auto de arrematação, que deverá ser assinado com o uso de certificado digital;

 
4.4   Qualquer que seja a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.

 
                                                            VENDA DIRETA 
5.    O bem incluído em venda direta será disponibilizado no site para receber ofertas no dia que suceder
ao segundo leilão negativo ou a contar da intimação da determinação judicial;

 
5.1   As ofertas da venda serão apresentadas pelo leiloeiro, ao juízo competente, para análise e não
poderão ser inferiores ao valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem,
acrescida da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento), seja para pagamento à vista ou parcelado;

 
TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO           

 
 6. Os interessados deverão ofertar lances exclusivamente por intermédio do site 
www.norteleiloes.com.br;

 
 6.1 Nos dias e horários indicados, os leilões ocorrerão de forma automática (cronometrada) ou em tempo
real (o leiloeiro informará os intervalos de tempo e incrementos);

 
 6.2 Na hipótese, da transmissão não ser possível ou venha a sofrer  interrupções totais ou parciais em
razão de problemas técnicos, o leiloeiro comunicará a decisão do r. Juízo da execução sobre a
continuidade do leilão, cientes, os interessados, que todos os atos realizados via internet estão sujeitos ao
bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer
responsabilidade;

 
                       ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO   
7.      Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o
previsto no art. 892, §§1º ao 3º do CPC, acrescido de comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação efetuada no leilão (independente de exibir ou não o preço).

 
                                       EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
8.      Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser
exercido em igualmente de condições com eventuais outros licitantes, cabendo ao titular do direito
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acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas
 condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial
(quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para
tanto, recolher o preço e a comissão de comissão do leiloeiro.

 
                                                                                      CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
9.  Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento
indicadas nas     guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital;

 
   9.1 A comissão do leiloeiro poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
 9.2 O arrematante deverá apresentar ao leiloeiro os comprovantes de pagamentos do lance integral/valor
do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do horário de realização do
leilão;

 
 9.3 Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo indicado, a arrematação
estará desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído no segundo leilão ou venda
direta, conforme o caso, do  qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e    lhe serão
impostas as penalidades previstas neste edital;

 
 9.4 As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão   sujeitas a desfazimento
a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e
os pagos a título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que os
recursos transitem em julgado.

 
                                                  ARREMATAÇÃO PARCELADA   
10.   Nesta modalidade, o interessado deverá informar as condições diretamente no site, observando o
lance mínimo do respectivo leilão, sobre o qual será acrescida a comissão do leiloeiro de 5% (cinco por
cento);

 
  10.1 Qualquer oferta parcelada deverá contemplar o sinal mínimo equivalente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do lance à vista e em se tratando de propostas de parcelamento esta se dará em 6 (seis)
parcelas mensais e sucessivas, mediante autorização deste juízo;

 
  10.2 A comissão do leiloeiro não poderá ser parcelada, devendo  ser quitada de forma integral junto com
o pagamento do sinal; As parcelas serão vencíveis a cada 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
assinatura do auto/carta de arrematação, e deverão ser depositadas em conta bancária vinculada aos
  autos a que se refere o presente edital, mediante guias judiciais  a serem emitidas para "pagamento em
continuidade", indicando    a mesma conta bancária constante na primeira guia emitida   para pagamento
do valor do sinal mínimo de 50%;

 
 10.3   É de exclusiva responsabilidade do arrematante emitir as guias judiciais para recolhimento do valor
devido, bem como atualizar as parcelas mensalmente por indexador de correção monetária de sua
escolha;

 
 10.4  Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de semana ou feriado, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente;

 
 10.5  Deverá o arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada
parcela, comprovar a quitação da mesma mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que
se refere o presente edital;
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 10.6  No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, incidirá multa de (10%) dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;

 
10.7  O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução  do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação.

 
                                  GARANTIAS DA ARREMATAÇÃO PARCELADA   
11.   Em caso de parcelamento do valor da arrematação, o saldo parcelado será garantido por caução
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca judicial a ser gravada sobre o próprio bem, quando
se tratar de imóveis.

 
  11.1  A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos o prazo para impugnações

 
           (10 dias úteis) e poderá ser assinada com certificado digital;

 
11.2  A ordem de entrega ou mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito
ou prestadas as garantias do saldo parcelado pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da
comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução.

 
                                                       DÉBITOS ANTERIORES   
12.   A arrematação será considerada originária, sendo subrrogado no preço, quaisquer ônus e débitos
que recaiam sobre o bem até a data da efetiva entrega bem ou imissão na posse, inclusive aqueles de
natureza proptem rem e condominiais (art. 130, p.u. do CTN c/c art. 908, §1º do CPC); havendo hipoteca
sobre bens imóveis, estas serão levantadas (art. 1.499 do CC);

 
 12.1 Os credores a que se refere o item anterior, deverão habilitar seus créditos nos autos onde foi
deferida à arrematação;

 
 12.2 Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados meramente informativos,
não acarretando obrigação do arrematante suportar os mesmos;

 
                                                          CONDIÇÃO DO BEM   
13.   Para todos os efeitos, considera-se a venda como sendo ad corpus, não cabendo qualquer
reclamação posterior em relação  as medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das
 áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os  bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão,
inclusive no  que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver; As medidas e confrontações
dos imóveis e/ou benfeitorias    devem ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos
registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexados aos autos;

 
 13.1  Eventuais informações acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem como
 restrições construtivas, ambientais e outras, deverão ser   levantadas pelos interessados na arrematação,
posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após o leilão; Em se tratando de unidade
autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do
Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo    aceitas reclamações após o leilão;

 
   13.2 Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer  espécie de
garantia (inclusive de funcionamento);

 
   13.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do
bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de
perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento;

 
  13.4  Os autos das execuções estão disponíveis aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou
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mediante consulta pública ao sistema PJE, especialmente no que se refere às matrículas dos bens
imóveis indicados nas descrições dos bens.

 
                                                    SUSPENSÃO DO LEILÃO   
14.   Em caso de remição/adjudicação ou qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os
bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente
lançadas;

 
 14.1   A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;

 
 14.2  O adjudicante deverá arcar com as custas judiciais e comissão do leiloeiro de 2% (dois por

 
         cento) do valor de avaliação do bem;

 
 14.3 Em caso de remição, acordo ou parcelamento do débito antes do leilão, será devida comissão do
leiloeiro de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem penhorado;

 
 14.4 Aplica-se o disposto neste item à adjudicação/remissão pelo cônjuge, descendente ou ascendente
que trata o art. 876, §6º do CPC;

 
     14.5 O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento   de TODAS as   despesas

 
             processuais, inclusive ressarcimento do leiloeiro e honorários advocatícios.

 
                                                        CONDIÇÕES GERAIS   
15.   Caberá ao arrematante arcar com as custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão
ser recolhidos diretamente ao autos do processo;

 
   15.1  Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente  incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros;

 
  15.2 Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do
veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador
anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o
veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ ou
leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências (a exceção da expedição dos ofícios necessários
pelo r. juízo) e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do
arrematante acompanhar os procedimentos;

 
   15.3  Havendo determinação juidicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após
intimado, o leiloeiro restituirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR),  afastado qualquer
outro índice;

 
   15.4 Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar
afastar concorrente ou   licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano na
   esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC);

 
  15.5   Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;

 
                                                            INADIMPLÊNCIA   
16.   Em caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à   dignidade da justiça (art 903, §6º
do CPC) poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por
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cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre o valor
atualizado do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de 6 (seis)
meses a 1 (um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal.

 
                            MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE NO PROCESSO 
17.   A manifestação do arrematante nos autos é de sua exclusiva iniciativa e responsabilidade. devendo
constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.

 
                                                        FUNDAMENTAÇÃO   
18.   Condições constantes nos art. 881 a art. 903 e correlatos CPC/2015, Resolução nº 236/2016 do CNJ,
art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932 e o   presente edital.

 
                                                             INTIMAÇÕES   
19.   Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este edital, das
datas designadas para  o 1º e 2º Leilões do bem penhorado e dos demais dados constantes deste
expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão
de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com
penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o
Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
cônjuge/convivente e o administrador provisório do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s)
respectivo(s) representante(s) legal(is);

 
19.1  Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a

 
        recusa na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade da   Justiça
(art. 774 do CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de  novembro de 2020);

 
                                                 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO   
20.   E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.

 
DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
VARA ÚNICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO.
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